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PREFEITURA MUNICIPAT DE ÍORIÍAM A
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abaixo:

DETENTOR O1

MPRESA VENCEDORA: ADGELSON

NPJ (MF) Ns 19.843.21310001-03

SILVA CHAGAS JUNIOR ME

MATER costal DE NSTRU
NCO lTAÚ - AG:045 3-CcLO.271'7

.- *_=.:C

ATA DE REGISTRO DE PREçOS ne 001/2018
pRocESSO tlClÍATÓRlo PMT LLOIaOLT

PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP Ne o55la0lt

o MUNICÍpto DE TORITAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede na Avenida Dorival

José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, inscrito no cNPJ (Mt) sob o ne

11.256.054/0001-39, por meio do seu titular o Prefeito o sr. Edilson Tavares de Lima, por meio da

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO neste ato representada pelo secretário llizifrank França da

Silva Tavares, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a abaixo as detentoras da

ATADEREGISTRoDEPREçoS,PRoMITENTESCONTRATADAS:aempresaADGEtsoNsllvA
cHAGAs JUNIoR ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o ne 79,843.2731o00t.03, situada na RoD PE 90,

l4Tg,NovoCoqueiral,Toritama/PE,nesteatorepresentadaporseuRepresentanteLegaloSr.
AdgelsonSilvaChagasJunior,brasileiro,solteiro,empresário,inscritonocPF(MF)sobon9
orc.lgz.ozq-lgenoRGsobongT32T4T3SDSPE,aempresaRlcARDoFRE|REFERNANDESME,
inscrita no cNPJ (MF) sob o ne lo.649.27ZlOOOl-70 situada a Avenida Prefeito severino Bezerra

Cabral,3800 A, Villa Cabral de Santa Terezinha, Campina Grande/PB, neste ato representada por

seu procurador o Sr. Gilson Carlos Gouveia da Silva, brasileiro, Contador, inscrito no CPF (MF) sob o

ne403.565.744-15enoRGsoboneg4ll50SSPPE,aempresaCARUARUCIMENTOLTDAME',
inscritanoCNP(MF)sobon927.og4'704/ooo7-38,situadaAvenidaLeãoDourado,539,Câiuca,
Caruaru/PE,nesteatorepresentadaporseusócioadministradoroSr'AldoHerculanoDias,
brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF (MF) sob o ne 747'5!0'494-87 e no RG sob o ne

LSTT2I|SSPPE,emfacedoresultadoobtidonoPREGÃoPRESENCIALPEtoSISTEMADE
REGISTRoDEPREçosN9055/2olT,resolvemreEistrarospreçosconstantesnapresenteAta,
objetivandofuturoscontratosdefornecimentodositensabaixoespecificados,medianteas
seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E DO VATOR:

1.1. O ob.ieto d. pr"r"nt" Iã- o Registro de Preços visando aquisição de materiais de

construção,materiaishidrossanitários,materiaisparapintura'ferramentaseacessórios'
destinados a Secretaria de obras e Urbanismo do Município de Toritama' tendo em vista a

necessidade de manutenções e adaptações a serem realizadas, nas quantidades e especificações

constantes no anexo I deste Edital, para um período de 12 (doze) meses'

1.2. O fornecimento dos itens ierá realizado de forma total ou parcial' de acordo com as

necessidades da Contrata nte'

1.3.Relaçãoda(s)empresa(s)vencedora(s)comrespectivaclassificaçãoeitensconformedescrito
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORIÍAMA
avENtDA DoRlvaL lo5É PEREIRÀ, 1.370, PARquE DAs FE|RA5, ÍoRlraMA ' PE -c E P 5 s 1 2 5 - 0 0 0 -

C N P.,: I1.Z56.0s4/000r-39

Rs20.95s,00Rs6.98s,ooGERDAU30ÍAÇO cA-60 - 5,0 MMr
Rs6.19s,00 Rs18.585,00GERDAU30TcA-50 - 12,5 MM

Rs219,00Rs14,60WHURT150UN IDADE

ULTIUSO, TIPO WD 40 OU

QUIVALENTE

EROSOL LU BRIFICANTE

R§3.455,00Rse,90TECHMASS

A
3500

R§7.200,00Rs90,00CHAGAS80U NIDADEENTE/ PORTAL/ ADUE

RCO MACICO, E= *3 CM

't13 CM, *60 cM A 120*

x i'210 cM, EM

MERCIAL/ EUCALIPTO

U RUPIXA/ PEROBA/

MARU OU EqUIVATENTE

REGIAO

ANGELIMDRINHO/11

Rs11.200,00Rs140,00800U NIDADETENTE/ PORTAL/ ADUE

aRco MACICO, E= *3 CM,

15 CM, *60 cM A 120*

x i'210 cM, E

OMERCIAL/ EUCALIPTO

RUPIXA/ PEROBA/

MARU OU EqUIVALÊN

REGIAO

ANGETIEDRINHO/72

Rs140,00CHAGAS900UNIDADEATENTE/ PORTAL/ ADUE

ARCO MACICO, E= *3 CM

8 CM, 1'60 CM A 120

M X '}210 CM, EM

ERCIAL/ EUCALIPTO

URUPIXA/ PEROBA/

MARU OU EqUIVALENTE

REGIAO

ANGELIIúDRINHO/13

Rs7.000,00Rso,3sBARRO

DOURADO
200000UN IDADE

LVENARTA DE vEDAÇÃo), I
UROS DE

x19X19 CM

crRÂvttcLOCO

16

Rs9.800,00Rs4,s020000t\4BRO

ucnrÍpro,
0x5,0 cM

17

Rs47.600,00Rs119,00AGRANEL4000M3
Rs8.900,00Rs89,o0AGRANEL1000UN IDADEHAPA DE

OMPESADA

ARA FORMA
E CONCRETO OE 10x2 2

LHINHO

MADEI

RESINA
28

$

ITEM UND qTD
SEC. DÉ

AGRICUTTURA
E MEIO

AMBIINTE

qTD
SEC. DE

OBRAS

FABIICANTE

VATOR
UNIT.

VATOR TOTAL

2

5

CGAMASSA COLANTE AC.]

PARA ASSENTAMENTO DE

CERÂMICA

sAco

0

CHAGAS

Rs12.600,00

AGRANEI-DE MADEIRA
MEDIDAS DE

25

/
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M, E=10MM

31
DISCO 12 PARA IV]AQUINA
POLICORTE

U NIDADE 0 Rs11,s0 Rs11.500,00

32
DISCO 7 POLEGADAS PARA
LIXADEIRA

UNIDADE 0 1000 WHURT Rss,40 Rss.400,00

34
DOBRADTÇA FG 3. tl2 L007-
CART. C/ 3

UNIDADE 0 300 SITVANA Rs1s,9o Rs4.77o,oo

35
ELETROUDO 6013 3.25 MM
11l8l

CAIXA 0 300 ETETROUDI

s
Rs28,65 Rs8.s95,00

37

FECHADURA EMBUTIR P/

PORTA DE BANHEIRO,

COMPLETA
. LINHA POPULAR

UNIDADE 0 250 SILVANA Rs34,00 Rs8.s00,00

38
FITA CREPE - ROLO DE

19MMx50MM COM 100MT
U NIDADE 0 200 3M Rs1.280,00

39

GANCHO DE FERRO

cARACTERÍslcAs rÉcNrcAs:
. CONFECCIONADO DE

FERRO; - ACABAMENTO

cRoMADO/N rQU ELADO/Zr N

CADO; - COM ROSCA; -
D|MENSÃo: 17 x 50 MM.

UN IDADE 0 BEI.ENOS Rs2,00 Rs5.000,00

47

IAJE TRELIÇADA PARA

FORRO, COM BLOCOS DE

EPS.

SoBRECARGA MÍNtMA DA
LAJ E 100 KGF/M'?, ESP = 20
cm

M2 0 2000 CHAGAS Rs24,00 Rs48.000,00

MADERITE 10MM 2,20 x 1,10 U NIDADE 0 300 Rs44,so Rs13.350,00
MAssA úNtcA PARA REBoco
(sAco 20KG)

U NIDADE 0 500 REAL Rs14,90 Rs7.45o,oo

46 PALHA DÊ AÇO N9 01 UN IDADE 0 200 USE BEM Rs3,90 Rs780,00

47
PEDRA BRITADA N.O1 (9,5 A
19,0MM)

M3 0 800 AGRAN EL Rs119,00 Rs88.800,00

51

PORTA DE MADEIRA PARA

vERNtZ, SEMt-OCA (IEVE OU
MÉD|A), 9ox21ocM,
ESPESSURA DE 3,5CM

UNIDADE 0 100 KDK Rs84,00 Rs8.400,00

52

PORTA DE MADEIRA PARA

vERNtZ, SEMt-OCA (LEVE OU

MÉD|A), 8ox21ocM,
ESPESSURA DE 3,5CM

U NIDADE 0 300 KDK Rs6s,oo Rs20.700,00

PORTA CADEADO 3" UNIDADE 0 150 SILVANA Rs8,so Rs1.27s,00

KGPREGOS PARA TELHADO {18

cM x 27 CM) GALVANTZADO

- ARRUELA BORRACHA - 18 x

27. APLtcAçÕEs: TELHAS DE

FIBROCIMENTO; AÇO;

nruuítrtto; FoLHA DE ztNco

coM ESPESSURA ATÉ 5 MM

E PEeUENAS oNDAs ATÉ 39

MM

0 150 ASATIGRE Rs17,90 Rs2.68s,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENrDA ooRtvaL ro5É PERE|RA,1.370, paReuE DAsrEt8Âs, ToRIT MA.pE-{Ep 55125-ooo -

C Íi P J : 1 I . 2 S 6 . 0 5 a /0 0 0 1 - 3 9

$

1000 WHURT

Rs6,40

3000

CHAGAS

44

63
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
ÂvENlDA DORTVALJOSÉ PERETRA/ 1.t70, PARQUE OAS tEtRAS, TORTTAMA - pE-{ E p 55125-OOO -

CNPJ | 1 1 . 2 s 5 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 I
SOBRE ESTRUTURA

MADEIRA,
DE

66
RIPA DE

EUcALíPro,
1,5X5,0 CM

MADEIRA
MEDIDAS DE

M 0 2000 CHAGAS Rs2,40 Rs4.800,00

70

TELHA cERÂMtcA TtPo
COLONIAL, COMPRIMENTO
DE 44
CM, RENDIMENTO DE 26
TELHAS/N4,.

UNIDADE 0 20000 CI{AGAS Rso,3o Rs5.000 00

77
TELHA DE FIBROCIM ENTO

NAS MEDIDAS 2,44 X O,5O

UNIDADE 0 1000 BRASII.IT Rs17,00 Rs17.000,00

87
ANEL DE VEDAÇÃo PARA
vAso sANtrÁRto

IATERIAIS HIDR

0

rossANrTÁR

l- ,oo
I

PULVITEC RS7,90 Rs1.s80,00

88

ASSENTO PLASTICO PARA

VASO SANITARIO _ COM

BASE E TAMPA DE PLASTICO

SOPRADO - UTILIZANDO

PARA AFIXACAO, NA

FURAÇAO DO VASO,

PARAFUSOS E BORBOLETAS

EM I\4ATERIAL PúSIICO DE

DTMENSÕEs

CONFORME NBR
7t77 8,77990,71991

U NIDADE 0 200 KRONA Rs9,9o R$1.980,00

90
BórA PARA Poço DE

sucÇÃo DAs BoMBAS DE 1"
UNIDADE 0 DUDA Rs10,00 Rs100,00

UNIDADE 0

91

BOIA DE CONTROLE DE

ruívrr or nrsrnvlrónto op
ÁGUA,

vAzÃo rorAL, DrÂMErRo %

200 DUDA Rs9,4s Rs1.890,00

92

BOIA DE CONTROLE DE

NíVEL DE RESERVATÓRIo DE

ÁGUA,

vAzÃo rorAL, DlÂMETRo

U NIDADE 0 300 DUDA Rs8,7o R92.610,00

93
BoLsA DE LIGAÇÃo DE cx.
DE DESCARGA EXTERNA

UNIDADE 0 200 KRONA Rs980,00

UNIDADE 0 10 Rs119,s0 Rs1.19s,00
94

BOMBA CENT. tvtOruOrÁStCn

!l2cv

96

BUCHA DE REDUçÃO DE

50mm x 7 7/2"
soLDÁVEL/RoscÁvEL PARA

ÁGUA

UN IDADE 0 200 KRONA Rs620,00

0 600 KRONA Rs1,so R59oo,oo

98

BUCHA DE REDUçAO DE

somm x 40mm SOLDÁVEL

PARA

ESGOTO

U NIDADE

s

UNIDADE

10

Rs4,90

HAMMER

Rs3,1o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtDA ooRtval rosÉ pEREtRÀ 1.370, paReuE DAs FEtÂÂt ÍoRtrÂMA -pE-{ E p 5!125-000 -

cNPJ: 11.256 054/0001-39

101
CAIXA D,AGUA SOOO LI
POLIET. C/ IAMPA

UNIDADE 0 10 RESIART Rs1.690,00 Rs16.900,00

702
CAIXA D'AGUA 2OOO LT

POLIET. C/ TAMPA
UNIDADE 0 10 RESIART Rs6oo,o Rs6.000,00

103
CAIXA D'AGUA 1OOO LT

POLIET. C/ TAMPA
UNIDADE 0 20 BRASILIT Rs340,00

105
CAP DE 25MM SOLDÁVEL UNIDADE 0 500 KRONA R9o,4o

707
CAP DE 50mm SOLDAVEL 0 200 KRONA Rs3,s0 Rs700,00

109

CUBA OVAL DE EMBUTIR

PARA EANCADA, NA COR

BRANCA, FAERICAçÃO DECA

(REF. LINHA U NIVERSAL -

cóDtco L 37J, cELtrE
(REF.76117), OU STMTLAR,

NA MEDIDA APROXIMADA

DE 49OMM X 36OMM

UNIDADE 0 100 DECA Rs59,oo Rs6.900,00

110
CURVA LONGA DE 45

50mm PARA ESGOTO

x UNIDADE 300 KRONA Rs1.1170,00

111
CURVA LONGA DE 45

75mm PARA ESGOTO

x 0 200 KRONA Rs8,9o Rs1.780,00

772
CURVA LoNGA DE 45' x

100mm PARA ESGOTO
U N IDADE 0 300 Rs9,00

rHrelre ntonÁultco rv
PVC, COMPRIMENTO DE 40

CME
DIÂMETRo DE % "

UN IDADE 0 400 KRONA Rs5,90

115
FITA VEDA ROSCA 18mm x

50m
UNIDADE 0 200 KRONA Rs4,9o Rs980,00

116
]oELHo cOM REDUçÃO DE

25mm x%"
soLDÁvEVRoscÁvEL

UNIDADE 0 600 KRONA Rs1,40 Rs840,00

r!7
,oELHo coM REDUÇÃo DE

12mm x'À"
sorDÁvEL/RoscÁvEL

U NIDADE 0 300 KRONA Rs2,4o Rs720,00

118
IOELHO 90 O DE

RoscÁvEL
UNIDADE 0 400 RSo,9s Rs380,oo

119
ioELHO 90 e DE %"

Rosúvrl
UNIDADE 0 700 KRONA R§1,4s R§1.015,00

720
,OELHO 90 9 DE

RoscÁvtt-
U NIDADE KRONA Rsr,95 Rs780,00

727
IOEIHO 90 e DE 20mm,

sor-oÁvEr
UNIDADE 0 500 KRONA Rs0,es Rs47s,00

722
IOELHO 90 e DE 25mm,

soloÁvel
0 1000 KRONA Rsr,4s Rs1.4s0,00

723
oELHO 90 e DE 32mm,

LDÁVEL

UNIDADE 0 400 Rs1,9s Rs780,00

724
oELHo 90 o DE 40mm,

LDÁVEt
U NIDADE 0 200 KRONA R53,90 Rs780,00

IOELHO 90 e DE 40mm PARA

rseoro, soloÁvrl
UNIDADE 0 800 KRONA R51,9s Rs1.560,00

726
jOELHO 90 e DE 50mm, UNIDADE 0 200 PTASTILIT Rs4,90 Rs980,00

Rs6.800 00

Rs24o,oo

UNIDADE

0 Rs3,9o

U NIDADE

KRONA R$2.700,00

714

Rs2.360,00

KRONA

0 400

U NIDADE

KRONA

725
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtDA DoRtvaLtosÉ pEREtRÂ,1.370, paRquE oas FE|RAS, ÍoRlÍaMA. PE-{ E P 55125-000 -

C tl P , : 1 I . 2 5 6 , 0 5 4 /0 0 0 I - 3 9

OELHO 90 e DE 50mm PA
\21

sGoro, soLDÁvEL
UN IDADE 0 KRONA Rs3,4s Rs2,415,00

128
IOELHO 90 e DE 150mm

PARA ESGoro, soLDÁvEL

0 100 R924,90 R52.490,00

!29
,OELHO 90 e DE 100mm
PARA EsGoro, soLDÁvEL

UN IDADE 0 700 KRONA Rss,9s Rs4.16s,00

130
JOELHO 90 e DE 75mm PARA

eseoro, soLoÁvrL

UNIDADE 0 300 KRONA Rs4,4s Rs1.33s,00

131
LUVA DE %,, ROSCÁVEL U NIDADE 1000 KRONA Rso,9s Rs9s0,00

132 LUVA DE 25MM SOLDÁVEt UN IDADE 0 1000 KRONA Rs1.500,00

133
LUVA DE 4OMrn SOLDÁVEL U N IDADE 0 KROMA Rss90,00

134
LUVA DE sOMM SOLDÁVEL U NIDADE 0 250 KRONA Rs3,9s R$987,s0

135
VA DE CORRER DE 25mm

OLDAVEL
U NIDADE 0 300 KRONA Rs5,40 Rs1.920,00

UVA 0E CORRER DE 40mm
LDAVEL

UN IDADE 0 100 KRONA Rs7,6s

737
LUVA DE CORRER DE %"

RoscÁvEL
U NIDADE 0 200 KRONA Rs1.280,00

LUVA DE CORRER DE %"

RoscÁvEL
UN IDADE 0 300 KRONA Rsr.920,00

139
LUVA DE CORRER DE 50mm

soLDÁvEL
UNIDADE 0 50 KRONA Rs9,80 Rs490,00

140
LUVA DE uNtÃo DE 1" -
RoscÁvtt-

UNIDADE 0 150 KRONA Rs7,9o

147
LUVe Ot ZOmm SOLOÁVEl UN IDADE 0 600 Rso,9s Rss70,0o

LUVA PARA ESGOTO EM PVC,

DlÂMETRo looMM
U NIDADE 1500 KRONA Rs2,9s Rs4.42s,00

143
LUVA ESGOTO EM PVC,

DrÂMETRo 50MM

U N IDADE 0 900 KRONA Rs2,4s Rs2.20s,00

744
LUVA PARA ESGOÍO EM PVC,

DrÂMErRo TsMM
U NIDADE 0 400 KRONA Rs3,4s R$1.380,00

146
r'rrpet- or r" RoscÁvEL U NIDADE 0 100 KRONA Rs1,4s Rs14s,00

148

ÉÀnlruso DE FtxAÇÃo

PARA vAso sANtrÁRto PARA

BUCHA N9 10

U NIDADE 0 700 BELENUS Rs2,4s Rs1.71s,00

149

REGISTRO DE GAVETA DE

314" OA MARCA DECA,

COMPOSTO DO KIT HASTE,

CUNHAEANEL-RÉF.4324.
b1o

EOM ACABAMENTO DA
LINHA ASPEN _ REF. 4900.

E3s

UN IDADE DECA Rs34,9o Rs5.23s,00

xtr. '\t

IoLoÁver
700

U NIDADE KRONA

0

Rs1,50

200 R92,9s

136
Rs76s,00

Rs6,40

Rs5,4o

Rs1.18s,00

KRONA

742
0

0 150

ü

(
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REGISTRo DE PREssÃo DE

3/4" DA MARCA DECA. REF.

4688- 204 COM

ACABAMENTO DA LINHA

ASPEN _ REF.

49OO-C35 DA MARCA DECA

UNIDADE 0 100 DECA Rs34,90 R§3.490,00

151
srFÃo PARA LAVAróRto
cnouaoo cov snÍon z"

0 150 KRONA Rs6,9s Rs1.042,50

sIFÃo PARA PIA DE coz|NHA

cRoMADo coM SAÍDA DE

40 mm, CONFORME PADRÃO

uTrLtzADo (cELtTE 08280)
NESTA SECCIONAL OU

SIMILAR

UNIDADE 0 100 KRONA Rs6,9s Rs69s,00

1s3
rÊ (eoe) DE 7" x 314" -
RoscÁvEL

U NIDADE 0 300 KRONA Rs1,9s RsS8s,00

154
rÊ (goe) DE 25mm SOLDÁVEL U NIDADE 0 700 KRONA Rs87s,00

155
rÊ (9oe) DE 32mm SOLDÁVEL U NIDADE 0 400 KRONA Rs2,4s Rs980,00

1,56
rÊ lsoe; DE 4omm

soroÁvEr-

U NIDADE 0 200 KRONA Rss,45

751
rÊ 1soel DE somm
sor-oÁvEL

U NIDADE 0 150 Rs6,9o Rs1.03s,00

158
rÊ (90e) DE 15omm - PARA

EsGoTo - SoLDÁVEL

0 200 KRONA Rs29,90

159
rÊ (90e) DE loomm - PARA

rseoro - soLoÁveL
0 900 KRONA Rs8,90

rÊ (90e) DE 75mm - PARA

EsGoÍo - soLDÁvEL

UNIDADE 0 300 Rs4eo Rs1.470,00

767
IÊ (gos) DE 5omm - PARA

EsGoro - soLDÁvEL

0 900 KRONA Rs2,30 Rs2.070,00

162
rÊ (90e) DE 40mm - PARA

ESGoro - soLDÁvEL

UNIDADE 0 600 KRONA Rso,9o

163

ToRNEtRA DE LAVATóRto
(MODELO EXISTENTE: DECA

LINHA ASPEN C35 OU

stM rLAR)

UNIDADE 0 100 DECA R$84,90

764
IORNEIRA DE METAL PARA

,ARDIM DE %"

U NIDADE 0 100 MEGA Rs27,30 Rs2.730,00

155
TORNEIRA DE METAL PARA

JARDIM DE %"
U NIDADE 0 100 MEGA Rs29,90 Rs2.990,00

166

TORNEIRA DE PAREDE PARA

coztNHA, colú
ACABAMENTO CROMADO,

BrcA MóVEL coM

AREIADOR, ASSIM COMO

AcEssóRros rurcrssÁntos

PARA SUA

PERFETTA urLrzAÇÃo.

UN IDADE 0 150 KEEP Rs29,90 Rs4.485,00

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TORITAMA
avENtDA DoRtvaLJosÉ pEREtRÀ 1,370, paReuE oas FE|RÁ5, ÍoRÍraMÀ -pE-cE p 55125-ooo -

CNPrr 1 I . Z 5 6 , 0 5 4 /0 0 0 I - 3 9

s

UNIDADE

Rs1,2s

Rs1.090,00

KRONA

Rss.980,00UNIDADE

UNIDADE Rs8.010,00

KRONA
160

UNIDADE

Rss40,00

Rs8.490,00
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CtlPJr I I . 2 5 5 , 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

771
ruBo EM PVc, soLDÁvEL,
DrÂMETRo 1ooMM, PARA

ESGOTO, PEçA DE 6M

UNIDADE 0 500 KRONA Rs39,oo Rs19.s00,00

!74 UNIÃo DE 32mm SOLDÁVEL U N IDADE 0 100 KRONA Rs7,9s Rs79s,00

115
UNIÃO DE 25MM SOLDÁVEL UNIDADE 0 200 KRONA Rs7,9s Rs1.s90,00

176

VÁLVULA DE ESCOAMENTO

UNIVERSAL, EM AçO INOX,

SEM TAMPA, PARA CUBA
oVAL DE cERÂMICA.

UN IDADE 0 100 GPTUS Rse,9s Rs995,00

777
VÁLVULA P/ PrA PLAsr.
LONGA

0 300 KRONA R54,90 Rs1.470,00

719

cAtxA oÁoue, MATERTAL

POLIPROPILENO, ÍIPO

REDONOO, CAPACIDADE

2o,oool, cARAcTERÍsrcAs

ADICIONAIS COM TAMPA, COR

AZUL.

UNIDADE

t2 0 RESIART Rs7.400,0 R988.800,00

180
ALICATE UNIVERSAL CABO

ISOLADO
UNIDADE

AMENTAS E AC

0 15 ,HOR R5r8,ro Rs433,s0

181
AL|CATE DE PREssÃo DE 10" UNIDADE 0 10 THOR Rs34,9o Rs349,00

182
ALICAÍE REBITADOR

MANUAL
U N IDADE 0 10 THOR Rs29,9o Rs299,00

183
ARCO DE SERRA COMPLETO U N IDADE 0 JODIR Rs24,9o Rs373,s0

BLOCO DE ESPUMA

80x130x230 MM
UN IDADE 0 s00 ATtÂS Rs5,00 Rs2.s00,00

185
BRocA DE wÍDrA Ne 10 UNIDADE 0 60 THOR Rs9,9o Rss94,00

186
BROCA DE WIDIA N9 12 UNIDADE 0 60 THOR Rs11,90 Rs714,00

787
BRocA DE wíDrA Ne 8 UNIDADE 0 60 THOR Rss,9o Rs3s4,00

188
BRocA DE wÍDtA Ne 6 U NIDADE 0 60 THOR Rs294,00

189

BRocA DE Aço-RÁPtDo
PARA MADEIRA E FERRO N9

7/2"

U N IDADE 0 50 BOSH Rs13,9o Rs69s,0O

190

BRocA DE Aço-RÁPtDo
PARA MADEIRA E FERRO N9

t/4"

UNIDADE 50 BOSH Rs9,90 Rs49s,00

191

anocl oe lço-nÁetoo
PARA MADEIRA E FERRO N9

t3/64"

UNIDADE 40 BOSH
R$13,90 Rsss5,o0

792

aRocl oe lço-RÁctoo
PARA MADEIRA E FERRO N9

2s164"

UNIDADE 40 BOSH
Rs13,90 Rsss6,00

193

BRocA DE AÇo-RÁPtDo
PARA MADEIRA E FERRO N9

318"

U N IDADE 0 50 BOSH Rs695,00

U N IDADE

15

184

Rs4,90

0

0

0

Rs13,9o

s
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196
CABO DE ENXADA COM
MARCA

0 300 TRAMONTINA Rs2.970,00

797
CABO DE ESTROVENGA COM
IVARCA

UN IDADE 0 TRÂMONTINA Rs9,90 Rs1.48s,00

199
CABO DE PÁ QUADRADA
COM MARCA

UN IDADE 0 300 TRAMOTITINA Rs8,90 Rs2.670,00

200
CABO DE PICAREIA 0 200 TRÂMONTINA Rs8,90 Rs1.780,00

201
CARRO DE MÃO REFORÇADO

c/ CHAPA 16 GALV.
UN IDADE 0 400 ÍRAMONTINÂ Rs187,00 Rs74.800,00

202
CAVADEIRA ARTICULADA
c/cABo

UNIDADE 0 100 RAMADA Rs3.490,00

203

ctScADoR (ANCtNHO CURVO

PESADO), C/ CABO MADEIRA
DE 16 DENTES

UN IDADE
0

50 TRAMONTINA
Rs24,90 Rsl.24s,0o

206
CoRRENTE SEM FrM 3/8 M 0 60 ATLAS Rs14,9o Rs894,00

207
CHAVE DE BOCA AIUSIÁVEL
8" (TNGLESA)

UN IDADE 0 20 THOR Rs49g00

208
CHAVE DE FENDA DE 1/4" X UNIDAOE 0 30 TRAMONTINA R§8,90 R9267,00

209
CHAVE DE FENDA DE 1/4" X UNIDADE 0 30 TRÂMOÍ{IINA Rs8,90 Rs267,00

270
CHAVE OE FENOA OE 3/16" x UNIDADE 0 30 TRAMONTINA Rs267,00

277
CHAVE DE FENDA DE 3/16" X

8"
UNIDADE 0 30 ÍRAMO TINA Rs11,65 Rs349,s0

272

DESEMPENADEIRA DE AçO
TEMPERADO DENTADA,
CABO DE MADEIRA COM
DUAS HASTES DE FIXAÇÃO E

TRÊS REBTTES REFORÇADOS.

TAMANHO 12 X 35 CM

U NIDADE

0

80

TRAMONÍINA Rs11,90 Rs9s2,oO

273

DESEMPENADEIRA OE AÇO

TEMPERADO LISA, CABO DE

MADEIRA COM DUAS

HAsTEs DE FIXAÇÃO E TRÊS

REBITES RETORçADOS.

TAMANHO 12 X 35 CM

U NIDADE 80

THOMPSON Rs11,90 Rs9s2,00

274

DISCO DIAMANTADO 110

MM LISO, PARA CORTE DE

AZULEJO E PISOS

U NIDADE
0

300 WHURT
Rs1s,9o Rs4.770,00

275
ENXADA 2.0, CABO DE

MADEIRA 130 CM
0 300 ÍRAMONIINA Rs34,9o Rs10.470,00

ESPÁTULA COM LÂMINA DE

AçO INOX E CABO 0E

MADEIRA TRATAOA. MEDIDA
DA úMINA OE 10,2 CM,

0
80 ATLAS

Rs8,9o Rs712,00

277

ESPÁTULA COM úMINA DE

AçO |NOX E CABO DE

MADEIRA TRATADA. MEDIDA
DA úMINA DE 12,5 CM.

UNIDADE
0

ATLAS
Rs9,90 Rs792,oo

UNIDADE Rs9,90

150

U NIDADE

Rs34,9o

Rs24,90

Rs8,90

0

UN IDADE

U NIDADE

80
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0
80 ATLAS

Rs8,90 Rs712,00

218

ESPÁTULA coM úMtNA DE

AçO |NOX E CABO 0E

MADEIRA TRATADA. MEDIDA

DA úM|NA DE 6,3 cM.

ATLAS
Rs8,9o Rs712,00

UN IDADE 80
2t9

EsPÁruLA coM úMrNA oE

AÇO |NOX E CABO DE

MADEIRA TRATAOA. MEDIDA

oA úMrNA oE 7,5 cM.

TRAMONIINA
Rs1.614,00

UNIDADE
0

227

EsTRovENGA METÁL|cA
LEVE COM OLHO DE 29MM
DE DrÂMÉTRo coM cABo

15 TRAMONTINA Rs17,90 R$268,50U NIDADE 0
222

FAcÃo Ns14

Rs1.770,000 300 JODIR Rss,9oUNIDADE
223

úMINA DE SERRA MANUAL,

BIMETAL

THOMPSON Rs3,90UNIDADE 0 500úPls DE CARPTNTEtRo

QUALYTI Rs1.170,00

M

0

300

MANGUEIRA REFORçADA,

FABRIcADA EM TRÊS

CAMADAS, TRANçADO EM
poLtÉsrrR, supeRrÍcte ltsn
OE %" x2,5 mrn

Rs29,90 Rs897,0030 PACETA
226

MARRETA 1KG

Rs40,00 Rs1.600,0040 PACETAUN IDADE
227

MARRETA 2KG

Rss00,000UNIDADEI\4ARRETA 5KG

Rs28,90 Rs578,00
20 TRAMONÍINAU NIDADE

0MARTELO UNHA DE 23 mm

COM CABO DE MADEIRA

POLIDO
229

Rs1.421,90
2 MAKITA

R§710,95
UNIDADE

0IúARTELETE DE

PERFURADOR/ROMPEDOR

Boow DE PorÊNctA
230

R599,0010 JODIR Rs9,90
U NIDADE 0MINI ARCO DE SERRA

Rs24,9s Rs9.980,00400 TRAMONÍINAUNIDADE 0PÁ DE CONCHA QUADRADA

Rs14,90 Rs1.490,0CHAGASUN IDADE 0
233

PENEIRA MEDIA

Rs9.780,00ÍRÂMONTINÂ Rs48,900 200U NIDADEPTCAREÍA DE PoNTA E PÁ c/
CABO 30x30x08234

Rs737,s0ATTAS Rs2,9s0

250UNIDADE

PINCEL DE 1", COM CERDAS

PRETAS E EMPUNHADURA

DE MADEIRA, PARA PINTURA

DE PAREDE

E MADEIRA.

235

Rss,9o Rs1.475,00

250

ATI.AS

UN IDADE
236

PINCEL DE 10 CM, COM

CERDAS PRETAS E

EMPUNHADURA DE

MADEIRA, PARA PINTURA DE

PAREDE E MADEIRA.
Rs11,90 Rs2.380,000 200U NIDADEPONTETRO 10'AÇO PURO

237

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avENtDA DoRrvaL tosÉ pEREtnÂ, t.370, pÂReuE DÂ5 FE|RÁ5, ToRÍraMA - PE -{ E P I 5 I 2 5 - 0 0 0 -

CNPrr 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

.$

U NIDADE

0

R926,90
60

Rs1.950,00
224

Rs3,9o

225

UN IDADE 0

0

PACETA R9s0,o010

100

0

JOAP
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CNP,: II.256.054/000I-39

FERREIRO

nÉe ul or nluuÍr.tto c/ :vr UNIDADE 0 100 NORAL Rs349s Rs3.49s,00

ROÇADÊIRA A GASOTINA

52CC CORTADOR DE GRAMA

OU MATO PESADO

TSSAPER
Rs789,00 Rs3.156,00

ROLO PARA PINTURA, EM

ESPONJA, DE 9 CM COM

GARFO

0 400 Rs8,9s Rs3.s80,00

247
ROLO DE POLIAMIDA DE 23

CM, COM GARFO

0 250 Rs16,00 Rs4.000,00

242

ROLO PARA PINTURA, EM

ESPONJA, DE 23 CM COI\4

GARFO

UN IDADE
0

200 25
Rs21,9o

243
sERRA MÁRMoRE 13oow DE
porÊucn

UNIDADE 0 BLACK E

DECKER

Rs399,oo

IALHADEIRA 10 AçO PURO UNIDADE 0 200 JOAO

FERREIRO

Rsu,90

TRENA AçO 5,0 M
EMBORRACHADA.

0 20 THOMPSON

246
TRENA PROF. DE 50 MTS UNIDADE THOMPSON Rss4,9o Rs823,s0

247
vAssouRÃo c/ cABo -
40cM

0 500 THOR R529,Oo Rs14.500,00

MATERIAIS PARA PINTURA

CAL HIDRATADA
PINTURA SC 10 KG

PARA 0 5000 THOR Rs11,9o Rss9.s00,00

250 FIXADOR PARA CAL 0 5000 JUMBILAR Rs1,90 Rs9.500,00

2s5
LIXA MASSA/MADEIRA,
RUGOSIDADE 80

0 1000 TIG RE Rso,80 Rs800,00

259

PINCEL DE %", COM CERDAS

PRETAS E EMPUNHADURA

DE

MADEIRA, PARA PINTURA DE

PAREDE E MADEIRA.

0 300 ATTAS Rs2,80 Rs840,00

THTNNER GAúo 5 LtrRos 500 Rss4,9o Rs27.4s0,00

DETENTOR 02
d

EMPRESA VENCEDORA: RICARDO FRETRE FERNANDES ME

cNPJ (MF) Ne 1O.649.272IOOOL-7O

BANCO SICOOB - AG: 4480 - CONrA Ne 1009-0
MATERIAIS DE CONSTiU çÃo

ITEM qTD

SEC. DE

AGRICUI.TURA
E MEIO

AMBIENTE

QTO
SEC. DÉ
OBRAS

MARCÁ,/

FABRICANTE

VATOR
UNIÍ.

VATOR TOTAT

,r.b.lh.ndo par. todós

VATOR TOTAT REGISTRADO PELO DETENTOR 01: RS 978.500,90 (NOVECENTOS E SETENTA E OITO

Mtt sEtscENTos REAIS E NOVENTA CENTAVOS).

238

239 UNIDADE
0

4

240
UNIDADE ATLAS

UNIDADE ATLAS

Rs4.380,00

4 Rs1.596,00

Rs2.380,Oo
244

UNIDADE Rs9,eo Rs198,00
245

0 15

UNIDADE

sAco
249

UNIDADE

UNIDADE

UNIDADE

ANJOUNIDADE 0261

DESCRIçÃO UND

4 r,-$
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CNPrr 1 1 . Z 3 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - ! 9

AGAMASSA COLANTE AC.II

PARA ASSENTAMENTO DE

ceRÂutca

SACO 0 200 NOSSA

MASSA

Rs18,90 R$3.780,00

6
RAME RECOZIDO 18 BWG
25 IVM 0 01 KG/M

KG 0 200 AçO CEARA Rs9,90 Rs1.980,00

1

me re rtrul - GRÃos coM
DrÂMETRos ENTRE 0,5 À 1,2

0 600 IN NATURA Rs54,00 Rs32.400,00

8

rA GRossA - GRÃo
M DrÃMETRos ENTRE 2,

LO
M

M3 0 800 IN NATURA Rss4,00 Rs43.200,00

9
ALDE DE METAL DE FERR

OL

50 TOTUS Rs11,s0 R9s7s,o0

18 CADEADO N9 25 UN IDADE 0 60 I.AN D Rs11,9o Rs714,00

19 UNIDADE 0 80 LAN O Rs14,90 Rs1.192,00

20 CADEADO N9 50 U NIDADE 0 80 tAN D R$29,90 Rs2.392,00

CANTONEIRA U 3

POLEGADAS CHAPA 1/8 COM

6 METROS

UNIDADE 200 AçO CEARÂ Rst35,oO Rs27.000,00

27
CIMENTO PORTLAND

coMPoslo cP ll -32
(sAco DE s0 KG)

sAco 0 5000 MIZU Rs21,9o Rs109.s00,00

0 40 AçO CEARA Rs1.000,0o Rs40.000,00
29

CHAPA PRETA DE FERRO %

1,20 X 3 METROS

UNIDADE

30
CHAPA PRETA OE FERRO 2

MM CHAPA 14

U N IDADE 40 AçO CEARA Rs34s,oo Rs13.800,00

0 SItVANA Rs12,90 Rs3.870,00
33

DOBRADIÇA FG 3 1001-CART.

c/3
UNIDADE

36

FECHADURA DE EMBUTIR

PARA PORÍA EXTERNA,

MACANETA E ESPETHO EM

METAL CROMADO.

UN IDADE 0 200 SILVANA Rs38,9o Rs7.780,oo

0 3000 ROCHA Rs24,40

40

LAJE PRE MOLDAOA

TRELICADA Pl PISO

H=12CM , P/ APOIO SIMPLE5

, SOBRECARGA DE 2OO

KG/M2 , VAO LIVRE

IVAXIMO DE 5 70M

M2

0 REMAX Rs10,9o Rs4.360,0042 ONA PRETA 6 M
NEU P/ CARRO DE

RA AR

0 200 FICH ER Rs32,90 Rs6.s80,oo

0 30000 INTER

BLOVT(

Rs2,4s Rs73.500,00
rso INTERTRAVADO

ODELO RETANGU

ATURAL, COR GRAFITE

EslsrÊNcrA MÍNIMA DE

PA, MEDINDO 1OO MM X

OO MM X 60 MM,

ABRICADO CONFORME AS

ORMAS DA ABNT (NB

780/9787

UNIDADE

0 600 BRITEX R5s4,00 Rs32.400,00DE PEDRA M3

56 EGO 12x12 COM CABEÇA KG 0 50 AçO CEARA R911,s0 Rss95,0o

4

0UNIDADE

Enoeaoo Ns :s

0

0

300

Rs73.200,00

400

UNIDADE
45

49

so Fó

ú

/

1
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C PJr 1I.?56 o54l000I-,9

57

REGO 13x15 PA

RCENARIA (CORPO LISO,

EÇA

NICA E AXADREZADA,
NTA TIPO DIAMANTE

0 50 AçO CEARA R511,90 Rs59s,00

58

REGO 15x21 PA

ARCENARTA (CORPO LISO,

8EçA
NICA E AXADRE

ONTA TIPO DIAMANTE

KG AçO CEARA Rs11,90 Rss9s,00

59

REGO

RCENARTA (CORPO tlSO,

BEçA
ÔNIcA E AXADREZADA,

NTA TIPO DIAMANTE

KG 0 50 AçO CEARÁ Rs1r,90 Rss95,00

PREGO 10x10 COM CABEçA KG 0 50 AçO CEARA Rs11,90 Rss9s,00

67

PREGO 77x27 PARA

MARCENARTA (CORPO Ll50,

CABEçA
cÔNIcA E AXADREZADA,
PONTA TIPO DIAMANTE

KG 0 50 AçO CEÂRA Rs11,90 Rss9s,00

62

PREGO 19x36 PARA

MARCENARIA (CORPO tISO,

CABEçA

cÔNIcA E AXADREZADA,

PONTA TIPO OIAMANTQ..

(G 50 AçO CEARA Rs11,9o Rss95,00

64

EJUNTE ERANCO,

oMPostçÃo ctMENTo,

REGADO NATURAL

DITIVOS, COR BRANCA,

PLICAçÃO; REJUNTE O

CERÂMICAS EM

OS E PAREDES,

PREsENTAÇÃO PÓ

NDICIONADO EM SACO

ElKG

U NIDADE 0 700 NOSSA

MASSA

Rs2,9s

65

UNTE BRANCO

MPostçÃo clMENTo

GREGADO NATURAL E

tlvos, coR clN

LATINA, APLICAçÃO

EJUNTE DE P

RÂMtcAs EM Plsos

AREDES,

REsENÍAçÃO PÓ

NDICIONADO EM SACO

E1KG.

0 NOSSA

MASSA

Rs2,9s Rs2.065,00

UNIDADE 0 200 AçO CEARA Rs13,s0 R52.700,00

68

ANQUE ACO INOXIDAVE

ACO 304) coM
SFREGADOR E

DE i50 X 40 x 22*

0 20 GHETPUS Rs240,00 Rs4.800,00

KG

0 50

16x24 PARÂ

60

0

Rs2.06s,00

U NIDADE 700

oz frnRuco z eonuun
UNIDADE

/
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CM

Rs24.000,00Rs24,000 1000

69
TERÇA (LINHA) DE MADEIRA

rucllÍpto, ueotols or ro
cM x 20 cM.

Rss70,00 Rs11.400,0020 AçO CEARA0CXtA DE ACO SOLD

LVENARIA, FIO 1,20 A 1,

E DIAMETRO, MALHA 15

5 MM,
RGURA 72 CM

PRIMENÍO 50 CM

PLVANIZÂDA

72

Rs92.500,00AçO CEARA Rs18s,000 500UNIDADETUBO PATENTE 2

POLEGADAS COM 6 METROS73

R534.000,00AçO CEARA RS34o,oo0 100U NIDADE

76

rUBO GALVANIZADO 4
POLEGADAS CHAPA 1/8 COM

6METROS
R$29.000,00AçO CEARA Rs290,000 100UNIDADE

77

TUBO GALVANIZADO 3

POLEGADAS CHAPA 1/8 COM

6

METROS
R9340,00 Rs34,00o,ooAçO CEARA0 100UNIDADE

78

TUBO GALVANIZADO 2

POLEGADAS CHAPA 1/8 COM

6
METROS

REMAX Rs115,002500M2 0neor oe pnorrçÃo pann ol

TETO DA qUAOnA,l
I

CONFECCIONADA 
"]POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE 1OO% VIRGEM,

ESTABILIZADA CONTRA

ÊÇAO DOs RAlos

prRAVroLETA, Fto 30127,

MALHA DE 10 X 10 CM, COR

VERDE E CABOS DE AçO DE

lr/a nrnr susrer'rçÃo oa
IREDE.

79

R9105.000,00Rs140,003000 RE MAXM2_t
REDE DE PROTEçAO PARA OI

TETO DA qUADRA,I

CONFECCIONADA EM

POLIETILENO DE ALTA

DENSIDADE 1OO% VIRGEM,

ESTABILIZADA CONTRA

[çno Dos RAros

[.JtnevroLera, Fto 30/36,

MALHA DE 10 X 10 CM, COR

VERDE E CABOS DE AçO DE

U8 PARA SUSIENÇÃO DA

REDE.

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avtNtDÀ Doitval losÉ pEREtiÂ, t.tro, PARQUE DAs aElRÂs, ToRÍÍaMA ' PE -{ E P t 5 I 2 5 - 0 0 0 -

cNP,: I1.256.054/0001-39

§

MADECELM

R571.875,00

0

80

MATERIAIS
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORIÍAMA
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NEL DE VE FLE
86

ARA DUcHA H tG tÊN tcA
0 100 PLASIItIT R53,oo Rs300,00

AS HrGrÊNt

NUAIS CROMADAS

EGtsrRo, DERtvAÇÃo, 1,2

113

DE COMPRIMENTO DO

go rLexÍvrL, FABRtcAÇÃo

ECA (REF. ACTIVA TAR

D|GO 1877 C40 CR)

OCOL (REF. ITAPEMA BELLA

160 OU SIMILAR.

UNIDADE 0 100 LEÃo Rs5.490,00

145
tPELoE " RoscÁvEL UN IDADE 0 400 PtASÍlUT Rso,9s Rs380,00

741

195

IPEL DE %"mm - ROSCAVEL

DE AÇO. PI

ARA MADEIRA E FERRO

2"

UNIDADE

U NIDADE

0

AÍúEi,ITAS E AC

0

400

Essó-Rtos

40

KRONA

LOTUS

Rso,9s

Rs9,90

R9380,00

Rs396,00

198

RINHO PARA LIXO, TI

RI, CAPACIDADE 8
TROS COM 2 RODAS

NEUMÁTtcAs. PRoDUzl

M AÇO; CAPACIDADE

AMBOR PARA 88 LITROS

NTURA EPÓXI NA

rNzA NA ARMAÇÃo
RELO NO CESTO

NscRtÇÃo Uxo NA co
RETA; ROOAS Pt"tEUvÁtt
25X8 ; CAPACIDADE

ATE 150
DTMENSÕ

oxrMAoAs (cxLxA) 81

865 X 765

UNIDADE

0 40 FICHER R544s,00 Rs17.800,00

204
COLHER DE PEDREIRO 10 UNIDADE 0 100 LOTUS Rslo,00 R$1.ooo,o0

205
COLHER DE PEDREIRO 9 UN IDADE 0 150 LOTUS Rs9,90 Rs1.485,00

220

251

rsropn rtpo rnaPol
COLORIDA _ PACOTE DE 1,0

KG

FUNDO PREPARADOR PARA

PAREDEs (AcRÍLtco). GAúo
3,6 LITROS,

PCT

M'
UN IDADE

0

0

500

,ltttruRA

200

LOTUS

tux

Rs7,90

Rs24,90

R93.9s0,00

Rs4.980.00

254
FUNDO PREPARADOR PARA

PAREDES (AcRÍLlco). LATÃo
18 LTTROS.

UN IDADE 0 300 SUPERCOLLOR Rs98,00 Rs29.4Oo,o0

0 400 SUPERCOLLOR Rs109,00 Rs43.600,00
260

rtNra ncnÍltca PTNTA Plso,
COR VARIADA

UN IDADE

0 800 rux R5s8,00 R$46.400,00
262

TINTA ESIúALTE srNTÉTrco

ALTo BRtLHo. GAúo 3,6

UN IDADE

j

UNIDADE

Rs54,90

-:a/ =:$
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
avÉNtoÀ Doitval lo§É PERÉliÂ,1.370, P iquE DA5 FEliÂs, ÍOÂIT MA_PE_<aP t5125-000 -

C P,: I1 256.054/0001-39

Irnos
VALOR TOTAL REGISTRADO PETO DETENTOR 02: Rs 1.0s1.354,00 (UM MILHAO CINQUENTA E UM

MIL TREZENTOS E CINQUENTA E qUATRO REAIS).

.s

Rs43.000,00IN NATURA Rs430,00100UN IDADE 0

10

CO DE PRAÇA E

NCRETO PRE MO

NHo PADRÃo co
NCOSTO

F

Rs11,70 Rss.8s0,0oULTRÂMASSA500SACO 0
2r

HIDRATADA CH-I P

ASSAS SC 20 KG
Rs28.400,00PORTO

Rtco
Rs14,2020000M2

26

TADA - produzida

ntenso, PEI 4 ou PEI

pecto decorâtivo neutro

predominante cinza

a 45x45cm, co

m a 1omm, absorção d

individual: máximo 8,5%),

ínimo 1000N (e=7

ínimo 6OoN (e<7,5mm)

mo 0,6mm/m, n

resentar rachaduras, ba

rta por falta d

teras, bolhas, fu

intas, manchas, ca

espontados, lados lascad

ncrustações de corpo

nhos, riscados

hurados, bem co

iferença de tonalidade

imensão dentro do

PRENSAERÂMICA

nao

depressõ

lote

queima, para

média 3%a

DETENTOR 03

EMPRESA VENCEDORA: CARUARU CIMENTO LTDA ME

CNPJ (MF) Ne 21.094.103/0001-38

MATERIAIS DE

QTD
SEC. DE

AGRICULTURA
E MEIO

AMBIENTE

VATOR
UNIT.

VATOR TOTATqTD

SEC. DE

OBRAS

MAR(â/
FABRICINTE

UNDITEM DESCRIçÂO

/
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
aVENIDA ooRtvat tosÉ PEREIR , 1.370, PAiquE oas FalR 5, ÍoiÍraMÁ ' PE _c E P 5 5 I 2 5 - 0 0 0 _

CNPI: 11.255 0S4/0001-39

RTA DE MADEIRA P U NIDADE

53
RNtZ, SEMI-oCA (tEVE OU

ÉDrA), 70x210cM,
5CMSSURA DE 3

0 150 MÂDECENIIR R958,s0 Rs10.Z75,oO

RTA DE MADEIRA PA U NIDADE

54
ERNtZ, SEMl-OCA (LEVE OU

ÉDrA), 60x210cM,
5CMPESSURA DE 3

0 100 MADECENTER Rs6s,00 Rs6.so0,oo

VALOR TOTAL DOS MATERIAIS DE CONSTRU

DAPTADOR SO E UNIDADE 0 1000 KRONA Rs0,3s Rs3so,00
82 RÍO DE 25mm x 3 4"

PTADOR E
83

RTO DE 32mm x 1"
U NIDADE 0 s00 KRONA Rs0,80 Rs4oo,00

84
DOR sot VE

URTO DE 40mm x 1 %"

UN IDADE 0 400 KRONA Rs2,s0 Rs1.OOO,00

0 600 KRONA Rso,3o Rs180,00DAPTADOR 50 VE

RTO DE 20mm x

U NIDADE

0 200 TUZARTE R580,oo Rs16.000,00

89

A sANrrÁRlA P

LVULA DE DESCARGA,

OM SAIDA DE ESGOT

RTICAL, NO FORM

ALADO, NA COR BRAN

DIMENSOES 480mm

OMPRIMENTO
380mm LARGU

MODELO CONVENCIONA

UN IDADE

95

HA DE REDUÇÃO D

smm x 2omm soLDÁVE

ARA
UA

UN IDADE 0 s00 KRONA Rs1so,00

91

r.rcnn oe REDUçÂo D

m x 4omm SoLDÁvE

ARA

UA

U NIDADE 0 200 KRONA Rs3,o0 Rs600,00

99

UCHA DE REDUÇÃo D

mm x Somm SoLDÁvE

ARA
oTo

UN IDADE 0 s00 KRONA Rs2,so Rs1.2s0,00

100

XA DE OESCAR

USPENSA, PARA V

NrrÁRto, EM MATERI

úsrrco (PVc), co

RANCA, 1OL,

NAMENTO
oRDÃo, coM BolA D

U NIDAOE 0 200 KRONA R918,00

104
UNIDADE 0 200 KRONA Rss,s0 Rs1.100,00

106
DE 40mm SO EL UN IDADE 0 200 KRONA Rs2,00 Rs400,oo

MATERIAIS

85

Rso,3o

Rs3,600,00

N ÍVEL,

:ANO DÉ DESCARGA
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PREFEITURA MUNICIPAT DE ÍORITAMA
avENtD^DoRlvalJosÉPÉREli,1.a7o,PARquEDASaEln s, ToÀÍÍaMÀ ' PE { E P 55125-000 -

cNPr: 11.256.054/0001-39

COLA PARA PVC ,TUBO COM

850s
UN IDADE 300 KRONA R$s,00 Rs1.s00,00

t67
TUBO EM PVC, SOLDÁVEL,

DIÂMEIRO 25MM, PEÇA DE

6M

UN IDADE 0 500 KRONA RSB,so

168

ruBO EÀ,t PVC, SoLDÁVEL,

D|ÂMETRo 32MM, PEçA DE

6M

U NIDADE 0 200 KRONA Rs13,O0 Rs2.6oO,oo

169

TUBO EM PVC, sOLoÁvrl,
D|ÂMETRo 2oMM, PEÇA oE

6M

U NIDADE 0 300 KRONA Rs7,rU) Rs2.22o,Oo

U NIDADE 0 80 KRONA Rs10s,0o Rs8.400,00

770
TUBO EM PVC, 50 loÁvrl,
DrÂMETRo 15oMM, PARA

ESGOTO, PEçA DE 6M

UNIDADE 0 300 KRONA Rs33,00

712
TUBO EM PVC, SO r-oÁvtt-,

DrÂMETRo 75MM, PARA

ESGOTO, PEÇA DE 6M
0 600 KRONA Rs20,oo Rs12.(x)0,00

773
BO EM PVC, SOroÁvr
METRO 5OMM, PARA

SGOTO PE DE 6M

UNIDADE

UN IDADE

T2

0

0

400

MUI.TICAIXA

ROMA

Rs6.4s0,00

Rs3,90

R$77.400,00

Rs1.s60,oo

178

xA0 UA, MAÍERIA

OLIPROPILENO,

EOONDO,

ÍlP
CAPACIDA

.0001, cARAgrE R Í5Tt

tctoNAts coM TAMP4 CO

L.

ROCHA 15X5,6 CM,

Bo PúSTICO E

ON OFILAMENTO BICOLOR

252

UNDO ANTICORROS

Po zARcÃo o
IVALENTE

Aúo 3,6 LtrRoS.

UNIDADE 0 100 SÍARLUX Rs34,oo Rs3.4oo,oo

2s3

FUNDO ANTICORROSIVO

TIPO ZARCÃO OU

EQU IVALENTE.

GAúo 18 LlrRos

UNIDADE 0 200 STARLUX Rs149,00 Rs29.800,00

256
LIXA MASSA/MADEIRA,

RUGOSIDADÉ 1OO

UN IDADE 0 1000 CARBORUDU Rs0,80 Rs800,00

túAssA AcRÍucA PARA

PAREDES

TNTERIOR/EXTERIOR.
LATÃo 18 LlrRos

UNIDADE 0 s00 STARLUX Rs64,00 Rs32.000,00

258

TINTA LATEX ÀcRír-rca

EcoNôMtcA, coR vARIADA
UN IDADE 0 800 STARtUX Rs70,00 Rs55.000,00

263

VATOR TOTAT REGISTRADO PELO DETENTOR 03: RS 360.885,00 (TREZENTOS E SESSENTA Mlt

oTTocENTOS E OITENTA E CINCO REAIS).

CúUSUTA SEGUNDA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2,1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses' a partir de sua

assinatura,comeficáciaapartirdaPublicaçãonoDiáriooficialdosMunicípiosdoEstadode
Pernambuco-AM U PE.

s

108
0

Rs4.2s0,00

Rs9.900,00

UNIDADE

MATERIAIS PARA PINTURA

248
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PREFEITURA MUNICIPAI. DE TORITAMA
ÁvENrDÀ DoRtvaL tosÉ PEREISÀ 1 a70, PARqu E oa5 FEIRâs, ToRrÍÂ MA ' PE { E P 55125-000 -

c N P J : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de

Toritama não será obrigada a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente

pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar

conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras,

ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto,

garantidos à detentora, nêste caso, o contraditório e a ampla defesa'

CúUSUTA TERCEIRA. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS

3.1.oprazomáximoparaentregadosmateriaisseráde24(vinteequatro)horas,mediante
solicitação formal escrita por e-mail, entre outros, na data da confirmação do pedido;

i.i. i*."p.lon.lmente, o fornecimento poderá ser solicitada pela Prefeitura Municipal de

Toritama, em caráter de urgência, devendo a coNTRATADA, nesses casos atender com a agilidade

requerida.
3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os

materiais solicitados;

CúUSULA QUARTA: DO RECEBIMENTO E DA ACEITAçÃO E DO PAGAMENTO

4'l.orecebimentoeaaceitaçãodoobjetodelicitaçãoobedecerãoaodispostonoartigoT3,inciso
ll e seus parágrafos, da Lei 8.666/93'

4.2, O pagamãnto será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,

devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato'

cã. À not. Rr."l-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as

devidascorreções'Nessecaso,oprazocomeçaráafluirapartirdadatadeapresentaçãodanota
fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções'

4,4 o pagamento será efetuado poi meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da

contr.iral, conforme do número da conta corrente, Banco e Agência previamente informado pela

contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente'

CúUSUTA QUINTA. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

5.l.PrestarinformaçõeseesclarecimentosquevenhamasersolicitadospelaCoNTRATADA.
5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela CONTRATADA' na forma

pactuada.

5.3. - Notificar por escrito a coNTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato;

5.4.-DesignarofiscaldaAta/contratoparaacompanhamentodasetapasdeoperacionalizaçãodo
ãb,i.,o .onlr.trdo, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata/contrato;

CúUSULA SEXÍA - DAS RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

à:. n entrega dos produtos deverá ser efetuada' de forma parcelada' diretamente no

almoxarifado da secretaria de obras, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da

,oti.it.çao efetuada através de Ordem de Fornecimento ou Nota de Empenho;

6.2. neálizar a entrega do objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas

legais, ficando a seu cargo to;s as desp"sas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, r", q*tf"' ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama' observando

semprà os critérios dos serviços a sêrem prestados;

6.3.Nãotransferiraoutrem,notodoouemparte,opresentecontrato;
6.4. Responder por perdas 

" 
dtno' q'" vier a causar à CONTRATADA ou a terceiros' em razão de

/#
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cominações contratuais ou legais, a que estiversujeita;

6.5. Emitir o faturamento dos serviços para cada Ordem de Fornecimento;

6.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obri8ações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal ng 8.666193,

no inciso xll, do artigo 55, sob pena de retenção dos pagamentos, sem que venha a Prefeitura

Municipal de Toritama sofrer penalidades, até que a pendência seja sanada'

CúUSUTA SÉTIMA - DAS PENATIDADES E SANçÕES

7,1. A CONTRATADA suieitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes

sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7s. da Lei

10.520/2002 e dos Artigos 85 a 88, da Lei 8.556/93, após o prévio processo administrativo,

garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais:

i.t.r. p"t. inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a contratante, garantida a prévia

defesa, aplicará as seguintes sanções, quando for o caso:

t. advertêncla, quando descumprir qualquer cláusula da Ata/contrato, inclusive prazo de

entrega.
tt. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por descumprimento de

obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor do Íornecimento não entregue, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicada oficialmente;
. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entreSue, no caso de

inexecução total ou parcial do ob.leto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oÍicial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura

causados a Contratante pela não execução parcial ou total do contrato'

tV. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência

total ou parcial de fornecer o objeto deste contrato;

v. deciaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação

perante a contratante, que será concedida após o contratado ressarcir à contratante pelos

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade aplicada'

l,z. ricará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta,

deixar de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa,

ensejar o retardàmento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

e*ecução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

7.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser aplicadas

juntamente com as das alíneas lle lll do subitem 7.1, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis'

7,4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste'

responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela

Contratante ou, quando for o caso cobrado judicialmente'

7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no cadastro de Fornecedor ou Prestador de

serviços da Prefeitura ruunicipal de Toritama, da respectiva licitante contratada, e no caso de

s
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impedimento de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das

multas previstas no edital e das demais cominações legais'

7.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da licitante

que não poderá manter a proposta seia escrita ou por meio de lance, com a justificativa de que

houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida

a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa,

declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 (cinco)

anos.

cúUSUtA OITVAVA - DA ATTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

g.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive

o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei N.8.666, de 1993, conforme o § 1o do Art. 12 do

decreto 7.892/2013.
aj. o preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art' 65

da Lei n'8.566/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de

fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores'

8'3-'Quando'opreçoinicialmenteregistro,pormotivosuperveniente,torna.sesuperioraopreço
praticado no ]n"r."do, conforme o Art.18 do deÜeto 7 '892/2013, o órgão gerenciador deverá:

"1 
Conro..|" o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao

praticado pelo mercado, conforme caput do Art 18 do decreto 7 '892/2073;

;) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro,

sem aplicação de fenalidade, conforme § 1e do Art' 18 do decreto 7'892/2Ot3;

"}convocarosdemaisfornecedoresvisandoigualoportunidadedenegociação,observadaaordem de classificação original do certame, conforme § 29 do Art. 18 do decretoT'892/7o73.

S.4.Quandoopreçodemercadotornar.sesuperioraospreçosregistradoseoÍornecedornão
pudei cumprir à compromisso, conforme o Art. 19 do decreto 7.g9zl2ol3, o órgão gerenciador

poderá:
d) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento,esemaplicaçãodapenalidadeseconfirmadaaveracidadedosmotivose
càmprovantes apresentados, conforme inciso I do Art' 19 do deÜeto 7 '892/7Ot3;

e) convocar os demais fornecedores para âssegurar igual oportunidade de negociação, conforme

inciso ll do Art. 19 do decÍero 7 .892/2073 '

flNãohavendoêxitonasnegociações,oórgãogerenciadordeveráprocederàrevogaçãodaatade
rlgistro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

.o-nfor." parágrafo único do Art. 19 do decreto 7'892/2073'

8'5.Acadapedidoderevisãodepreçodeveráofornecedorcomprovarejustificarasalterações
havidas na planilha apresentada anteÍiormente, demonstrando analitlcamente a variação dos

componentes dos custos devidamente justificada;

g.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa

mercadt dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a

ser realizada pela própría unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da

alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos

cálculás, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos

§

/
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utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e

numerados, sendo parte integrante dos autos processuais'

8,2.É vedado ao contratado interromper o funcionamento enquanto aguarda o trâmite do

processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital convocatório,

salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula'

g.g. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário oficial dos Municípios do

Estado de Pernambuco-AM U PE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais

vantaiosa, nos termos do parágrafo único do art' 19 do DecretoT '892/20!3 '

8.9. Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo'

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação'

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver'

CúUSUIÁ NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

g. o fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administÍativo

especíÍico, assegurado o contraditório e a ampla defesa,quando:9.1,1.Não cumprir as condições

da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o

contrato,noprazoestabelecidopelaAdministração,semjustificativaaceitável;
9.1.3.SofrersançãoprevistanosincisosllloulVdocaputdoart.8TdaLein"S.666,de1993,ouno
art. 7' da Lei n'10.520, de2002;
g,1.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do DecretoT'892/20t3 '

g.2. o cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por Íato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior, que piejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados

e justificados:

a) Por razões de interesse Público;
b) A pedido do Íornecedor.
g.3Emqualquerdashipótesesacima,oórgãogerenciadorcomunicaráocancelamentodoregistro

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver'

9,4 A comunicação do canceiamento do preço registrado' nos casos previstos' será fei

pessoalmenteouporcorrespondênciacomavisoderecebimento,iuntando-seocomprovanten
autos que deram origem ao registro de preços'

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacess

feita por publicação no D.O do Estado e/ou

Pernambuco-AMUPE, considerando-se cancel

pu blicação.

ível o endereço do fornecedor, a comunicação ser

no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

ado o preço registrado após 01 (um) dia da

cúusutA DÉoMA - DA vlNcutAçÃo
10.1. o disposto na presente Ata ieverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

.onJiç0., avençadas no Edital do pregão presencial para Registro de preços supra mencio nado, que

se regerá pela LLi rederal n.s 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.s 3.555, de 08 de agosto de

2o0o,Decreton.7.892de23deJaneirode2013,aplicando-sesubsidiariamenteaLeiFederaln.s
8.666,de21dejunhode1993,suasalteraçõeseregulamentaçõesposteriores,alémdoquemais

N
\

for exigido no Edital e em seus Anexos'
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10.2, As esPecificações técni

Referência do Pregão Prese nci

independente de transcrição.

cas, obrlgações e Penalidades constantes no Edital e Termo de

at PMT (SRP) ne O55I2OL7 integram esta Ata de Registro de Preços,

cúusutA DÉclMA PRIMEIRA - DAs DlsPoslçÕES FlNAls

13.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata' que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da comarca de Toritama, com exclusão

de qualquer outro, por mais privilegiado que seia'

Toritama, 11 de Janeiro de 2018.
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ATA DE REGTSTRO DE PREçOS Ne 002/2018
pRocEsso ucmróRro pMT Ne to9l2ot7
pnrcÃo eRESENcTAL pMT sRp N"os4lzotT RrcorvoclçÃo

O tvtUntCíptO DE TORITAMA PE, inscrito no CNPJ sob o ne LL.256.054/OOO1-39, neste ato,
representado pelo Sr. Prefeito Edilson Tavares de lima, por melo da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico, representada pelo seu respectivo Secretário Edson Tavares
de Lima, brasileiro, casado, portador do RG np. 2838997 SSP-PE e CPF ns. 522.043.O84-O4,
residente e domiciliado na Av. João Manoel da Silva, ne.80, Centro, Toritama-PE, doravante
denominado ÓngÃO efneruClADOR, em face da classificação das propostas de preços no
PREGÃO PRESENCTAL PARA REGTSTRO DE PREçOS Ne OS4lzOt7, tendo como fundamento a

Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar os preços
visando a locação de Estruturas específicas para Feiras de Confecções do Município,
contemplando: Tendas, Banheiros Químicos e Cercas de Contenção (disciplinadores) nos
quantitativos descritos no Termo de referência, anexo I do edital, para um período de 12
(doze meses) que passa a fazer parte desta Ata de Registro de Preços, tendo como
fundamento a Ata de julgamento e classificação das propostas de preços, RESOLVE registrar
os preços, à Pessoa Física ou Jurídica abaixo relacionada, em ordem de classificação,

doravante denominada simplesmente DETENTORA 1: CERTEC ESTRUTURAS METÁIICAS
EPP, inscrita no CNPJ na. 02.520.264/0001-00 com sede na Avenida Belmont, ns. 456,
Vassoural, Caruaru-PE, neste ato representada pelo Sr. Lademir Silva Rodrigues, portador do
RG ne. 3190737 SSP-PE e inscrito no CPF ne. 600.315.064-53; OETENTORA 2: MARIA
GILVANIA PEREIRA CLEMENTE ME, inscrita no CNPJ ns. 06.350.303/0001-30 com sede na

Rua do Comércio, ns.332 B, Centro, Toritama, neste ato representada pela Sra. Maria
Gilvânia Clemente, portadora do RG nq. 4.649.5L3 SDS-PE e inscrito no CPF nq. 898.961.734-
00, classificada com os itens e preço conforme item_desta ata, resolve firmar o presente

ajuste para REGISTRO DE PREçOS, nos termos das Leis Federais ns s 8.666/1993 e

L0.520/20O2 e suas alterações, bem como Decreto Federal ne 8.250, de 2074 e LC723/2OO6

e Decreto Federal np 7.892/13 e 8.538 de 06hO/2O75, consoante Edital Pregão
Presencial np O54/2O77 e os demais documentos que o integram, e nas condições abaixo:

DETENTORA 1

DENOMINAçÃO: CERTEC ESTRUTURAS METÁLICAS EPP

CNPJ: 02.520.26410001-00

ENDEREçO: Avenida Belmont, ne. 456, Vassoural, Caruaru-PE

REPRESENTANTE LEGAL: Lademir Silva Rodrigues

CIC/MF sob nP: 600.315.064-53
RG ne:3190737 SSP-PE

QUANT UNID

VALOR

uNtrÁRro
(DrÁRrA)

VALOR TOTALITEM

ro4

01 12 BANHEIROS QUIÍMICOS PATA

espaço público, modelo
masculino/feminino, sendo 6

femininos e 04 masculinos, 01

diária Rs 2.200,00 Rs2

DESCRTÇÃO
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cabine sanitária feminina

adaptado para pessoas com

deficiência e 0L cabine sanitárla
masculina adaptada, nas medidas
1,10 x 1,10 x 2,20m (altura

interna) cada, com caixa de
dejetos, assento, lavatório,
suporte p/ papel higiênico e

volume caixa detritos - 220 litros.
A empresa deverá manter no
município um caminhão para

sucção e 02 Pessoas Para a

manutenção dos WC's., sendo
que âs manutenções deverão ser

feitas 02 vezes por dia em
qualquer quantidade de banheiro,
produto bactericida e material de
limpeza

vAtoR TorAt: R$ 228.800,00 (DUZENTOS E VINTE Olro Mlt E OITOCENTOS REAIS).

DETENTORA 2

DENOMINAçÃO: MARIA GILVANIA PEREIRA CTEMENTE ME

CNPJ: 06.350.303/0001-30
ENDEREçO: Rua do Comércio, ne. 332 B, Centro, Toritama

REPRESENTANTE LEGAL: Maria Gilvânia clemente
CIC/MF sob ns: 898.961.734-00
RG ne: 4.649.513 SDS-PE

1. DO OBJETO

1.1 O objeto da presente ATA REGISTRO DE PREçOS consiste na Locação das cercas

Contenção, Tendas e Sanitários Químicos, incluindo a montaBem e desmo m das

\

UN ID

VALOR

UNITÁRIO
(DrÁRrA)

VALOR TOTALQUANIDESCRTÇÃOITEM

Rs s72.000,00104 diá ria Rs s.s00,00

5OO CERCAS OU O EQUIVALENTE

A 1.OOO METROS DE CERCA, EM

estrutura metálica tubular,
medindo 2,00m x 1,00m

02

R5 7s0,00 Rs 78.000,00104

03 TENDAS TIPO PIRAMIDAL em

PVC antimancha, antimofo,
blackout (não propaga fogo, não

passa calor), com bloqueio contra
raios ultravioletâs- medindo 5x5,

estrutura com 25 m'z de área livre
com cobertura em lona sintética

cristal, fumê e branca, calha

lateral, estrutura metálica em aço

galvanizado na cor alumínio,
incluindo suportes de fixação

03

AIOR TOTAT: RS 55O.OOO,OO (SEISCENTOS E CINQUENTA REAIS).

Cercas de Contenção, Tendas e transporte, llmpeza e manutenção de sanitá s,

diária
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para a realização da Feira de Confecções do Município de Toritama, conforme

especificação e quantidade descritas neste termo.
t,2 - A existência de preços registrados não impede a Administração de realizar

com pras/serviços, sempre que julgar conveniente e oportuno, por meio de processo

licitatório específico, ou diretamente, respeitando o disposto em lei e assegurado o direito
de preferência ao beneficiário do registro em igualdade de condições.

2. DA EXECUçÃO DOS SERVIçOS (PRAZO MONTAGEM E DESMONTAGEM)

2.lO p"azo de montagem e desmontagem será o seguinte:

2.1,1 Cercas de ContenÉo (disciplinadores) deverão estar totâlmente montadas na Feira de

Confecções nos domingos às 06h e a desmontagem deverá iniciar após o encerramento da

mesma, a partir das 16h da segunda-feira.

2.1.2 Sanitários Químicos deverão estar totalmente instalados com no mínimo 01 (um) dia

de antecedência de cada feira; e a retirada deverá iniciar após o encerramento do evento,

tendo como prazo máximo para sua finalização até 01 (um) dia após a conclusão dos eventos.

2,1.3 Tendas tipo Piramidal obedecerão ao mesmo prazo fixado anteriormente, devendo ser

instaladas com no mínimo 01 (um dia) de antecedência de cada feira.

2.1.4. Os horários de instalação dos objetos a serem contratados estarão sujeitos a

modificação, conforme determinação da Secretaria de Desenvolvimento Econômico'

3. DA VIGEN CIA DA ATA DE REGISTR DE PRECOS

3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de preços será de 12 (doze) meses,

improrrogáveis, a partir de sua assinatura.

4. DAS CONDIçõES DE PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetuado em parcelas mensais, vinculadas a execução do objeto,

atestados por Funcionário da Prefeitura Municipal deste município de Toritama/PE e

mediante apresentação de Nota Fiscal e recibo, dentro do prazo de até 30 (trinta) dias do

seu adimplemento, decorrente da efetiva prestação de serviços, mediante conferência e

atesto da fatura pelo fiscal do contrato, responsável pelo seu acompanhamento;
4.3. Não será concedido reajuste ou correção monetária do valor do registrado.

4.4 - Caso as Notas Fiscais apresentadas não correspondam aos fornecimentos executados,

estas serão devolvidas para as devidas correções.

5. DAS RESPONSABILIDADES DO óRGÃO GERENCIADOR

5.1 prestar todas as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser

solicitadas;
Efetuar o pagamento da execução do objeto mensalmente, após atesto da respectiva fatur

pelo fiscal do contrato, nas condições e preços pactuados;

Fiscalizar o desempenho do objeto contratado através do servidor indicado para tal;

6. DAS SANçÕES ADMINISTRATIVAS

6.1 O VENCEDOR que convocado dentro do prazo de validade de sua p ropo

\

ssina r a

ntrega r
n

ar deAta de Registro de Preços bem como a Nota de Empenho e/ou Contrato,
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documentação exigida no êdital, apresêntar documentação falsa, ensejar o retardamento da

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal garantido o

direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Toritama, e será descredenciado pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital, no contrato ou instrumento equivalente e das demais cominações

legais.

6.1.1 A comprovação de quaisquer atos citados acima poderá implicar na anulação do

compromisso consignado na Ata de Registro de Preços, em consonância com os art. 78 e 79

da Lei 8666/93.
5,2. Pelo atraso injustificado na entrega do bem registrado será aplicada multa moratória de

1% (um por cento) ao dia, por dia útil que exceder o prazo disposto no item 2 desta Ata,

sobre o valor total registrado na Ata de Registro de Preços e seus eventuais aditivos,

respeitados os limites da lei civil, limitada a 30 (trinta) dias, a partir do qual será considerada

inexecução contratual total, conforme disposto no art.87 da Lei 8666/93
6.2.1 A multa estabelecida no subitem anterior não impede que o Órgão Gerenciador

rescinda unilateralmente o compromisso consignado na Ata de Registro de Preços e aplique

as outras sançôes previstas na Lei 8666/93;

6.3. Em caso de inexecução total ou parcial do compromisso consignado em Ata de Registro

de Preços, o Órgão Gerenciador, poderá garantida a prévia defesa, aplicar à contratada as

segu intes sanções:

a) Advertência;
b) multa, nos seguintes termos:
6.3.1 pelo atraso no fornecimento, em relação ao prazo estipulado: 1% (um por cento) do

valor global, por dia decorrido, até o limite de LO%o do valor dos bens não entregues ou

serviço não executado;
6,3,2, pela recusa em realizar o fornecimento, caracterizada em dez dias após o vencimento

do prazo estipulado: Llo/o (dez porcento) do va lor do fornecimento;

6.3,3 pela demora em substituir o bem rejeitado ou corrigir falhas do fornecimento, a contar

do segundo dia da data da notificação da rejeição, 2% (dois por cento) do valor do bem, por

dia decorrido, até o limite de 10% do valor do fornecimento não substituídos/corrigidos;

6.3.4. pela recusa da CONTRATADA em corrigir as falhas do fornecimento, entendendo-se

como recusa o fornecimento não efetivado nos cinco dias que se seguirem à data da

rejeição: ÍrO% ldez por cento) do valor do fornecimento rejeitado;

6.4 pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei 8.666/93, com alterações, ou

no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: t9Á (um pot cento) do

valor contratado, para cada evento.

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar como

Município de Toritama, por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovid

\

a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedi

sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE, pelos prejuízos resulta

decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

6.5 - Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA e

nt 5 e ap

as

Íldbalhanclo paô todos
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penalidades tratadas nas letras'c' e'd'do subitem 6.3:

| - pelo descumprimento do prazo do fornecimento;
ll - pela recusa em atender alguma solicitação para correção do fornecimento,

caracterizada se o atendimento à solicitação não ocorrer no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, contâdo da data da rejeição, devidamente notificada; e

lll -pela não execução do fornecimento de acordo com as especificações e prazos

estipulados neste Ed ital;
6.6. -Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, no que couber, às

demais penalidades referidas no Capítulo lV da Lei Federal ne 8.666/93 e posteriores

alterações, inclusive durante todo o prazo de validade do fornecimento;

6.7. - As multas estabelecidas podem ser aplicadas isolada ou cum u lativamente, ficando o

seu total limitado a LO% (dez por cento) do valor contratado, sem prejuízo de perdas e danos

cabíveis;

6.8. - Poder-se-á descontar dos pagamentos porventura devidos à CONTRATADA as

importâncias alusivas a multas, ou efetuar sua cobrança mediante inscrição em dívida ativa

do Município, ou por qualquer outra forma prevista em lei.

6.9 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do (s) Ordenador(es) de

despesa (s) do município de Toritama, ressalvada a hipótese prevista na alínea 'd' do caput,

de competência do Executivo Municipal.

6.10. O prazo de suspenção ou da declaração de inidoneidade será fixado de acordo com a

natureza e a gravidade da falta cometida.
6.11. Será remetida à Secretaria de Administração do município, cópia do ato que aplicar

qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto pelo Fornecedor registrado, a

fim de que seja averbada a penalização no Registro Cadastral.

8. DA MANUÍENçÃO oas coNDlçÕEs DE HABltlrAçÃo
8.1 O PRESTADOR DE SERVIÇOS REGISTRADO se obriga a manter, durante toda a execução

do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõ

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
es por ele assumidas, todas as condiç

9. DO FUNDAMENTO LEGAT

\

9.1 A presente Ata de Registro de Preços tem como fundamento le e I ns

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO

7.1.O registro do fornecedor será cancelado quando:

| -descumprir as condições da ata de registro de preços;

ll - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

lll - não aceitar reduzir o seu preço reSistrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou

lv - sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do 87 da Lei ne 8.666/93, ou no

art.7s da Lei ne 10.520/02.
7.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos l,ll e lV do caput será

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla

defesa.
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7,892 de 23 de janeiro de 2013, a Lei 10.520 de 1710712002, aplicando-se subsidiariamente

a Lei 8.666 de 2Ll16hg93 e respectivas alterações, Lei complementar ns123 de t4/72/2006

e atualizações, e atualizações e demais legislações pertinentes.

10. DOS CASOS OMISSOS

10.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste instrumento serão

decididos pela Administração, aplicando-se as demais disposições constantes nos demais

diplomas legais pertinentes que fazem parte do edital, independente de transcrições.

11. DO FORO

11.1 Fica eleito o Foro do Município de Toritama como único competente para dirimir as

questões derivadas desta Ata de ReSistro de Preços, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que este seja.

11.2 E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, assinam a presente Ata de

Registro de Preços em (03) três vias de igual teor e forma, pelas partes su pramencionadas,

rubricadas as páginas precedentes, que deverá ser publicada em órgão oficial para que surta

seus efeitos jurídicos, obriSando-se por si e seus sucessores.

Toritama, 19 de janeiro de 2018.

óneÃo ernr D R

son avares de ma

Secretário

CERTEC

DETENTO

ESTRUTURAS METÁLICAS EPP

RA 1 / tademir Sllva Rodrigues

MAR CLE EME

DETENTORA 2 ria Gilvânia Clemente

Nome: @
N

cP*ANU533) -)4 CP : st-.lll. tt4H -Ô3

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONôMICO

TESTEMUNHAS:

e @lil
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ATA DE REGISTRO DE PREçOS ne 003/2018
PROCESSO LICITATóRIO PMT N9 OO2l2018

PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP N9 OO1/2018

O MUNICÍPIO DE ToRITAMA, Pessoa .,urídica de Direito Público, com sede a av. Dorival

José Pereira, 1.370 - Parque das Feiras -PE , inscrito no CNPJ/MF sob o ne 11.256.054/0001-39, por meio do

seu Prefeito Constitucional Edilson Tavares de Lima, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a

Rua do Comércio, 160 - centro - Toritama/PE, inscrito no CPF (MF) sob o ne 68a.O24.47 4-2O, doravante
denominado simplesmente PROMITENTE CoNTRATANTE, e a empresa AELSON COMERCIO DE PETRoLEo

LTDA-EPP, inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o ne 08.081.296/000I-24, situada à Rua Cleto Campelo, 124, Duque de

Caixas, Toritama/PE, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Celso Marques de Andrade

Neto, brasileiro, casado, empresário, domiciliado a Antônio Joaquim de Araújo,69, centro, Toritama/PE,

inscrito no CPF (MF) sob o ne 07 7.546.L7 4-54 e no RG sob o ne 7365292 SDS PE, doravante denominada

simplesmente PROMITENTE CoNTRATADA, em face do resultado obtido no PREGÃO PRESENCIAI PEto

SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 001/2018 , resolvem re8istrar os preços constantes na presente

Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBIETO E DO VALOR:

1.1.O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para o fornecimento parcelado de combustíveis
(GASOL|NA COMUM, ÁLCOOL ET|L|CO HTDRATADO E óleO OteSel sro) para o abastecimento dos veículos da

Prefeitura Municipal de Toritama/PE, nas quantidades e especificações constantes no anexo I deste Edital, para

um período de 12 (doze) meses, conforme abaixo:

valor Total estimado : RS1.602.206,58 (um milhão seiscentos e dois mil, duzentos e seis reais e cinqüenta e

oito centavos), conforme quentidades abaixo especificadas:

1.2. O fornecimento dos itens será realizado de forma total ou parcial, de acordo com as necessidades da

Contratante.
1.3. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualificação técnica constante do E

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UND MARCA VALOR

UNITÁRIO
VATOR TOTAT

GASOLINA, AUTOMOTIVA, DE

ACORDO COIVI LEGISLACAO VIGENTE

DA ANP.

94,440 UTROS TEMAPE Rs4,18 Rs 394.7s9,20

o2 ÁLcooL ETILICO HIDRATADO.AECH

COMUM, AUTOMOTIVO, MÁXIMO

DE 8%, DE ACORDO COM

LEGISLAçÃO VIGENTE DA ANP

13.816 LITROS Rs3,18 Rs 43.934,88

03

327.750 LITROS TEMAPE Rs3,ss Rs 1.163.s12,s0

VALOR TOTAT (um milhão seiscentos e dois mil, duzentos e seis reais e cinquenta e

oito centavos).
Rs 1.602.206,58

Sistema de Reglstro de Preços ne 001/2018.
al de Pregão Presencial por

01

TEMAPE

óleo otesel B s1o coMUM,
INTERIOR, AUTOMOTIVO, DE

ACORDO COM A LEGISLACAO

VIGENTE DA ANP
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cúusulÁ SEGUNDA - DA VAUDADE DA ATA DE REG|STRo DE pREços

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) mêses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir da Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernam buco-AM U pE.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Toritama não será
obrigada a adquirir os combustíveis referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das
hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla
defesa.

CúUSULA TERCEIRA . PRAZO DE ABASTECIMENTo
3.1. O prazo de abastecimento será imediato após o recebimento da Ordem de Fornecimento expedida pela

secretaria responsável;

cúUsUtA QUARTA: Do PAGAMENTo
4.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,
devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato.
4,2. A nota fiscal-elekônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir da data de apresentação da
nota fiscal-eletrônica/fatura, sem incorreções.
4.3 O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da contratada,
conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela contratada para os
pagamentos via crédito Conta Corrente.

cúUSULA QUINTA- DAs RESPoNSABILIDADES Do ÓRGÃo GERENcIADoR
5.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela CONTRATADA, na forma pactuada.

5.3. - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato;
5,4. - Designar o fiscal da Ata/contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto
contratado, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata/contrato;

CúUSULA sExTA - DAS RESPoNSABITIDADES DA CoNTRATADA
6.1, Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a seu

cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama, observando sempre os critérios dos serviços a serem
prestados;

6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato;
6.4. Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATADA ou a terceiros, em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais, a que estiversujeita;
6.5. Emitir o faturamento dos servlços para cada Ordem de Fornecimento;
6.6, Manter durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e quallficação exigidas pela Lei Federal ne 8.666/93, no inciso Xll, do artigo 55, sob
pena de retenção dos pagamentos, sem que venha a Prefeitura Municipal de Toritama sofrer penali ades, até
que a pendência seja sanada

CúUSULA SÉTIMA - DAs PENATIDADES E sANçÔEs
7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes ções
graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7e, da Lei IO.520/2OOZ e dos Artigos 86 a

88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório
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constitucionais:
7.1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a contratante, garantida a prévia defesa,
aplicará as seguintes sanções, quando for o caso:

l. advertência, quando descumprir qualquer cláusula da Ata/contrato, inclusive prazo de entrega.
ll. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por descumprimento de obrigações
estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento
não entregue, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
lll. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Contratante pela não

execução parcial ou total do contrato.
lV. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência total ou
parcial de fornecer o objeto deste contrato;
V, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a Contratante, que

será concedida após o contratado ressarcir à Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
penalidade aplicada.
7.2. Ficaá impedida de licita r e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, garantido
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que

convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal.

7.3. As sanções previstas na alínea I do subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser aplicadas
juntamente com as das alíneas ll e lll do subltem 7.1, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Contratante ou, quando

for o caso cobrado judicialmente.
7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de Serviços da

Prefeitura Municipal de Toritama, da respectiva licitante contratada, e no caso de impedimento de licitar, a

contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das

demais com inações legais.

7.6, Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da licitante que não

poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa de que houve erro na

formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta

para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, declaração de inidoneidade e
impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 (cinco)anos.

cúusulA otwAvA - DA ALTERAçÃo oa ara oe necrsrRo DE pREços

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do Art.65 da Lei N'8.666, de 1993, conforme o § 1e de Art. 12 do decreto
7 .892/2013.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n'
8.666193, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
8,3. Quando o pÍeço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, conforme o Art.18 do decreto 7.892/2013, o órgão gerenc dor deverá:

ua adequação ao praticadoa) Convocar o fornecedor vlsando à negociação para redução de preços e

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c158420-b011-43ed-909a-da5f4ae3c088



IltRITAMA
REFEITURA OE

tà ba lha hclo pa rê toclos

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
ÂVEiIIDÂ OORIVAL JOSÉ PEREIRÀ 1.370, PARQUE DAs fEIFIÁS, TORIIÂMA. PE-' E P 55I25-OOO.

C ri P .l : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /0 0 0 1 - 3 9

pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto 7.892/2013;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade, conforme § 1e do Art. 18 do decreto 7.892/2013:.
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de

classificação original do certame, conforme § 2e do Art. 18 do decreto7.892/2013.
8.4. Quendo o preço de mercado tornar-se superior aos prêços registrados e o fornecedor não puder
cumpriÍ o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto 7.892/2013, o órgão gerenciador poderá:

d) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, conforme inciso ldo Art. 19 do decreto 7.892/2013;
e) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme inciso ll

do Art. 19 do decrelo 7 .892/2013.
f) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotãndo as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, conforme
parágrafo único do Art. 19 do decreto 7.892/2013.

8,5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devida mente justificada;

8,6, Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de

reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade,

devendo a dellberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte inte8rante dos autos processuais.

8.7,É vedado ao contratado interromper o funcionamento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão

de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do

fornecedor prevista nesta Cláusula.

8,8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da

Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco-

AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo

único do art. 19 do Decreto7.892/2013.
8.9, Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CúUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9. O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo específico,

assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:

9.1.1.Não cumprir as condições da Ata de Reglstro de Preços;

9.1.2, Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Admlnistração, sem iustificativa aceitável;

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art.7" da

Lei n' 10.520, de2002;
9,1.4 Não aceltar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticado no

mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto7.892/2013.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente d

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamente comprovados e justificad
caso

,/
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a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
9.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
9,4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem ao
registro de preços.

9,5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no D.O do Estado e/ou no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Perna mbuco-AM UPE,

considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

cúusurA DÉoMA - DA vrNculAçÃo
10.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei

Federal n.e 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.e 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n" 7.892 de
23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, suas

alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.
10.2, As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de Referência do
Pregão Presencial PMT (SRP) ns 001/2018 integram esta Ata de Registro de Preços, independente de
transcrição.

cúusuLA DÉcrMA pRtMEtRA - DAs DrsposrçôEs FrNArs

13.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Toritama, 31 de janeiro de 2018

lI oo...,tuoo o.I ônmlul

PREFEITURA DE TORITAMA
Órgão1Çcreiciador

-il7q,

EdilsonffiYes de Lima

i erefeito

\.--,/

AETSON COMERCIO OE PETROTEO LTDA.EPP

Detentor

Celso Ma
Sócio Administrador

,fu^Ç.tPui'

TESTEMUNH /MF:Iio+- yr.r - 1qq -sz'

TESTEMUNHAS:I-;4i4 LPefbÍ?êf Êaê,â;;Llr1, ]PF/MF: ()?[1O07 { qí ? g
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O MUNIcíPlo DE TORITAMA PE, inscrito no CNPJ sob o ns 11.256.054/0001-39 neste

ato, representado pelo Sr. Prefeito Constitucional Edilson Tavares de Lima, Brasileiro,
- J^-:-:t:^J^uasdu(J, gr PrçJorrv, rcslrrcil(c lld Í\uo u(, \-ulltttLlv, ruv - Lclltlu -

Toritama/PE, inscrito no CPF (MF) sob o ne 688.024.474-20, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAçÃO, ClÊNCn E TECNOIOGIA pela respectiva Gestora a Sra. Ana

Lúcia Barbosa dos Santos Paes de Souza, brasileira, casada, residente e domiciliada na

Avenida V 5 COD GRAN JARDIM CLUB, 170, CARUARU, CARUARU/PE, inscrita no CPF (MF)
cnh a no a1^ i^1 

^a^ 
.'rn õ ^^.+â,1^r. rla Díl no <?ÂÂ77q an( Oç dnrr.,rnta rlaaaminrrla

PROMITENTE CONTRATANTE, e a abaixo Ata de Registro de Preç OS: DETENTOR 01: E

COMERCIO DE ALIMENTO S EIRELI ME. inscrita no CNPJ (MF) sob o ne 26.598.096/0001-25,

situada à Rua Severino Felix, 320 - Terreo, São Sebastião, Bezerros/PE, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. José Cândido dos Santos Filho, inscrito no
aDE ít\ac\ cah a no 7rO n?? ga,/t ÔÂ a nn oê aah a no ,ôcq1í, ççO DE.Lt. iiiiii :,vv e rr , rtE rE^ltato rlt. lalaE

EDSON TAVARES DOMINGOS DE TRE ITAS ME(A CARIOCA) , inscrita no CNPJ (MF) sob o ne

19.097 .52L/O001-37, situada à Avenida Tira Dentes, são Sebastião, Carpina/PE, neste ato

representada por seu Representante Legal o Sr.José Edson Tavares DominBos de Freitas,

inscrito no CPF (MF) sob o ne 19.097.521/0001-37 e no RG sob o ne 7392991 SDS PE;

ÍrgTEÀrTr19 . TD 
^ ^!Co^a ^ 

aalirEDrl^l lTn^ ,t trrrD^O\ i^...i+^ ^^ riloln2

04.159.635/0001-97, situada à Avenida Presidente Kennedy, 422, lPsEP, Recife/PE, neste

ato representada por seu Procurador o Sr.Sergio Magno da Silva, inscrito no CPF (MF) sob

o nq 352.300.294-04 e no RG sob o ns 2082076 SSP PE; DETENTOR 04: JULIO CESAR

ANDRADE DE OLIVEIRA ME inscrito no CNPJ (MF) sob o ne 29.100.463/0001-07 situada à
o''^^^+^ái^Diúô^+ôloÁ]c^Á+.iIÂ^i.lD^.'.l.lk^/DEÁô.+ô.}ô'ô^,ô.ô^}..li.i,: J ;iii-U::!i/ ..r,!v!!-a., Jv-, Jüi.-ü vlv tvPrewlirlqse Pvi Jes

Representante Legal o Sr,Julio Cesar Andrade de Oliveira, inscrito no CPF (MF) sob ne

081.320.084-99 e no RG sob o ne 7873610 SDS PE; DETENTOR 05: MARIA DA CONCEICAO

DOS S ME, inscrita no CNPJ (MF) sob o ne 11.306.499/0001-86 situada á Rua Maria

ldelfonso de Andrade, 97, centro, Toritama/PE, neste ato representada por sue
o^^'^.^^+â^+^ I ^--l - cÉ 

^a^,i- 
,{- fa--^i-ia .a^. S...^- i^.-.i+^ ^^ aDq l!,4ç! cr:h 1: -oí.Uíji ClUi i idi i ii; LU;J: r: Jiút i.aüiiü -e !i,'r!!ttge 't ' \trtt t Jve v tt

510.683.464-34, e no RG sob o ne 314É923 SSP PE, doravante denominadas simplesmente

PROMITENTES CONTRATADAS, têm entre si, justo e acordado celebrar o presente

instrumento, tendo em vista o julgamento do Procêsso Licitatório PMT ne @912OL8,

Pregão Presencial PMT SRP ns (D5/2018, do tipo menor preço, de acordo com a Lei

E^.I^.-l ^O anE,t^ ,.1^ a-7|d1 l1.]l^1 n^-,^+^ C^.|^.-l ^O 7gO1'r)í1'2 ^^- ^áli^'^ã^iCUU;.ii ;i: iu.laii, iiu a;iUiiiUUl, ,ULiUrv i everet "- 1'|eJ'tLvLJ, !v r ut'"guYuv

subsidiária da Lei ne. 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar ne 123/2006 e

alterações, e das demais normas regulamentares aplicáveis à espécie:

1.1. O objeto da presente Ata é o RegisÜo de P etivando o Íornecimento
r- -.----- rr.ãl arar-ír--,r.apãta€i-üú ú- úÉttert'rt ,'rrrl r rtr rl'rlrr,) lrtãrv r LÍrl-r-r YsrJ, trai.,-,aÍ\L\,t úctJ_1/frr\rErrr r{allrlrral,

ATA DE REGISTRO DE PRECOS nS OO4l2018
pRocEsso uctTATóRro PMT Ne oo9/2018
PREGÃO PRESENCIAI. PMT SRP N9 OO5/2018

k

Iq

n
{

CúUSUIÁ PRIMEIRA. DO OBJETO E DO VATOR:
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POTPA DE TRUTAS E PANIFICACÃO) para atender as necessidades da Merenda Escolar da

Rede Municipal de Ensino do município de Toritama/PE, nas quantidades e especificações

constantes no anexo I deste Edital, para um período de 12 {doze) meses.

1.2. Valor Totai Estirnado Registracio: Rs 1.470.260,90 (UM MlLiiÃO E QUATROCENTOS E

SETENTA MlL, DUZENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS) conforme planilhas
dêscrites ãbâixô:

DADOS DO DETENTOR 01:

DETENTOR 01: ACE COMERCIO DE AUMENTOS ElREtl ME

CNPJ ne 26.598.096 I oooL-25

crrtrc,rEçLr. Áuó JevcrlÍlu rcrlÀ, Jzu, J.ru )Éuó!trdlJ, oczcrtu>/rÉ

COi{TATO: (81) 3728-2388 E-MAIt: acecomercloa e@smail com

VATOR

TOTAL

01

02

03

Ârhacolatado em nó

instantâneo,
Embalagens de 1 Kg, Prazo

de validade; mínimo 6

meses a partir da êntrega,

Açúcar cristal
Êmbalagem plástica de 1kg

com prazo de validade de

no mínimo 6 meses, a

rtir da dêtê da e

Adoçante dietético a
L^-- J- -..--^l^--

Embalagem de 100m1.

com prazo de validade
de no mínimo 6 (seis)

meses a partir da data
de entresa.

Biscoito dooe tipo Maria
Embalagem plástica de 400

gramas, prazo de validade

de no mínimo 06 meses, a

Kg 4.000 ITATAC R§6 42 Rs25.680.O0

KG 17.100 DUCAMPO Rs1,88 Rs32.148,00

80 MARATA R51,e9 Rs 1s9,20

VI] AMA55A

U

qUANT MARCA
VALOR

UNlTÁRIO
ESPECTFTCAçÃOEM DIT UN

RS62,oo Rs37.20o,oo500 VO OLIMPOFARDO

NE

Arroz parboilizado,
Fardo de 30x1kg com prazo

de validade de no mínimo
6 meses, a partir da

entrega.

06

IMB.
400G

R52,0s R51Éi.400,00

1

REPRESENTANÍE TEGAT PARA ASSINATURA CONTRATAO:

José Cândido dos Santos Filho

CPF (MF) ns 749.022.884-00 RG ne 4055114 SSP PE

EMB.

1!01_4 | (

qr

S-

NÃo PERECíVEIS

8.o(ru
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Íto

07

08

10

13

L4

15

EMB.

EMB.

500G

EM8.

30G

8.000

partir da data de entrega.

Biscoito salgado tipo
Cream fracker
Embalagem com 4009,

Prazo de validade; mínimo

de entrega.

ColoÍeu em pó
Acondicionado em saco
plástico transparênte, atóxico,
íesistente e hermeticamente
vedado Embalagem dê 5009.

Prazo de validade: mínimo 06

en

Cominho - Condimento
e pó Embalagem de so8 e
prezo de validãde de no
mínimo 06 mesês, a partir da

Flocos de milho pÍé-
corido, do TIPO FLOCÃO
Embaia8em dÉ 500 gtamas.

Prazo de validade de no

mínimo 06 meses, a partir da

VITAMASSA Rs2,00 Rs16.000,00

NORDT5I INO R51,8s RS1.665,00

10.500 NORDESTINO Rso,ss Rss.775,00

15.000 NORDESTINO Rs0,74 Rs11.840,00

s0.000 CCGL R92,90 Rs14s.000,00

BOMSABOR Rs18.880,00

5.004 DETIN E Rs1,ss Rs7.7s6,20

EMB.

zOOe

EMB.

5009

EMB.

250G
16

Leite em pó intetral -
Embalagem de 2008

Apres--ntar S.l.F. corn Pra?c de

validade de no mínimo 06

meses, a partir da data de

Macarrão - tipo
êspatuete vítamina
Acoodicionada em saco

plástico transparente atóxico
de 5009. validade: mínimo 06

entrega

MaÍgeÍlna vegetal (com

sa!)Embalagens de 2509.

Prazo de validade de no

minimo de 6 meses a partir dâ

detã da entreea

Sal - Refinado,
Acondicionado em saco de
polietileno, resistente e

vedado de 1kg. Prâzo de
validãde de no mínimo 06

meses, e partir da data de

MARATA Rs4,o7 Rs7.326,00Café toÍÍado em pó
Acondicionando eín
embalagem 2509 e selo da

abic.

1.800EMB.

250G

QUILO 2_100 CAMPEAO Rso,5o Rs1.0s0,00

900

UNIDAOE

(pa soog)

16.000 Rs1,18

\

19
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20

2L

22

23

26

entaeSa

Sardinha Unidade
com 1258
Prazo de vâlidade de no
mínimo 06 meses a partir da

data da entrega

Fêiiãn .ârlo.a - tioo 1,

Acondicionado em saco
plástico de 1k& com prazo de
validade de no mínimo 06
meses, a partir dâ data de

entrega..

Biscoito doce tiDo

Maisena Embalâgem de

4009, com prazo de validade
de no mínimo 06 meses. a

panir da data de e

Aveia em flocos finos.
ââ hi.,.,,

Embalagem de 200c.

acondicionada em câixa de
papel vedãdâ. com prazo de
validâdê de no mínimo 06
meses a parti. da data da

entreSa.

Farinha láctêa
Embalegem de ,1008.

Acondicionada em caixa de
papel vedada. Com prazo de

validade de no mínimo 06
meses a parflr oa oala õa

entrega

20.000 PALMEIRA Rs1,8o Rs36.000,00

Rq2c 92 s oo

LATA

t25g

ot t a) 10 son GRAO NF

MINAS

24

EMB,

4009

8.OOO ESTRETA

EMB. 350 N UTRY

BEM

400g
2.520 MARATA

QUILO 1.800 DO GORDO

Rs2 30 Rs18.400 00

Rs2,28 Rs798,00

RS3,so Rs8.820,00

Rs3 Rss.s98,00

25

.Farinha de mandioca,
Tipo 1, fina, branca,

acondicionadas em

emhâlâtêm nrimáÍiâ ôláqti.â-

isento de sujidades e

materiais eíranhos.

Embalagem rie ikg com prazo

de validade de no mínimo 6

meses, e partir da entrega

11

Biscoito Waffer
Diversos sabores

Embalagem com 359.

Prazo de validade de no

mínimo 06 meses, a partir

UNIDADE

Rso,eo Rs2.592,00Vina$e dê álcool,
Unidade de 500m1. Prazo de
validade de ôo mínimo 06
meses, a pertir da deta de
entreSa

UN ID 2.880 GOTA

27 35G

38.000 PILAR RSO,3O Rs11.400,00

4

R§?. R5

\
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29

31

32

dâ dêtâ de entregâ

Eis.oitô tipo qâlgedo
Embalagem com 6 unidades
dê 269 câda. Píazo de
validade de no mínimo 06
meses, a partir dâ datã de

PCT 6.800

UN ID

PCT

PCT

.[êite em oó
desnatado
Envasedo em Íecipiente
hermético. em saco

aluminizado. Embâlagem de

2009 Apresentar S.l.F. com
prazo de validade de no
mínimo 06 meses, a partir da

data de

Flocos de arroz pré-
cozido, do TIPO

tIOCÃO. Embâlasem de

JUVA. rra.v qc

mínimo 06 meses, â partir da

dâta de ent

Achocolatado em pó
Embalagem de 1K& com
prazo de validade de no

. P.' (r uc

entrega.

SALTIVIP

1.000 CAMPONESA RS3,69 Rs3.690,00

150 CORINGA Rs1,8s Rs277,s0

Rs300,cc

Rs2.70 Rs18.360.00

e

33

Macarrão de arr,oz

tipo espaguete
vitamina, Acondicionada

em saco plástico transparêntê
atóxico de 5009. vãlidade de
no mínimo 06 meses a partir

PCT 300 URBANO Rs2,9s Rs88s,00

da data da ent

DADOS DO DETENTOR 02:

DETENTOR 02: JOSE EDSON TAVARES 0OMINGOS DE FREITAS ME(Â CÂRIOCA)

CNPJ no 19.097.52L/OOOI-37

FNDFRFfO: Avenida Íra Dentc<, são §eha<tião, aârninâ/pF

COI{TATO: (81) 9 9621-6393 E-MAIL: ecariocao2@hotmail,com

REPRESENTANTE TEGAL PARA A9SINATU

José Edson Tavares Domingos de Freitas

,4

5

r
\

Biscoito recheado,
Diversos sabores. Embâlagem
609. Prâzo de validade de no
mínimo 06 meses, a partir da

data de entrega.

UNIDADE

60G

37.500 FUTURINHO Rs0,44 Rs16.soo,o0

VALOR TOÍAL GtOBAt DO DEIENTOR 01; fiS 480.424,90(QUATROCENTOS E OITÊNTA MIL

E VINTE E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS)QUATROCENTOS

1a

(

\
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PREFEÍTURA MUI{ICIPAt DE TORITAMA
ÂvExroÀ DoRtva! losÉ PERERÁ'1.370, pÂReuE oas FEtRÁs, TofitraMÂ - pE{ E p 55125_ooo -

C P J : 1 1 . Z 5 6 . O 5 a /O O O 1 - 3 9

I

ESPECIFICAçÃOITEM QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAT

CPF íMF) nc 072.706.344-83 RG ne 7392991 SDS PE

1q
Carne bovina de Paleta ou
Acám - maída cnnoelada

embalagem de 20x5009,
com validade máxima de 60
dias, com registro no SIE ou
SlF. Transportado e
conservado êm
temperatura não superior a

8s C. Com data de validade
de no mínimo 3 meses, a

partir da data de entrega.
Pacotes de 5009
Larne oovlna flpo costeta,
com osso, resfriada cortada
e serrada de 1g qualidade
embalagem de 2kg com
registro no SIE ou
çlF Trânsn^rtâílr|

conservado em
temperatura não superior a

8ç C.Com data de vaiidade
de no mínimo 3 meses, a

partir da data de entrega.
Pacote de

37

Carne de charque
produto preparado com
carne bovina tlpo charque
ponta de agulha, boa
quairdaoe, de consrstencra

firme, sem conservantês
com cor, cheiro e sabor
próprios, isento de
sujidades, parasitas e

r::2t3ri2!9 :Sta?nhas,
acondicionado em
embalagem plástica
própria, fardo com 06
pacotes de 5kg perfazendo

um total de 30k9. SIF ou
SlE.Transportado e

conservado em
têmperatura não superior a

8e C.Com data de validade
de no mínimo 3 meses, a

KG 4.500 CHIGUARA RS 8,85 Rs 39.82s,00

õ.UUU JU5 Ks 15,2ú K) lZr.bUU,UU

KG 8.400 NUTRICHARQUE Rs 20,10 Rs 168.840,00

K§
36

6

+-

\
C

\

ORIGEM ANIMAT
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f ""...,rroo o.I ôRITAMA

partir da data de entrega.

42 Carne bovina tipo acém ,

sem osso, resfriada cortada
ê serrada de 1r qualidade
embalagem de 2kg com
registro no SIE ou SlF.

Transportado e conseryado
em temperatura não
supei'ior a 89 C. Com data
de validade de no mínimo 2
meses, a partir da data de

KG L2.000 BELO CORTE R5 17,30 Rs 207.500,00

entrega. Pacote de
46 Frango inteiro congelado.

com aspêcto, cor cheiro
próprios, sem manchas e

parasitas, acondicionado
Érír s.rct-l piásiicu
transparente atóxico,
pesando no mínimo 2kg por
peça. SIE ou SlF.

R5 6,eo Rs 82.800,00

VALOR TOTAL DETENTOR 02: RS520.655,00 (SEISCENTOS E VINTE MtL SETSCENTOS E SESSENTA E
rrNro RFÀt§l

DADOS DO DETENTOR 03:

KG 12.000 FORMOSO

DETENTOR 03: TRANSROCA COMERCIAL LTDA(UNIPAR)

aNPJ ns ú4.r5y.b s5Úuor-!7
ENDEREçO: Avenida Prêsidente Kennedy, 422, IPSEP, Recife/PE

CONTATO: (81) 9 9207 -2535 E-MAIL: uni.rlar transroca@gmãil.com

REPRESENTAÍ{TE tEGAt PARA ASSINATURA CONTRATAO:

Procurador: Sérgio Magno da Silva

CPF (MF) ne 352.300.294-04 RG ne 2082076 SSP PE

ITEM ESPECTFTCAçÃO

04

MARCA
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

7 .200 NUTRIVITA Rs 1,20 Rs 8.640,00EMB.

200G

C
7

t rba tán<lo p.n to<t*

-

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TORITAMA
ÂvEiÍD DoRtvatJosÉ pERaRÀ 1.370, pÂnquE DÁs rER s, ToRÍÍÀMÂ _ pE -{ E p s5!25_ooo _

cxPJ:r1.256.05.

\

Amido de milho - produto

amiláceo, extraído do

milho, para preparo de

mingau, com âspecto, cor,

.he::.o, e rebc:' p:'ópr:c,

sabor tradicional, com

umidade máxima de 14%

por peso, isento de

sujidades fechado, em

NAO PERECIVEIS

urvro 
I 
ouanr 

I
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l r"...,tu"o o.r OR]TAMA
í.adalhendo parà tooos

11

72

18

embalagens de 2009.

acondicionada em caixa de

papêlvedada.

Mistura a base de amido -
extraído do milho Dara

Preparo de mingau com

aspecto, cor cheiro e sabor
próprio, sabor tradicional,

com umidade máximã de

i!,)í po' pcsú, ;.-irtr, lie
sujidades, fechadas, em

embalagenscom 500g.

acondicionada em caixa de

papel vedada. Com prazo

de validade de validade de

no mínimo de 6 meses a

partir da data da entiega

Extrato de tomate simplês

concentrado produto

resultante da concentração

dê polpa dê tomate por

processo tecnológico
nrenarado aôm frlrtÕç

maduros selecionados sem

pele sem sementes e

corantes artificiais isento de

sujidades e fermentação

acondrcronaoo em iata

fechada com 3209. Com

prazo de validade de

validade de no mínimo de 6

meses a partir da data da

entrega

Protêína texturizacla de soja

- obtida da extração da

farinha desengordurada de

soja, contendo 50% de

proteína, L5% lipídios.

27,5Yo ghcidtos e 4Yo de

fibra bruta. Apresentando

2.880 CREMOGEMA RS 8,80 Rs 25.344,00

7.000 XAVANTE Rs 1,7s Rs 12.2s0,00

2.200 CEREALI R( s 7RÁ no

EMB.

500G

LATA

320G

EMB.

400G

8

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
ÂvE{to ooRtv^t rosÉpEnERÀ 1j70, p ieuE oÀs tERÂs, ToRÍrÁl/lÂ - pE { Ep 5st 2s_ooo _

crl,l:11.256.05.

Rs 2,63
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Írtbâthàhdo P..ê aodo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVEiIIDÁ OORIVAL JOSÉ PEREIRA,1370, PANQUE DAS FERÁS, ÍORITÁMÂ. PE-{ EP 55I25-OOO -

CtlPrr 1 1 . 2 5 6 . o 5 ,t /o 0 0 1 - 3 9

3-q

grãos com aspecto, cor,

cheiro e saboÍ próprios.

lsenta de su.iidades,

parasitas e larvas

acondicionada em saco

Pro§(t!e rr oírPo, c,,(c,

atóxico. Sabor carne

vermelha. Embalagem de

4OOg. Prczo de validade de

no mínimo 06 meses, a

partir da data de entrega.

Fígado Bovino resfriado
com aspecto próprio, firme,
não pegajoso, isento de

manchas esverdeadas, com
cheiro e sabor próprio,
acondicionado em saco
plástico transparente e

atóxico. As embalagens
devem conter
especificaçóes do produto
conforme a legislação
vigênte e seguir os padrões

microbiológicos
estabelecidos pela
D^-^t,,-!^ ôn^ -o r -r J^
. rgJs,stqv

oz/ovotANVlsA/Ms.3a5
kg SIE ou SlF. Transportado
e conservado em

temperatura não superior a

8e C.Com data de validade
de no mínimo 3 meses, a

partir da data de ent
Peito de frango congelado -
com aspecto, cor cheiro
próprios, sem manchas e

parasitas, acondicionado
em saco plástico

transparente atóxico,
pesando no mínimo 2kg por
peça. SIE ou SlF.

ESPECTFTCAçÃO UN ID QUANT MARCA
UNITÁRIO

VALOR ÍOTAL

Rs 11,60 Rs 34.800,00

o(oqn Rs 47.soo,00

KG 3.000 NORDESTE

BOI

5.000

9

r
\

VALOR TOTAT DETENTOR 03 - PERECÍVEIS: R$ 52.O2O,OO (CINQUENTA E DOIS MIL E VINTE

ITEM

38

k
\

\

ORIGEM ANIMAL
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| ""...,rr"o o.r OR]TAHA
Írabatàtndo Pàfê aodot

PREFEITURA MU'{ICIPAL DE TORITAMA
ÂvEttDA ooRryAr rosÉ pEnERÂ,1.370, pÂneuE DAs FEtRÁs, ToRnÂMÀ - pE { Ep 5s125_ooo _

a"Pr:ll.256.05.

I Tr"nsportado e conservado

em temperatura não
superior a 89 C.Com data de
validade de no mínimo 3

meses, a partir da data de
entrega.

40

43

Salsrcha - 0L bolsa com 5kg
com validade de 4 meses,
manter congelada a 12eg
ou mais fria. SIE ou SlF.

Transportado e conservado
em tgÍnpg:':tur? n5c
superior a 89 C.Com data de
validade de no mínimo 6
meses, a partir da data de
ent
Ovo de Galinha, produto
fresco com casca firme e
homogênea, tipo especial
de 55 a 60 gramas de peso
por unidade, conforme
Decreto Lei 3.748 de
L2/O7193, artigo 587, com
grau de maturaçâo
intermediaria, branco,
grande, devendo
apresentar odor agradável,
i-ôá+â J^ -r.iiI-.1À- 4..--^-Js.trsgs!J,,srrÉeJ,

perfurações, coloração não
característica, rachaduras e
substancias tóxicas,
acondicionado em
embalagens apropriada de
caixa de papelão ondulado.
Com data de validade de no
mÍnimo 2 meses, a partir de

data de entrega.
Sobrecoxa de frango
congelado - com aspecto,
cor cheiro próprios, sem
manchas e parasitas,

acondicionado em saco
plástico transparente

PcJor ruu

mínimo 2kg por peça.slE
ou SlF. Transportado e
conservado em
temperatura não superior a

89 C. Com data de validade

KG 5.U01) E5I RELA R5 6,U9 R5 JU.45U,0O

DUZIA 3.750 CLARAGEMA Rs s,gs

KG 5000 NATTO Rs 7,30 Rs 36.500,00

10

4t Rs 22.312,50

'{
\
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fôDâtàrhdo pà.à toctôs

de no mínimo 2 meses, a

partir da data de entrega.

VALOR TOTAI GIOBAT DO DETENTOR 03: RS 223.582,50(DUzETtITos E VINTE E TRÊs MIT
QUINHENTOS E OlTEtirTA E DOIS REAIS E CINQUENTA

DADOS DO DETENTOR (N:

DETENTOR 03 - OR|6ÉM ANTMAL RS171.562,50(CENTO Ê SETENTA E UM M[.VALOR TOIAT
NTA NTASESSEE E DOrS EREAIS clNQÜr

DETENTOR 04: JUtIO CESAR ANDRADE DE OIIVEIRA ME

CNPJ ne 29.100.463/0001-07

ENDEREÇO: Rua Antônio Pimentel, 962, Santa Mônica, Paudalho/PE

CONTATO: (81) 9 9658-3919 E-MAIL: endrade.cliveir.accrnercia!@hctmail.ccm

REPRESENTANTE TEGAL PARA ASSINATURA CONTRATAO:

Júlio Cesar Andrade de Oliveira

CPF (MF) ne 081.320.084-99 RG ne 7873510 SDS PE

ITEM ESPECTFTCAçÃO UN ID QUANT MARCA
VALOR

47 FRUTA MEL Rs 6,00 Rs 4.s00,00

48

Polpa de Fruta congelada
sem açúcar, sabor Acerola,
com aspêcto, cor chêiro e
sabor próprio. O produto
deverá aoresentar em sua

embalagem o prazo de
validadeeonomedo
produto. PCT DE 1KG. SIE

ou SlF. Transportado e

conservado êm
temperatura não superior a

8e C.Com data dê validade
de no mínimo 3 meses, a

partir da data de entrega.

Polpa de Fruta congelada

".,rr ogúcar, sabur r r rarrgo,

com aspecto, cor cheiro e
sabor próprio. O produto
deverá apresentar em sua

embalagem o prazo de
validadeeônomÊdo
produto. PCT DE 1 KG. SlE

ou SlF. Transportado e
conservado em
têmperatura não superior a

8e C. com data de validade

kg 750

750 FRUTA MEL Rs 6,oo

VALOR TOTAT

R9 4.s00,00

l1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
avElloa DoRtvÁl losÉ paEtRA,1.370. pÁReuE DAs FERA5, ToRÍTAMA - pE -{ E p 5§t 2s_ooo _

c N P , : 1 1 . 2 5 5 . o 5 4 /o 0 o I - 3 9

Kg

F-

ORIGEM ANIMAL
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I ""...,ruoo o.I ÔRITAMA
tabathâhdo Pà.a to<ros

PREFEITURA MUÍ{ICIPAt DE TORITAMA
ÂvENrDÂ DOR|VAI IOSÉ PERERÂ, 1.370, pÂnQUE DAs fEtRÂSt ÍOnlIÃMÂ - p€-< Ep ss125-OOO -

citPJ: II.256.054/0O01-39

I i de no mínimo 3 meses, a I

partir da data de entrega
49 Polpa de Fruta congelada

sem açúcar, sabor Graviola,
com aspecto, cor cheiro e
sabor próprio. O produto
devera apresêntar em sua

embalagem o prazo de
validadeeonomedo
produto. PCT DE 1 KG. SIE

ou SlF. Transportado e
^^-.ô^,,Á^
temperatura não superior a

89 C.Com data de validade
de no mínimo 3 mesês, a

partir da data de entregâ.
Polpa de Fruta conselada
sem açúcar, sabor cajá, com
aspecto, cor cheiro e sabor
própric. O produto de.,,erá

apresentar em sua

embalagem o prazo de
validadêeonomedo
produto. PCT DE 1KG. SIE

ou SlF. Transportado e
conservado em
temperatura não superior a

de no mínimo 3 meses, a

partir da data de entrêga.
51 Polpa de Fruta congelada

sem açúcar, sabor caju,
com asDecto, cor chêiro ê
sabor próprio. O produto
deverá apresentar em sua

embalagem o prazo de
validadeeonomedo
produto. PCT DE 1KG. SIE

ou slt. Transportado ê
conservado em
temperatura não superior a

8e C.Com data de validade
dê no mínimo 3 mesês, a

kg 750 FRUTA MEL Rs 6,00 Rs 4.s00,00

ks 750 FRUTA MEL Rs 6.00 Rs 4.500,00

kg 750 FRUTA MEL R5 4.soo,oo

50

VALOR TOTAT GtOBAt . OETENTOR 04: E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

DADOS DO DETENTOR 05:

12

Rs 6,00
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PREFEITURA MUNICIPAT DE TORIÍAMA
ÂvEiloÂ DoRrvAr JosÉ PERE|RA,1.370, pAnqu€ DAS FE|RÀS, TORITAMA -pE-< Ep 55125-OOO -

C Prr 1 1 , 2 5 6 . O 5 tt /O 0 O 1 - 3 9

DETENTOR 05: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS MERCADTNHO ME

CNPJ ne 11.306.499/0001-86

ENDEREçO: Rua Maria ldelfonso de Andrade, 97, centro, Toritama/pE

CONTATO: (81) 9 9671-7459 E-MAIL: noalimentos@ outlook.com

ÂE?RESE;iiÂit'Tã LEGÂI PÂfiÂ Â35iiiÂTUÃÁ COiíTfiÂTÂO.

Maria da Conceição dos Santos

CPF (MFl ns 510.683.46,4-34 RG ne 3.144.923 55P PE

ccocrtcrrarin

t7 Óleo de soja refinado,

^h+iá^ ,{â â.^Á-i^ .,&-+-lrePL!re !sÉç.er,

isento de ranço e

substâncias estranhas.

Caixa com 20x900m1. Prazo

de validade de no mínimo

06 meses, a partir da data

da entrega.

Pão - tipo Frences,

composição mínima da

massa: 40 gramas de
farinha de trigo, l grama de
sal, O,4 gramas de
reíurçador, 74 ni ie água,

0,2 gramas de açúcar, 1,2
gramas de fermento
biológico, 0,4 gramas de
gordura vegetal, matéria
nrima de nrimeira
qualidade, isenta de
matéria terrosa, parasitas e

em perfeito estado dê
conservação, pesando 50
gramas por unidade, vida
útil de 6 horas, embalado
em embalagens
apropriadas.

VALOR

UNITARIO

CAIXA 270 SOYA R569,69 Rs18.816,30

KG 5.250 NOVA PAN Rs5,4s Rs34.072,s0

r
\

VALOR TOTAT DETENTOR 05 - R§18.816,30(DEZO|TO Mrt OTTOCENTOS E

DEZESSETS REATS E TRTNTA CENÍAVOS)

ITEM ESPECIFICAçAO UNID QUANT MARCA
VALOR

UNITÁRIO

53
Bolo de bacia, bolo unitário PCT NOVA PAN Rs6,9o Rs2o.7oo,oo

l3

52 q

\

PERECíVEIS

VALOR TOTAL

3.000
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAt DE TORITAMA
AYEI{IDÂ DORIVAT ]OSÉ PENEIRÂ,1.3?0, PÀNQUE DAS fEIRÀS, TORITÁMÀ - PE -' E P 55125-OOO -

C PI: lt.2S6.0sa/oo01-39

54

56

feito de farinha de trigo,
leite, açúcar, margarina ê

ovos. Prazo de validade de
no mínimo 15 dias, a partir
da data da entrega.
Unidade com peso médio
entre 30 e 50 gramas. Sabor
chocolate. Pacote com 10
unidades.

Bolo de rolo, bolo feito de
farinha de trigo, ovos, leite

-^-L^-,,1^ -^_!,,rgr69,rrrs,

doce de goiaba. Prazo de
validade de no mínimô 15

dias, a partir da data da

entrega. Unidade com peso

médio entre 30 e 50 Aramas
Bolo de bacia, bolo unitário
feito de farinha de trigo,
leite, açúcar, margarina e

ovos. Prazo de validade de
no mínimo 15 dias, a partir
da data da entrega.
Unidade com peso médio
entre 30 e 50 gramas.

Pacote com 10 unidades.

KG 1.500 NOVA PAN Rs8,7o Rs13.0s0,00

PCT 3.000 NOVA PAN RS6,oo Rs18.000,00

PCT 3.000 NOVA PAN Rs6,00 Rs18.ooo,oo

RS1:1,99 Rs449,70

Bolo de bacia, bolo unitário
rrrtr, ue ror llro us rrrÉv,

fubá, leite, açúcar,
margarina e ovos. Prazo de
validade de no mínimo 15

dias, a partir da data da

entrega. Unidade com oêso
médio entre 30 e 50
ramas

Pão - tipo centeio,

composição mÍnima da

massa: 40 gramas de

farinha de centeio, 1 grama

de sal, 0,4 gramas de

reforçador, 24 ml de água,

1,2 gramas de fermento

bioiógico, 0,4 grarra: de

gordura vegetal, matéria

prima de primeira

qualidade, isenta de

matéria terrosa, parasitas e

r
\

..\
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I,!bR]TAMA
REFEIÍURA OE

Ítêbathando pâtit tocto§

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE TORITAMA
AVENIDÂ DORIVÁ( JOsÉ PEREIRA, 1.370I PAÂQUE OAS FEIRÂS' ÍORITAMA ' PE .{ E P 5 5 1 2 5 - O O O -

CNPrr 1 1 . 2 5 6 . 0 5 4 /o 0 o l - 3 9

em perfeito estado de

conservaÉo, pesando 50

gramas por unidade, vida

útil de 6 horas, embalado

em embalagens

VATOR TOTAT DETENTOR 05 - PANIFICAçÃO: R$1ü.272,20(CENTO E QUATRO MIt DUZENTOS E

SETEN-IA T DOIS REAIS E VINTT CEN-IA

VALOR TOTAr GTOBAL DO DETENTOR 05: Rs 123.088,50(CENTO E VTMTE E TRÊS Mtr OTTENTA E

OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS)

1.3. O fornecimento será realizado de forma total ou parcial, de acordo com as

necessidades da Contratante.
1.4. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualificação tecnica constante do Edital de
Pregão Presencial PMT por Sistema de Registro de Preços ne 005/2018.

cúusuLA SEGUNDA - DA VAUDADE DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

2,1,4 presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de
sua assinatura, com eficácia a partir da Publicação no Diário Oficiai dos Municipios do
Estado de Pernambuco-AM U PE.

, , n",â^+ô 
^ ^,.r^,{ô 

r,1l;Á.,{ô.{ô.}. 
^+..1ô 

Oôdic+r^ da Oraanc i O.ô+ôi}' '.â ÀIrrniainrl da

Toritama não será obrigada a adquirir os gêneros alimentícios referidos na Cláusula
Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de
outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de
qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

^,ôr,i.+.. ^âr.f

contraditório e a ampla defesa.

CúUSUIÁ TERCEIRA - PRAZO DE FORNECIMENTO

3.1. O prazo máximo para entrega dos gêneros alimentícios será de 24 (vinte e quatro)
L^-^- 

-^J:^-.^ -.--^J:-:- J- ^-J-- ,J- I^,-^^:-^*. J--- J^rrrJrtlJ, Írrcuíorrrr ç^Pcur9d(, uc r(JrrrcLlrr.(:rlrv, crrrrg vu(rvJ, trcr u<Í(d ud

confirmação do pedido no endereço do depósito da Secretaria de Educação, Ciência e

Tecnologia descrito na ordem de fornecimento;
3.2. Excepcionalmente, o fornecimento poderá ser solicitado pela Prefeitura Municipal de
Toritama, em caráter de urgência, devendo a CONTRATADA, nesses casos atender com a

^rili,.l-,.1â'a^,,ariirvõtr.vevs ! !Yv!,.ver

CúUSUIÁ QUARTA: DO RECEBIMENTO E DA ACEITAçÃO E DO PAGAMENTO

4.1. O recebimento e a aceitação do objeto de licitação obedecerão ao disposto no artiS

73, inciso ll e seus parágrafos, da Lei 8.666/93.
,', Â nra-man+^ .ô.4 ôfô+"-À .lã ^+á ?n /+,i^+^\ .{i-. anÁc a rarahiaaa+a Àr
!r-r v t, st g rvrÍ

nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato.
4,3. A nota fiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada
para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de ue trata o subitem 4.1 começará a fluir
a partir da data de apresentação da nota fiscal-el nica/fatura, sem incorreções.

-r.â^+irl^. à .lô+ô^+^r. áâ.+ó

l)
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IlbNEFEITURA OE

rrabeth.hdo Prr. toclos
RTTAilA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE TORITAMA
AVEIIIDA OORIVAT ,lOSÉ PÉRERA.I.i}70, PARQUE DAS FEIRÂS. ÍORTÍÃMÀ. PE -C E P 55125-OOO _

cNP,,: II.256.054/0O0I-39

4.4 O pasamento será efetuado por meio de chegue nominal ou ordem bancária em nome
da contratada, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente
informado pela contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente.

cúusuu qutNTA- DAs REspoNsABtuDADES Do óncÂo e rnencraoon
5.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
L\.,ITINAIAUA.

5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela CONTRATADA, na
forma pactuada.

5.3- Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a

Ata/contrato;
a i , nô.iÃ^âÍ ^ +i.^^l â. 

^+^/.^á+.^+ 
â^h.áôâ+^ zlrc a+anar ula

vlJl|,.lg!!ygt!!9!llll.vg99.qrvwg!

operacionalização do objeto contratado, ficando este encarregado de analisar a correta
execução da Ata/contrato;

CúUSUI-A SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas
r- --:- l.-,- r-rc6dÍ5, llLdrru(, d 5cu Lcr 6,u rúucrJ d5 uCSPEJdJ, rrrcral c llruÍE(dà, u

cumprimento das obrigaçôes assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de
Toritama, observando sempre os critérios dos serviços a serem prestados;

6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o prêsênte Contrato;
6.4. Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATADA ou a terceiros, em
.â'ã^ ,l^ raãa a', ^6i..Ã^ /l^l^.^ ^., -,,1^^.- ,l^ -^,,. ^'^^^-+^-gysv ev

independentemente de outras cominações contratuais ou legais, a que estiversujeita;
6.5. Emitir o faturamento dos serviços para cada Ordem de Fornecimento;
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal ne

S.eee/g?, nc lncigc y!1, dc 3:'t:gc 55, sob pen: de retençãc dcs pagarnentos, seÍn que

venha a Prefeitura Municipal de Toritama sofrer penalidades, até que a pendência seja

sanada.

CúUSUTA sÉflMA - DAS PENATIDADES E SANçÔES

7.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às

5c:Élufir(C5 JdrrçUC5 6l d(JlrAUd5 LrJrrr(Jr rrrc d E,r dvrurruc ud rrrrr d!,cru, uc .tLUr uu LUlll u Ál (16,v ,-,

da Lei 70,52012002 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo

administrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais:
7.1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a contratante, garantida a

prévia defesa, aplicará as seguintes sanções, quando for o caso:
I .,1r,ô.+Â^.i. a,'ra.la.la.arra^.i' a,,rla',ar.14,,..,1. rl- 

^+./-^^+.^+^ 
iÁ^1,..ir,ô ^.â.^ âô

,tlgg!!v9999i!9911,!9Êvüg

entrega.
tt. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15%

(quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, recolhida no prazo
mÁvim^ i^ í q í^,,i^.ôl iiac aarrielnc

-v lYer Ê!,
m,,niarÀa afiairlman+a.
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I r".r.,ru"n o.I ÔREAMA

lll. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, no
caso de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos
prejuízos, porventura causados a Contratante pela não execução parcial ou total do
contrato.
lV. multe rrê 1\o/" (.quinte nôr aento) sohre o valor slohal ôra âiltstâdo- aâso ôaôrrâ
desistência total ou parcial de fornecer o objeto deste contrato;
v. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a Contratante, que será concedida após o contratado ressarcir à

Ccnt!.at-,nte pe!os prejuízos c.lus3dos e após deao!.rido o pra:o da pena!idade ap!!cada.
7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de
,,-liÁ-nô,,1..,r. ^.^^^.+â ,{ôiw.,,.1ô ô^}.ôâ^'..1^^"áôh+-.ã^ âwiôi.1. ^.,- ^.^Á}.â+^ ^,r
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de
modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
7,3. As sançôes previstas na alínea I do subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser

^^ll-^,.1^. i,,â+-á^^+^ ê^á â. À^. ^líh^^. [ ^ rrt ,{^.,,hi+^m ? r íâ-,,1}-,1^ ^,.1^Í^.^ n.Á.,ir À^sHr.lsvgJ Jvr.!s.! t,r erre ue

interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste,
responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos
devidos pela Contratante ou, quando for o caso cobrado judicialmente.
7 E 

^. 
âô^.ti,l.nac carãa ^h,id-+^Íi.úÀ^+â .ôôi.+..r{.. na í'rrl-c+ra áa Earnaaaánr ^,'v!, rbg!v' ísr, t!r 

'!

Prestador de Serviços da Prefeitura Municipal de Toritama, da respectiva licitante
contratada, e no caso de impedimento de licitar, a contratada deverá ser descredenciada
por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das demais cominações
legais.

7.5. llão 9e:'3c e.eit:s justific:tiyes postericres 3 ad.iudiceção à..,encedc:':, pcr parte d?

licitante que não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a
justificativa de que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da
proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante
penalizada com a aplicação de multa, declaração de inidoneidade e impedida de licitar com
r 

^.|ái^i.+.^^ã^ 
nala naríaia lla rrq íaiaaal raac
t,e,v t,!r rvev ee vJ tlrlevr e! !vv,

cúUsUIÁ oITvAvA - DA ALTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

8.1, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,

inclusive o acréscimo de que trata o § 1" do Art. 55 da Lei N" 8.666, de 1993, conforme o §
lc oo Art. 1l oo oecreto t.ó92i2u13.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do

art.65 da Lei n" 8.666./93, em decorÍência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo dos be gistrados, cabendo ao órgão gerenciador

C

promover as negociações .iunto aos fornecedo
t7

Ínoathrnrro Para aodoa

PREFEITURÂ MUNICIPAT DE TOR]TAMA
ÂvEr{tD ooRtvÁ|' rosÉ pEiBRÀ r.'To pÀReuE oÁs rEtRÂs, ToRÍrÁMÁ, pE{ Ep §s12s_ooo _
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f r"...,rr"o ott ônmaul
Írrba,hâ nc,o paf. ao.,os

PREFEITURÂ MUI{ICIPAt DE TORITAMA
ÂvE{tDÂ DoRtvat.,osÉ pERERA,1370, p^neuÉ DÂs fEtRÂs, ToRÍrÁMA - pE { E p ss125-ooo -

C N P , : 1 I . 2 5 6 . 0 5 a /0 O o I - I 9

8.3. Quando o preco inicialmente registro, por motivo sugervêniente, torna-se superior
ao preço praticado no mercado, conforme o Art.18 do decreto 7.892/2013, o órgão
gerenciador deverá:
a) Convocar o íornecedor visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto 7.89212OL3;
b) Fnlstrâdã a nesociacão- lihprar o fornecedor do comnromisso assrrmido e cancelar o
registro, sem aplicação de penalidade, conforme § 1e do Art. 18 do decreto 7.892/2013;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação,
observada a ordem cie classificação original clo certame, conforme § 2s do Art. 18 do
decreto7.892/2013.
8.4. Quando e preçc Ce:':nere=de torn=r-se supe!'ior 3os piegor reglstnd!§ e o forneaedot
não pudêr cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto 7.892/2073, o órgão
gerencíador poderá:
d) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
á^+i,,^. ô .^ú^.^r,^^+ô. âá'ô.ôá+r.l^. ^^^f^,àô ih^i.^ L.l^ 

^.+ 
lO ,,1^ á6-'â+^

7.892/2Ot3;
e) convocar os demais fornecedores para assegurar iguaI oportunidade de negociação,
conforme inciso ll do Art. 19 do decreto 7.892/2013.
f) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
.^\,^À^.ã^..1^.+^.1^.^ai.+,^ ',1^ ^.^-^. ^.1^+-^.1^ ^. -^,.1i,.1^. -âlrn,^i- ^â'â ^h+^^-ã^.1-,eb,Jrrv ee p,eyvJ, esv.q.ts 'srtte.. a.!t! vv.e,ryuv vu

contratação mais vantajosa, conforme parágrafo único do Art. 19 do decreto 7.892/2013.

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e iustificar as

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a

variação dos componentes dos custos devidamente justificada;

6.6, Na anairse do peordo de revrsao, dentre outros cntenos, a Aomrnrstrâçao aootara, para

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido,
pesquisa mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil. produtoras e/ou
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numeradot sendo parte

integrante dos autos processuais.

8.7.É vedado ao contratado interromper o funcionamento enquanto aguarda o trâmite do
processo de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos

Municípios do Estado de Pernambuco-AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção
de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto

7.892/2013.
8.9. iião será aceito pedido de revisão coni efe
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de pre

retroativo.
da contratação.

l8

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AYEI{IDA OORryAL ,OSÉ PERRiÁ,1370, PARQUE DAS FEIRÂS, TORITÁMA. PE.{ EP 55I25-OOO -

cNPr; 11.256.O5a/O0O1-39

8,11, Havendo qualquer alteracão, o órgão Âerenciador encaminhará cópia atualizada da
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

cúusurÁ NoNA - Do cANcEráMENTo DA ATA DE REGlsrRo DE pREços

9, O fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específicq assegurado o contraditório e a amnla defesa.,ouando:

9,1.1.Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivãlente, ou não
assinar o contrato, no prazo estabeiecido pela edministração, sem justificativa aceitável;
9.1.3, Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de
1993, ou no e!'t. 7" Ca Lei n" 10.520, de2002;
9.1.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto
7.892120L3.
9.2, O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
dc:cr;cntc dc cc:c fortuitc ou força mcicr, quc prc;udiquc c sumprimcntc dr Lt?,
devidamente comprovados e iustificados:
a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
9.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
'ôri.+.^ i^ f^.^ôrartae raa Áraãac nrr+iaiar^+ac ca h^r,,,a.

r9! !'9tt,v!llgJ,

9.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o

comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a

-^á"^i-â-ã^ --.Á {-i+^ nar n,,hliaraãa aa n Í\ rla Fc+ar{a a /al ^^ ni{.i^ 
^G-irl "lae!v.,,q'Íre!,sv

Municípios do Estado de Pernambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço

registrado após 01 (um) dia da publicação.

cúusurÁ DÉcrMA - DA vrNcuLAçÃo
10.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo

^- -.,^----J--avirr cis LUrrurvvrJ dyrrr!áua5 rrr, rutrdl uv rtç6dv ítErt!lLt.lr Pcrd nc6,.Jtlv trt Írtçv5

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de 2002,

Decreto n.e 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013,

aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.e 8.666, de 21 de junho de 1993, suas

alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em

10.2. As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo
de Referência do Pregão Presencial PMT SRP ns 005/2018 integram esta Ata de Registro de

Preços, independente de transcrição.

-, 1.,a.,,. ^á-.... À.- À.-À^-.-^
Lr-,tl,J\,L:r{ Lrclllvl,{ r^llvlÉl^A _ Lr,.tJ LrlJl-LrJlçl!,cJ l-lltrglÍJ
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13.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama, com

exclusão de qualquer outro, por mais privil o gue seJa.

Toritama, e Íço de 2018.

PREFEITURA
ó

DETENTOR 02: EDSON TA

José Edson Ta res

Repr sentan

DETENTOR 03: TRAN

agno da Silva

Pr curador

í;"
/L 6r"^ JJ {_

Ana túcia Barbosa ntos es de Souza
Secretária de Educa o, ciência ecnologia

ADJUDICADOS
Detentores

t a- '.-. ' " - .
DETENTOR 01: ACE COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI

é Cândido dos Santos Filho

Repres tante Le

At DE TORITAMA
ncr I

MING
ingos de Freitas
Legal

T ITDA(UNIPAR)

E

1^

NTOR (N: JULIO CESAR ANDRADE DE OLIVEIRA ME

Julio Cesar Andrade de Oliveira
Representante Legal

Í"fltLr-".c- J.r Cry.,^t <uc ....; tl,gr
DETENTOR 05: MARIA DA CONCEICAO DOSSANTOS ME

Maria da Conceição dos Santos
Representante Legal

CPFlMF /tÇJ. //1t42- tuTESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS: CPFlMF: é/a -/

20

Itâbâlhanclo pàn ,odos

FRETTAS ME(A CARTOCA)

Sergio
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PRE'EIÍURA
ÀvE tDA DoRtvÀLlosÉ PEREIRA, 1.370,

CNPJ:

MUNICIPAL DE TO
PARQUE DAs FEIRAS, TOR

11.256.054/000r-

R]TAMA
rÍaMÀ/PE-C E P 55125-000
39

o ruuntcípto DE ToRITAMA PE, inscrito no CNPJ sob o n9 11.256.054/0001.39, neste ato,

representado pelo Sr. Prefeito Edilson Tavares de lima' por meio da SECRETARIA EOUCIçÃO'

qÊrtcn E TEcNoLoGlA, neste ato representada, pela Secretária Sra. Ana Lúcia Barbosa dos Santos

Paes de Souza, brasileira, casada, portadora do RG ns' 5366775 SDS-PE e inscrita no CPF sob o ns'

370.047.434-2l,residente " 
do'ítili"d' na Rua Avenida V 5' ne' 170' Condomínio Gran Jardim Club'

doravante denominado simpl"srente óRcÃo eeRtlclADoR, e a empresa NlNo DlsrRlBUlDoRA

orcÁst.toaME,inscritanoC.N.P.J.(MF)sobons19'395.089/0001-60,situadaàRoD-PE90,n9'
536,PrefeitoCelsoMarquesdeAndrade,Toritama-PE,nesteatorepresentadaporseurepresentante
legaloSr.RobertoFidelesdaSilvaFilho,inscritonoCPF(MF)sobonso74,2o7.894.95enoRGsobo
nsT086255SDsPE,doravantedenominadasimplesmenteDETENToR,emfacedoresu|tadoobtido
noPREGÃOPRESENCIALPELOSISTEMADEREGISTRODEPREçosNeooT/2018',resolvem
resistraroSpreçosconstantesnapresenteAta,objetivandofuturoscontratosdefornecimentodos
itens abaixo espàcificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

ArA DE REGISTRO DE PREçOS ne 00s/2018

PROCESSO LICITATóRIO PMT NE 011/2018

PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP N9 OO7l2018

ú RI -DO ET DO ALO

1,1.O objeto da Presente Ata é o REGISTRO OE PREçOS para o fornecimento parcelado de gás

liquefeito de Petróleo (GLP) P-13 para suprir as necessidades da Secretaria de Educação, Ciência e

Tecnologia, nas quantidades e especificações constantes no anexo I deste Edital, para um período de

12 (doze) meses, conforme abaixo:

Valor Total estimado: RS 35.042,50 (trinta e cinco mil e quarenta e dois reais e cinquenta centavos),

conforme q uantidades abaixo especificadas:

1.2. O fornecimento dos itens será realizado de forma total ou parcial' de acordo com as

necessidades da Contratante'

1.3.DeveráserobedecidarigorosamenteaqualificaçãotécnicaconstantedoEditaldePregão
prerenci.t por Sistema de Registro de Preços ns 007/2018'

CúUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOs

2.1. A presente Ata de Regisiã'á" 
""ço' 

terá a validade de 12 (doze) meses' a partir de sua

assinatura, com eficácia . p.n",r-à. priti.rçao no Diário oficial dos Municípios do Estado de

Pernambuco-AM UPE.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de ToritamT

d
u.
\

VALOR TOTATVALOR

UNITÁRIO
MARCAUNDQUANT.DESCRI çÃoITEM

Rs 3s.042,50R$ 6s,s0ueurGÁs535

Gás GLP (cozinha) 13kg - com

propano e butàno altamentê tóxko e

inÍlimável, tlpo a Eranel comercial, pesãndo

13kgs, acondicionado em botijões, suas

conàicões deverão estar de acordo com a

PoÍta;ia ne 47 de 24l13lgg - ANP e NBR ne

posição básicâ

14024 da ABNT

01

Rs 35.042,s0
TOTAL

vosntacenue tacrnqrentaae uncoct mtan e q50 tri35.042,ALOR

UND

e dois r€ais e
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TO

avErtoÂ DoRlvÂ!JosÉ PEREIRÀ 1.370, PAaquE oas lElR s'ToR

CNPJ:1I 256 054/0001-

não será obrigada a adquirir o objeto referido na Cláusul a Primeira exclusivamente pelo Sistema de

Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caib a recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previ

caso, o contraditório e a ampla defesa'

stas para tanto, garantidos à detentorâ, neste

RITAMA
ITAi/IA/PE-CE P 5 5 I 2 5_000
39

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZO E CONDIçÕES DE ENTREGA

ii. n ..pr.r, ,encedora deverá obedecer às seguintes exigências:

a) fornecer o produto de boa-qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços, a partir da

solicitação do setor Pertinente;
;j ;tt;;it inteira responsabilidade pela entrega que efetuar' de acordo com as especificações

constantes do presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao Código de

Defesa do Consumidor quanto às condições de fornecimento'

c) efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta licitação, que estiver fora das

"rp".iti.açO"renormasdesegurança,ouemqueseverificaremvícios'defeitosouincorreções'semqualquer ônus Para a adquirente'

CúUsUtA qUARTA: DO PAGAMENTO

4.1. O pagamento será efetualo no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal'

devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato'

4'2.Anotafiscal.eletrônicafaturaqueapresentarincorreçõesserádevolvidaàcontratadaparaas
devidas correções. Nesse.Jo, "-;;.r; 

de que trata o subitem 4.1começará a fluir a partir da data de

afresentaçao da nota fiscal-eletrônica/fatura' sem incorreções'

4.3 O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da

contratada, conforme do número da conta corrente, Banco e Agência previamente informado pela

contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente'

CúUSULA QUINTA. DAS CONDIçÔES DE FORNECIMENTO

5.lofornecimentodeacordocomanecessidadedaPrefeituraMunicipal,deformaparcelada,epor
meio de autorização em duas vias;

i.i ,or.n".", o objeto da contratação de acordo com o pactuado;

5.3AcontratadasomentepoderáfornecerositensobjetosdoTermodeReferência,mediante
requisiçãoassinadapeloresponsáveldosetor'ouservidorexpressamenteautorizadopelo
Ordenador de Despesa;

5.4 comunicar com antecedência mínima de 4g (quarenta e oito) horas à CONTRATANTE quando da

impossibilidade em atender às solicitações' nos casos em que houver impedimento para

funcionamento normal de suas atividades'

5.5Manterdurantetodaa'"x"crçãodopactuado,em-compatibilidadecomasobrigaçõesporele
assumidas, todas as condições ie habilitação e qualificação exigidas na licitação'

Quando da entrega do "oi"iã 
p", parte da licitante, for detectado que o mesmo não apresenta

característicaseespecificaçõesconformeexigidosnoeditale/ounãoapresentelequalidade,o
licitante deverá substituir pá' o'tr.o que atenda sem ônus adicionais para a contratante

CúUSUtA SEXTA- DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

6,1. - Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA' 

(
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PREFÉITURA
avENroa ooRlvÂL r05É PEREIRÀ 1.370,

CNPJ: 11.256.054/0001-39

o pagamento correspondente ao serv

REFEITURÀ OE

RMAMA
nabalhàndo Prtà to.tôs

MUNICIPAL DE TORITAMA
PÂiQUE OÂS fEIRAS, ÍORITÂMÁ/PE - C E P S 5 I 

' 
5 - O O O

iço execu tado pela CONTRATADA, na forma

rlb

6.2. - Efetuar

ou parcial de fornecer o objeto deste contrato;

v.declaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPúblicaenquanto
perdurarem os motivos o"t"rÃin.n,"t da punição ou até que se.ia promovida a reabilitação perante a

contratante, que será concediJa após o contritado ressarcir à contratante pelos prejuÍzos causados

e após decorrido o prazo da penalidade aplicada'

g.2. Ficará impedida de licitar e d".ontrát., com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos'

garantido o direito previo ia citação e de ampla defesa' enquanto perdurar os motivos

/.1

K
\

pactu ad a.

6.3. - Notificar por escrito a CoNTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato;

5'4'-DesiSnarofiscaldaAta/contratoparaacompanhamentodasetapasdeoperacionalizaçãodo
ãti"a .onir","oo, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata/contrato;

CúUSUTA SÉTIMA- OAS RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA

T.l.Realizaroobjetodestalicitação,deacordocomapropostaapresentadaenormaslegais,ficando
a seu cargo todas as despesas, diietas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

.rrr.,a.i sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama' observando sempre os

critérios dos serviços a serem prestados;

7.2.Nãotransferiraoutrem,notodoouemparte,opresentecontrato;
T.4.ResponderporperdasedanosquevieracausaràCoNTRATADAouaterceiros,emrazãodeação
ouomissão,dolosaouculposa,suaoudeseusprepostos'independentementedeoutrascominações
contratuais ou legais, a que estiver sujeita;

i.s. r.i,i, o fatuiamento dos serviços para cada Ordem de Fornecimento;

7'6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições a" n.uiríàiao'" qualificação exigidas pela Lei Federal ne 8.666/93, no inciso xll,

do artigo 55, sob pena de reienção dos pagamentos' sem que venha a Prefeitura Municipal de

ioritaÃ sofrer penalidades, até que a pendência seja sanada'

cúusulÁ olrAvA - DAs PENALIDADES E sANçÕEs

8.1. A coNTRATnon su1"it",.,e-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seSuintes

sanções graduad., .onrorrl . gr.riJra" da infração, de acordo com o Artigo 7e, da Lei to52012002

e dos Artigos g6 a g8, da Lei ú66/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla

defesa e o contraditório constitucionais:
g.1.1. pela inexecução totai ou parcial do objeto deste preláo, a contratante, garantida a prévia

defesa, aplicará as seguintes sanções, quando for o caso:

t.advertência,qr.nAoO.,.,'prirqualquercláusuladaAta/contrato'inclusiveprazodeentrega'
ll. multa de O,S%(zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por descumprimento de

obrigações estabelecidas n"]," Edi,"l de pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valordofornecimentonãoentregue,recolhidanoprazomáximode15(quinze)diascorridos,uma
vez comunicada oficialmente;

lll.multade15%(quinze-porcento)sobreovalordofornecimentonãoentre8ue,nocasode
inexecução total ou p.r.iri Jo objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados O".orn'nrc'ção ofititl""' embargo de indenização dos prejuízos' porventura

;;;t;J;; ; contratante pela não execução parcial ou total do contrato'

tv. multa de rsz (q uinze-poi ."n,ol -ur. o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência total
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PREFEIÍURA MUNICIPAT DE TORITAMA
AVENIDA DORIVÂL]OSÉ PEREIRA,1.370, PARQUE OÂS FEIRÀS, TORITAMA/PE - C E P 55125-OOO

CNPi: r1.256.054/0001-39

determinantes da punição ou até que seja pro movida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar

de entregar a documentaçã o exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal'

g.3. As sançõês previstas na alínea ldo subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser aplicadas

juntament; com as das alíneas ll e lll do subitem 7.1, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis'
g.4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela contratante ou,

quando for o caso cobrado judicialmente'
g.5 ns penalidades serão obrigatoria mente reSistradas no cadastro de Fornecedor ou Prestador de

Serviços da prefeitura ruuniJipal de Toritama, da respectiva licitante contratada, e no caso de

impedimento de licitar, a contiatada deverá ser descredenciada por igual período, sem pre.iuízo das

multas previstas no edital e das demais cominaçôes legais'

g.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da licitante que

nãopoderámanterapropostaSejaescritaoupormeiodelance,comajustificativadequehouve
erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta' não será admitida a

desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa'

declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 (cinco)

a nos.

cúUSUtA NONA - DA ATTERAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

g.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei N" 8.666, de 1993, conforme o § 1s do Art' 12 do

decreto 7.892/2013.
9.2'opreçoregistradopoderáserrevistonostermosdaalínea,,d,,doincisolldocaputdoart.65da
Lei n" g.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato

qr" at"r" o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores.
g.3.Quandoopreçoinicialmenteregistrado'pormotivosuperveniente'tornar-sesuperiorao
preço praticado no mercado, conforÁe o Art.1g do decreto 7.892/2OL3, o órgão gerenciador

deverá:
a)convocarofornecedorvisandoànegociaçãoparareduçãodepreçosesuaadequaçãoao
praticado pelo mercado, conforme caput do Art 18 do decreto 7'892/20!3;

b) Frustrada a negociação, liberai o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro,

sám aplicaçao de penalidade, conforme § 1e do Art 18 do decreto 7' 892/2ot3;

c) Convocar os demais'fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a

ordemdeclassificaçãooriginaldocertame,conforme§29doArt.18dodecreto7.892/2ot3.
9.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, conforme o Art 19 do decreto 7 '897/2ot3 ' o órgão gerenciador

poderá:
d)liberarofornecedordocompromissoassumido,casoacomunicaçãoocorraantesdopedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos erl

.orpror.na", apresentados, conforme inciso ldo Art' 19 do decreto 7 '892/2073;

(
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e) convocar os demais fornecedores para assegurar I oportunidade de negociação, conforme

Tabêlhan.lo pàtà todos

igua

E-CE P 5 5125_000
MA

inciso ll do Art. 1.9 do decreto 7.892/2013.

f)Nãohavendoêxitonasnegociações,oórgãogerenciadordeveráprocederàrevogaçãodaata
de registro de preços, adotando ãs medldas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

confoime parágrafo único do Art. 19 do decreto 7'892/2013'

g.5.Acadapedidoderevisãodepreçodeveráofornecedorcomprovarejustificarasalterações
havidas na planiIha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos

componentes dos custos devidamente justificada;

g.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido' pesquisa

mercadodentreempresasdereconhecidoportemercantil,produtorase/oucomercializadoras,aser
realizadapelaprópriaunidade,devendoadeliberação,odeferimentoouindeferimentodaalteração
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do criterio e memória dos respectivos cálculos'

para decisão da Administraçâo no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a

análisedopedidoderevisãodepreçosserãodevidamenteautuados,rubricadosenumerados,sendo
parte integrânte dos autos processuais'

g.7.É vedado ao contratado interromper o funcionamento enquanto aguarda o trâmite do processo

derevisãodepreços,nestecaso,suleitaàssançõesprevistasnoEditalConvocatório,salvoahipótese
de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula'

9.8'Nãohavendoêxitonasnegociações,oórgãogerenciadordeveráprocederàrevogaçãoparcialou
total da Ata de Registro de ere"ços, mediante publicação no Diário oficial dos Municípios do Estado de

pernambuco-AM upE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantaiosa, nos

termos do parágrafo único do art' 19 do Decreto7 '89U2O13 '

9.9. Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo'

9.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação'

9.11. Havendo qualquer.ú;rçã", o Orgáo jerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes' se houver'

CúUSULA DÉOMA - DO CANCEIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

10, o fornecedor terá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa' quando:

10.1.1.Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.2. Não retirar a |."rp"iriu. nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o

.onir.,o, no prazo estabelecido pela Administração' sem justificativa aceitável;

10.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art' 87 da Lei n" 8'666' de 1993' ou no

art. 7" da Lei n" 10.520, de2002;

10.1.4 Não aceitar reduzir o '"' 
p'"ço registrado' na hipótese deste se tornar superior àqueles

pr.irc.ao no mercado, de acordo torn á iturn lll do artiSo 20 do Decreto 7 '89212013'

10.2. o cancelamento do ,"áir,r" de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força *,iü q'" p'"i'aü'" o cumprimento da Ata' devidamente comprovados e

justificados:

a) Por razões de interesse Público;
b) A pedido do fornecedor'

iô.:'e, qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciado

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver'

r comunicará o cancelamento do registro
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cúUSUtA DÉOMA PRIMEIRA - DA VINCULAçÃO

11.1. O disposto na presente Ata deverá sei executado fielmente pelas partes, de acordo com as

condiçõesavençadasnoEditaldoPregãoPresencialparaRegistrodePreçossupramencionado,que
se regerá pela Lei Federal n.e 10.520, ãe 17 de julho de 2002, Decreto n.e 3.555, de 08 de agosto de

2000, Decreto n" 7.8g2 ae zide Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n'e

8.666, de 21 de junho ae rgsã, ;uas alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for

exigido no Edital e em seus Anexos'

11.2. As especificações té"nilas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de

Referência do pregão ,r.r"niiri órurr tinól nn oo7l2}t8 integram esta Ata de Registro de Preços,

11.256.054/0001-39

10.4 A comunicação do cancelamento do Preço registrado, nos casos previstos, será feita

pessoalmente ou Por corresPond ência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos

autos que deram origem ao registro de preços.

10.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação no D.O do Estado e/ou no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Pernam buco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação'

independente de transcrição'

cúusutA DÉclMA SEGUNDA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

12.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente,serãop'ot""ta"'elulgadasnoforodaComarcadeToritama'comexclusãode
qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Toritama,2l de março de 2018

SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA E TECNOTOGIA

órgão Gerenciador

Ana Lúcia Barbo Paes de Souza

et na

NINO DIS DE GÁS LTDA ME
entor

Roberto Fideles da Silva Filho

RePresentante Legal

TESTEMUN
CPF /Mt:

TESTEMUNHAS:
CPF/MF: 4

9aÇ€s
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ATA DE REGISTRO DEPREçOS PMT ns006/2018
pRocEsso ucrerónro pMT Ns 014/2018
pRecÃo PRESENCIAI PMT SRP Nq OG,/2018

O uunrcíptO DErORITAM& Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede à Avenida Dorival José

Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE, inscrito no CNPJ (MF) sob o ns 11.256.054/0001-

39,por meio do seu titular o prefeito o Sr. Edilson Tavares de Lima, inscrito no CPt (MF) sob o ne,

doravante denominado simplesmente PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa OVERHALT

SOTUCOES ElREttl ME, inscrita no CNPJ(MF) sob o ne 2L.082.142/0O01-15, situada à Avenida Doutor
Francisco Correia, 664 - Loja A, São Lourenço da Mata/PE, neste ato representada por seu

Procurador o Sr. Danyllo Bezerra da Silva, inscrito no CPF (MF) sob o ne 119.195.834-58 e no RG sob

ne 9586202 SDS PE, doravante denominada simplesmente PRoMITENTE CoNTRATADA, em face do
resultado obtido no PREGÃo PRESENCTAL PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS No0O9/2018,

resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuros contratos de

fornecimento dos itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E DO VALOR:

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREços, vlsANDO A EVENTUAL AQUISIçÃO DE

MATERIAI PARA PAV|MENÍAçÃO EM PARALE|-EPíPEDOS EM DTVERSAS RUAS DO MUNICíP|O DE

TORITAMA(PARALETEPíPEDOS GRANíTICO' MEIO FIO GRANíNCO, CIMENTO E AREIA), PARA

EXECUçÃO DIRETA, nas quantidades e especificações constantes no anexo I deste Edital, para um

período de 12(doze) meses, conforme abaixo:

Valor Total RêBistrado: R$ 1.926.160,00 (um milhão novecentos e vinte e §eis mil cento e sessenta

reais) conforme planilha descrita abaixo:

INSUMOS PARA PAVIMENTAçÁO

ITEM DESCRTçÁO UNO QTD
MARCA/

FASRICA}ÍÍE
VATOR UNIT. VALOR TOTAL

1
coTÂ PRtitoPAL 15% {ÂMPLA DISPUTA)

AREIA GROSSA
M3 5.38 5 JoÃo DA AREIA Rs333.87o,oo

2
cora nÊSERVADA 2sX (MEr, ME E EPP)

AREIA GROSSA
1.795 ]OÃO DA AREIA R562,oo Rs111.290,00

3
COÍA PRINOPAT 75% (AMPLA DISPUTA)

PARALELEPIPEDO GRANITICO
MILHEIRO 1.159 JoÃo DA ARErA Rs698,00 Rs808.982,00

4
COTA RÊSERVADA 25X (MEI, ME E EPP)

PARALELEPíPEDO GRANíTICO
MILHEIRO 386 JoÃo DA ARErA Rs698,00 R5269.428,00

5
cora PRTNctPAL 7s% (AMPLÂ 0ISPUTA)

PEDRA - MEIO FIO GRANITICO 9.364 JOAO DA AREIA Rs22,oo Rs206.o08,oo

6
COTA RESERVADA 25% (MEI, IVE E €PP)

PEDRA - MEIO FIO GRANÍICO M 3.t21 IOAO DA AREIA Rs22,oo Rs68.662,00

7

COTA PRINOPAT 75% (AMPLA DI5PUÍA)

CIMENTO PORTLAND CPII . COM sOKG

UNIDADE.
SACO 3.975 POTY Rs24,oo Rs95.4o0,oo

8

COTA RESERVADA 25Í (MEI, ME E EPP)

CIMENTO PORTI.AND CPII - COM sOKG

UNIDADE.
SACO POTY Rs24,0o

vArOR TOTAL: RS 1.926.160,00 (UM MILHÂO NOVECENToS E VINTE E SEIS Mlt CENTO E SESSENTA REAIS ).

6

Rs62,oo

M3

M

Rs32.520,001.355
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1.2. O fornecimento dos itens será realizado de forma total ou parcial, de acordo com as

necessidades da Contratante.
1.3. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualificação técnica constante do Edital de Pregão

Presencial por Sistema de Registro de Preços ne009/2018.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DA VATIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, com eficácia a partir da Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Pernambuco-AMU PE.

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Toritama

não será obrigada a adquirir os materiais referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema

de Registro de Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste

caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSUIA TERCEIRA. PRAZO DE ENTREGA DOS MATERIAIS

3,1. O prazo máximo para entrega dos materiais será de 24 (vinte e quatro) horas, mediante

solicitação formal escrita por e-mail, entre outros, na data da confirmação do pedido;

3.2, Excepcionalmente, o fornecimento poderá ser solicitada pela Prefeitura Municipal de Toritama,

em caráter de urgência, devendo a CONTRATADA, nesses casos atender com a agilidade requerida.

3.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar num prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os

materiais solicitados;

CúUSUTA QUARTA: DO RECEBIMENTO E DA ACEITAçÃO E DO PAGAMENTO

4.1. O recebimento e a aceitação do objeto de licitação obedecerão ao disposto no artigo 73, inciso ll

e seus parágrafos, da Lei 8.666/93.
4.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,

devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato.
4.3. A nota fiscal+letrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal-eletrônicafatura, sem incorreções.

4.4 O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da

contratada, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência prevlamente informado pela

contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente.

cúUsuu qUINTA. DAS RESPONSABITIDADES DO óRGÃO GERENCIADOR

5,1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela CoNTRATADA, na forma

pactuada.

5.3. Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato;

5,4. Designar o fiscal da Ata/contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do

objeto contratado, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata/contrato;
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cúusuu srxm - DAs REspoNsABtLlDADEs DA coNTRATADA

6,1, Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando

a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama, observando sempre os

critérios dos materiais a serem fornecidos;
6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato;
6,3. Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATADA ou a terceiros, em razão de ação

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais, a que estiver sujeita;

6.4, Emitir o faturamento do fornecimento para cada Ordem de Fornecimento;

6.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal ns 8.666/93, no inciso Xll,

do artigo 55, sob pena de retenção dos pagamentos, sem que venha a Prefeitura Municipal de

Toritama sofrer penalidades, até que a pendência seja sanada.

cúUsUTA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANçÔES

7.1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, à5 seguintes

sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7e, da Lei 10520/2002
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo, garantidos a ampla

defesa e o contraditório constitucionais:
7.1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a contratante, garantida a prévia

defesa, aplicará as seguintes sanções, quando for ocaso:

t. advertência, quando descumprir qualquer cláusula da Ata/contrato, inclusive prazo de entrega.

[. multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por descumprimento de

obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o

valor do fornecimento não entregue, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma

vez comunicada ofi cialmente;
. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, no caso de

inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura

causados a Contratante pela não execução parcial ou total do contrato.
tv. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorÍa desistência total
ou parcial de fornecer o objeto deste contrato;
v. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a Contratante, que será concedida após o contratado ressarcir à Contratante pelos

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.

7.2. Ficaíá impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,

garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar

de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o

retardamento da execução do seu ob.jeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do

objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

7.3, As sanções previstas na alínea ldo subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser apli as
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juntamente com as das alíneas ll e lll do subitem 7.1, facultada a defesa prévia do interessado, no

respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4. Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá

a contratada pela sua diferença, a qual será descontade dos pagamentos devidos pela Contratante

ou, quando for o caso cobrado judicialmente.

7.5. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor da Prefeitura

Municipal de Toritama, da respectiva licitante contratada, e no caso de impedimento de licitar, a

contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital

e das demais cominações legais.

7.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da licitante que

não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa de que houve

erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a

desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa,

declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo período de 05 (cinco)

anos.

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variaçã dos

Ttãbàlhando pan toclos

cúusurA orrvAvA - DA AITERAçÃo oe nm oe REGlsrRo DE PREços

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § 1" do Art.65 da Lei N" 8.666, de 1993, conforme o § 1e do Art. 12 do

decj'eto 7.892/20L3.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da

Lei n'8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações

junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente rêgistro, por motivo superveniente, torna-se superior ao preço

praticado no mercado, conforme o Art.18 do de(]"eto 7 .89212013, o órgão gêrenciador deverá:

a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado

pelo mercado, conforme caput do Art, 18 do decreto 7.892/20L3;

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade, conforme § 1s do Art. 18 do decreto 7.89212013;

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem

de classificação original do certame, conforme § 2e do Art. 18 do decreto 7.89212013.

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto 7.89212013, o órgão gerenciador

poderá:
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e

comprovantes apresentados, conforme inciso I do Art. 19 do decreto 7.892/2013;

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme

inciso ll do Art. 19 do decreto 7.892/208.
c) Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,

conforme parágrafo único do Art. 19 do decreto 7.892/70L3.

8,5, A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações
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componentes dos custos devidamente justificada;

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercíalizadoras, a ser realizada
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada
ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte
integrante dos autos processuais.

8.7.É vedado ao contratado interromper o funcionamento enquanto aguarda o trâmite do processo

de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese
de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou

total da Atã de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Pernambuco-AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.

8,9, Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.
8,11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

CúUSUIá NONA - DO CANCEIÁMENTO DA ATA DE REG§TRO DE PREçOS

9.1.O fornecedor terá o seu registro canceladq por intermédio de processo

administrativo específico, assegurado o conraditório e a ampla defesa,quando:
9.1,1.Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9,1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

9.1,3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou

no art. 7" da Lei n" 10.520, de 2002;

9.1.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles

praticado no mercado, de acordo com o item lll do artiSo 20 do Decreto 7.892/20t3.
9.2. O cancelamento do registro de preços podeÉ ocorrer por Íato superveniente, decorrênte
de caso Íortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devidamentê
comprovados e justificados:

a) Por razões de interêsse público;
b) A pedido do fornecedor.
9.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do

registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.

9.4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante
nos autos que deram origem ao registro de preços.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação

será feita por publicação no D.O do Estado e/ou no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

Pernambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia.da
publicação.
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10.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

condições avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços supramencionado,
que se regerá pela Lei Federal n.s 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.e 3.555, de 08 de
agosto de 2000, Decreto n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei

Federal n.p 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, além
do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.

10.2. As especificagões técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de
Referência do Pregão Presencial PMT (SRP) ns 009/2018 integram esta Ata de Registro de Preços,

independente de transcrição.

cúusulÁ DÉcrMA PRTMETRA - DAs DrsposrçÕEs FtNAls

11.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
ad ministrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama, com

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Toritama, 22 de março 2018

PREFEITURA RITAMA
o ciador

Ed ils s de Lima
eito

llizifran Tavar
Secretário o s e Urbanismo

OVERHALI SOLUCOES EIRELTI ME
Adjudicado

órgã

âon{ u"o (rc,r-c,'l\Â.r
Danyllo Bezerra da Silva

Pocurador

ü tit.,-

TESTEMUNHAS CPFlM

TESTEMUNHAS: CPF/MF:Íl7crR9 qqz tr.a
r:14I.\at tgq-t«

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c158420-b011-43ed-909a-da5f4ae3c088



I r".r.,rr"o o.I DRITAI{A
Íra bàlh ânclo p, ra todos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
AVENIDA DORIVAL JOSÉ PEREIRA, 1.3?0, PARQUE DAS FETRÁS, TORITAMÂ ' PE '{ f, P 5 5 T 2 5 - O () () _

CN PJ: I1.2 56.054r'o001-39

ATA DE REGISTRO DE PREçOS PMT ne 007/2018

PROCESSO LTCITATÓRIO PMÍ N9 013/2018
PREGÃO PRESENCIAT PMT SRP N9 OO8/2018

O MUNTCÍplO DE TOR|TAMA, Pessoa Jurídica de Direito Público, com sede a av. Dorival José Pereira,

1.370 - parque das Feiras -PE , inscrito no CNPJ/MF sob o ne 11.256.054/0001-39, por meio do seu Prefeito

Constitucional Edilson Tavares de Lima, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a Rua do

comércio, 160, centro, Toritama/PE, inscrito no cPF (MF) sob o ne 688.024.474-20, dorcvanle denominado

simplesmente pRoMtÍENTE CONTRATANTE, e de outro lado a empresa INDUSTRIAL ÁCUAS CUnaS Oa

SERRA, com sede sítio capoeirão, 360 - Zona Rural de caruaru-PE, inscrita no CNPJ/MF sob o ne

Í.4L4.702/OOOL-38, representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. José Alberes Sobrel, inscrito no CPF

(MF) sob o ne 668.017.424-87 e no RG sob o ne 3.715.583 SSP PE, simplesmente denominado PROMITENTE

CONTRATADA, EM fACE dO TCSUIIAdO Obtido NO PREGÃO PRESENCIAT PETO SISTEMA DE REGISTRO DE

PREçOS Ns 008/2013 , resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuros

contratos de fornecimento dos itens abaixo especificados, mêdiante as seguintes cláusulas e condições:

cúUsUtA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Registro de preços para eventual Aquisição parcelada de água mineral ou adicionada de sais, natural,

sem grs, acondicionada em garrafões retornáveis com capacidade de 19,5 a 20,0 litros e em garrafas de

500m1 descartáveis para atender as necessidades das Secretarias e da Prefeitura Municipalde Toritama, de

acordo com as especificações e quantitativos constântes do Anexo I e demais condições estabelecidas no

ato convocatório que permeou este certame.

1.2 Relação da empresa vencedora com respectiva classificação e itêns conforme descrito abaixo:

COTA PRINCIPAL E RESERVADA PARA

ME, EPP e MEIINDUSTRIAT ÁGUAS CLARAS DA SERRA LTDA.EPPEMPRESA

LL.4L4.702lOOOL-3BCNPJ

Rs 165.000,00Rs s,so30.000
ÁGUAs

CLARAS

(FoNrALr)

ÁGUA IVINERAL NATURAL OU AOICIONADA DE

SAIS, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA

EM GARRAFÕEs RETORNÁVEIS, TAMPA DE

PRESSÃO, CONTENDO 19,5 A 20 LITROS, LACRE

DE SEGURANçA E VALIDADE DE 90 DIAS, (COIA

PRINCIPAL 75 %)

1

Rs s5.000,00R5 s,so10.000

UA MINERAL NATURAL OU ADICIONADA DE

5AIS, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA

EM GARRAFÕES RETORNÁVEIS, TAMPA DE

PRESSÃO, CONTENDO 19,5 A 20 LITROS, LACRE

DE SEGURANÇA E VALIDADE DE 90 DIAS. (COTA

RESERVADA 25 %)

z

R$ 21.000,00
ÁGUAs

CLARAS

(FONÍALr)
Rs 0,6035.000

ÁGUN VII.IERNT NATURAL OU ADICIONADA DE

SAIS, NATURAL, SEM GÁS, ACONDICIONADA

EM GARRAFAS DE 5OOMI
3

VALOR TOTAL GLOBAL RS 241.OOO,OO uarênta e um mil reaisduzentos e

1

VATOR TOÍALMARCAQUANT.DESCRITIVO
VALOR

UNITÁRIOITEM

ÁGUAs

CLARA5
(FONÍALr)
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G[innuili"

cúusuuq sreutDA - DA vALIDADE Dos PREços

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, improrrogáveis a partir de

sua assinatura e Publicação.
2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a contratante não será obrigada a

adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços,

podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla

defesa.

cúusurÁ TERcEtRA - Do PRAzo E coNDlçÔEs DE ENTREGA

3.1. A empresa vencedora deverá obedecer às seguintes exigências:

a) fornecer o produto de boa qualidade, conforme cotado em sua proposta de preços' a partir da

solicitação do setor Pertinente;
b) assumir inteira responsabilidade pela entrega que efetuar, de acordo com as especificações constantes

dL presente Edital e anexos, bem como da respectiva proposta, obedecendo ao código de Defesa do

Consumidor quanto às condições de fornecimento'

c) efetuar a troca imediata do material entregue, objeto desta licitação, que estiver fora das especificações

e normas de segurança, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para a

adq uirente.

cúUsUtA QUARTA: DO RECEBIMENTO E DO PAGAMENTO

4.1 O recebimento e a aceitação do objeto de licitação obedecerão ao disposto no artigo 73, inciso ll e seus

parágrafos, da Lei 8.666/93'

4.2 ó pagamentos serão efetuados à ç9NTRATADA em até 30 (trinta) dias, contados da data da entrega e

conferência da quantidade solicitada ao licitente e mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura'

.i"*rao por r"*ido, designado pela Secretaria de planejamento e Gestão, após a regular liquidação da

despesa, na forma da leglslação vigente'

4.3. A Nota FiscayFatura emitida 
-pelo 

fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização' a indlcação

do ne do processo, ns do pregào e da Ordem de Fornecimento, a fim de se acelerar o trâmite de

recebimento do material e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;

4.4 Quaisquer erros no preenchimento Jo documento de cobrança, escusáveis ou não, implicarão na

por,"ig.ção do prazo do seu pagamento para até 30 (trinta).dias contados do dia seguinte à data de sua

|..upr"r"ntução,.orrigido e atestado pelo órgão competente da CONTRATADA'

c.5'Se, quando da eietivação do pagamenio, os documentos comprobatórios de situação regularidade

fiscai, apresentaaos em at;ndimento-as exigências da habilitação, estiverem com a validade expirada' o

p.g.,"""poderáficarretidoatéasuaefetivaregularização,sobpenaderescisãocontratuaInostermos

fiabrlh.ado Dafa aodos

PNTTNTTUU ITUNICIPÀL DE TORITAM Á
AvlNtDA DoRIYAL JosÉ PERETRA, 1.J70, PÀRQUE DAs FEIRAS' ToRITÀ

CNPJ: rl'256 05110001-39
MA-PE-aEP 5s125-000 -

da legislação vigente;
4.6. Não será efetuado qualquer paga mento a CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação ou

qualquer obrigaçã o financeira que lhe for imposta, em virtude de penali dade ou inadim Plência contratual.

4.7. Na eventualidade de aP licação de multas, estas deverão ser liquidadas simuItaneamente com Parcela

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

4.8. o compromisso de fornecimento estará caracterizado após o recebimento da Nota de Empenho, que

será emitido de acordo com o valor constante na Ata de Registro de Preços'

4.9. Na nota de empenho deverá constar, obrigato riamente, o número do processo licitatório qu deu

origem ao registro de preços, o objeto do serviço, o(s) valo(es), local(ais) de entrega (quando ao

2

especificad os no edital ou na Ata de Registro de Preços) e o prazo de entrega.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TORITAMA
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4.10 O preço a ser pago por item, discriminados os valores dos produtos unitariamente, será o constante da

proposta apresentada, e registro na ARP, pelas empresas conforme ordem de classificação, as quais

também a integram.

CúUSU|Á SÉXTA . DAS PENALIOADES

6.1 O inadimplemento, total ou parclal, das obrigações assumidas sujeitará a empresa registrada nesta ARP

às sanções previstas na Seção ll do Capítulo lV da Lei ne 8.666193, garantida a prévia defesa, ficando

estipuladas as seguintes penalidades:

6.1.1 Advertência;
6.1.2 Multa de 1% (um por cento), ao dia, sobre o valor total do fornecimento por dia de atraso no

cumprimento das obrigações assumidas, até o 30e (trigésimo) dia;

6,1.3 Multa de até ZoYo (vinte por cento), por dia de atraso sobre o valor do fornecimento, após o 30e

(trigésimo) dia, sem prejuízo das demais penalidades.

5.1.4 Suspensão temporária de participação e impedimento de contratar com a Administração por prazo

não superior a 02 (dois) anos.

6,1.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Federal, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, consoante o lnciso lv, Artigo 87, da Lei np 8.666/93.

6.2 A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades, no todo ou em parte, quando o

atraso no fornecimento for devidamente justiflcado pela firma vencedora, por escrito, no prazo máximo de

05 (cinco) dias da ocorrência do evento e aceito pela autoridade competente, que fixará novo prazo, este

improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas

6.3 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado da fatura ou crédito exlstente em favor da

contratada. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada pela

via administrativa ou judicialmente, se necessário.

cúusutA SÉTIMA - Dos REAJUSTAMENToS DE PREços

7.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da

lI 
o "...,., " 

o o.lôronm

Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores'

7.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao p

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor, visando à negociação

redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.

ra

3

cúUsUtA QUINTA. DAS CONDIçôES DE FORNECIMENTO

5,1 O fornecimento de acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal e Secretarias, de forma

parcelada, e por meio de autorização em duas vias;

5,2 Fornecer o objeto da contratação de acordo com o pactuado;

5.3 A Contratada somente poderá fornecer os itens objetos deste Termo de Referência, mediante

requisição assinada pelo responsável do setor, ou servidor expressamente autorizado pelo ordenador

de Despesa;

S.4 Comunicar com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas à CONTRATANTE quando da

impossibilidade em atender às solicitações, nos casos em que houver impedimento para

funcionamento normal de suas atividades.

5.5 Manter durante toda a execução do pactuado, em compatibilidade com as obrigações por ele

assumidas, todas as condições de habllitação e qualificação exigidas na licitação.

5.6 euando da entrega do objeto por parte da licitante, for detectado que o mesmo não apresenta

características e especificações conforme exigidos no edital e/ou não apresente 1ê qualidade, o

licitante deverá substituir por outro que atenda sem ônus adicionais para a contratante.
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7.3. Caso a negociação seja frustrada, o fornecedor será liberado do compromisso assumido, cabendo ao

Órgão Gerenclador convocar os demaís fornecedores, visando a igual oportunidade de negociação.

7.4. quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, confirmando a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pêdido de fornecimento; e

b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

7.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de

Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.5, Havendo alteração de preços dos materiais, ou bens tabelados por órgãos oficiais competentes ou nos

casos de incidência de novos impostos ou taxas ou de alteração das alíquotas dos já existentes, os preços

registrados poderão ser atualizados de conformidade com as modificações ocorridas, conforme dispõe o

art. 65, ll "d" , da lei 8.666/93 e alterações.
7.6.1. Na hipótese prevista acima, deverá ser mantida a diferença apurada entrê o preço originalmente

constante na proposta original, o objeto do registro e o preço da tabela da época.

7.7. O beneficiário do registro poderá solicitar a atualização dos preços vigentes, através de solicitação

formal ao Órgão Gerenciador, desde que acompanhado de documentos fiscais que comprovem a

procedência do pedido, tais como: notas fiscais de aquisição dos produtos, matérias-primas, ou

componentes (anteriores e próximas à data de apresentação da proposta, e posteriores ao registro) ou

outros documentos comprobatórios, que serão analisados e julgados pela assessoria jurídica.

7,8. O preço atualizado não poderá ser superior ao praticado no mercado.

cúUsULA oITAvA - DAS CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DESTA ARP

8.1 O objeto de que trata esta Ata de Registro de Preços será fornecido diretamente pelo licitante,

mediante requisição assínada pelo responsável ou por servidor expressamente designado pela Contratante,

de acordo com o anexo ldo edital.

cúUsUtA NONA . DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS.

9.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

a)automaticamente:
a).1 - por decurso de prazo de vigência;

a).2 - quando não restarem fornecedores registrados;

a).3 - pelo ordenador de despesa, quando caracterizado o intêresse público.

b)a pedido, quando:

b).1 - comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos

ou de força maior.
c) por iniciativa da Autoridade Superior quando:

c).1- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;
c).2 - perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

c),3 - por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas;

cl.4 - não cumprir obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

c).5 - não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de

Registro de Preços;

c).6 - caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.
9.5. O proponente terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por intermédio de p

administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa

esso
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órgão iador

Edil res de Lime
ito

INDUSTRIAL ÁGUA5 CLARAS DA SERRA

Detentora

CPFIMF:
CPF/MF:

I
TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS:

5

9.6 A solicitação dos fornecedores para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulado com

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas em lei'

editalou instrumento obrigacional, caso não aceitas as razões do pedido'

9.7 A comunicação dO CanCelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou

por correspondÁncia com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos autos que deram origem

ao registro de Preços.
9.8 Nã caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por

publicação em lornál de grande clrculação, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia

da publicação.

cúUsULA DÉCIMA. DAS RESPONSABILIDADES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1 - Acompanhar a execução do objeto do Termo de Referência e efetlvar a satisfação do crédito da

contratada nos termos dispostos neste instrumênto e respectivo Edital;

10.2 - Prestar quaisquer esclarecimentos que venham a ser formalmente solicitados pela contratada e que

sejam pertinentes ao objeto do Termo de Referência;

tO.3 - f,lotificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada ao contrato;

10.4 - Deslgnar a comissão de Fiscalização do contrato para acompanhamento das etapas de

operacionalizãção do objeto contratado, ficando este encarregado de analisar a correta execução do

contrato;

cúusulÁ DÉclMA PRIMEIRA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls

11.1 tnr"gr., esta Ata, o edital do pREGÃO PRESENCIAL PMT SRP ns 008/2018 e a proposta da empresa

classificada no certame supra numerado'

11.2 os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decretos Federais

ne 3.555/2000, e ne 7.892 de 23/OL/2OB e Lei 10.520/2002, Lei 8.666/1993 e demais legislações

pertinentes.
11,3. As questões decorrentes da utilização da presente ata' que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e juljadas no foro da Comarca de Toritama/PE, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja'

Toritama, 27 de março de2018.

PREFEITURA DE TORITAMA
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ANEXO I

EsPEclFrcAçôEs E euANTtrATtvos

sEcRETARIA DE EouaçÃo, ctÊtttclA E TEcNotoclA

sEcRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

SECRETARIA DE ORDEM SOCIAL

VALOR TOTALUND MARCA VALOR

urrÁRto
qUANTDEscRrçÃoITEM

R9 16s.000,00Rs 5,so
ÁGUAt
CI.ARAS

(FONTALT)
30.000

Água mineral ou adicionada de sais,

natural sem gás, acondicionada em

garrafão, em polipropileno de 20

litros, tampa de pressão e lacre. (Cota

Principal)

01

Rs 35.091,00
ÁGUA5

CLARA9

{roNrAU)
Rs s,so6.562 UND

02 Água mineral ou adicionada de sais,

natural sem gás, acondicionada em

garrafão, em polipropileno de 20

litros, tampa de pressão e lacre. (Cota

Reservada - MEl, ME e EPP

Rs 201.091,00s ,0 )sIim eI venno eta mu reaud e tn uOS m0R 02 09 11ALA TOTLOR

VALOR TOTATVATOR

ururrÁRto
UND MARCAorscnrçÃoITEM

Rs 13.200,00Rs s,soUNO
ÁGUAs

CTARAS
(FONTALT)

2.400
02 Água mineral ou adicionada de sais, natural

sem gás, acondicionada em Sarrafão, em

polipropileno de 20 litros, tampa de prêssão e

lâcre Cotâ Reservâda
Rs 13.200,ü)s 200 )TAL lsIm eI ud nze o5t arezetre00R 73Ato TOR

DESCRTçÃo QUANT. UNO MARCA VATOR

UNtTÁRIO

VALOR TOTAT

o2 Água mineral ou adicionada de sais,

natural sem gás, acondicionada em

garrafão, em poliPropileno de 20

litros, tampa de pressão e lacre. (Cota

Reservada

508 UND
ÁGUAs
CTARAS

(FONTALT)

Rs s,so Rs 2.794,00

Rs 2.794,00

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UND VATOR

UNITÁRIO

VALOR TOTAL

02 mineral ou adicionada dê sait natural

sem 8át acondicionada em Sarref:io, em

poliproplleno de 20 litros, tampa de pressão e

lacre. (Cota Reservada - ME MÉ e EPP)

UNO

Á6uÀs
CLARAS

(FONrAr.r)

Rs s,so Rs 2.915,00

Rs 2.915,00

fLb.là.rrdo D.r. ,!do.

SECRETARIA MUNICIPAT DE TRANSITO E TRANSPORTE

UND

qUANT.

ITEM

MARCA

s30

6
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PREFEITURA T1UNICIPAL DE TORITAMA
ÀVENIDA DoRIVAL JosÉ PEREIRA, 1.370, PARQUE DAs FEIRAS, ToRITAMA - PE { E P 5 s I 2 5 - 0 0 0 -

C NPJ I I1.2 56.054/0001-39

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES

VALOR TOTAL GLOBAL R$ 241,00O00 (duzentos e quarenta e um mil reais)

VATOR

UNITÁRIO

VATOR TOTALUND MARCAQUANT.ITEM DESCRTçÃO

Rso,60 Rs 14.400,0024.000 UND
ÁGUAs

CI.ARAS

(FONTALT)

03 a mineral ou adicionada de sais,

natural sem gás, acondicionada em

rrafas plásticas de 500m1
Rs 14.400,00VALOR TOTAT RS 14.400,00 (quatorze mil e uatrocentos reais).

VATOR

UNITÁRIO

VAIOR TOTALUND MARCAQUANT,DESCRTçÃOITEM

Rs 6.600,00Rs0,60UND
ÁGuAs
ctÂRAs

(FONrau)
11.000

03 Água mineral ou adicionada de sais,

natural sem gás, acondicionada em

rrafas lásticas de 500m1
Rs 6.600,00vAtOR TOTAT RS 6.600,00 (seis mil e seiscentos reai s

7
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PREFEITURA MUNICIPAL OE TORITAMA
avE{DÂ DoRrvA! rosÉ pERaRÂ, 1370, paReuE DÂs ;EtRÂs, roRIrÂM^ - P€ { E P 5 512 5-oo 0 -

c N P I : 1 1 . 2 5 6 . 0 5 a /O o 0 1 - 3 9

ATA DE REGISTRO DE PREçOS ne 008/2018
PROCESSO UCrArÓnrc PMT Ne 016/2018
PNTEÃO PRESENCIAL PMT SRP NE O1O/2018

O tvtUtttCíptO DE TORÍTAMA, inscrito no CNPJ (MF) sob o ne 11.073.548/0001-88 neste ato,

representado por seu Prefeito Constitucional, Sr. Prefeito Constitucional Edilson Tavares de Lima,

Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na Rua do Comércio, 160 - centro -
Toritama/PE, inscrito no CPF (MF) sob o ne 68A.024.474-20, doravante denominacio simplesmente

PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa AELSON COMERCIO DE PETROLEO LTDA-EPP, inscrita no

CNPI (MF) sob o ne 08.081.296/0001-24, situada à Rua Cleto Campelo, 124, Duque de Caixas,

Toritama/PE, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador o Sr. Celso Marques de Andrade

Neto, brasileiro, casado, empresário, domiciliado na Antônio Joaquim de Araújo, 69, centro,

Toritama/PE, inscrito no CPF (MF) sob o ne 07L.546.174-54 e no RG sob o ne 7365292 SDS PE,

doravante denominada simplesmente PRoMITENTE CoNTRATADA, em face do resultado obtido no
pREGÃO pRESENCTAL pMT PEIO SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS Ne 010/2018 , resolvem

registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuros contratos de fornecimento dos

itens abaixo especificados, mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúuSULA PRIMEIRA. DO OBJETO E DO VAIOR:

1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando o fornecim€nto parcelado de ÓLEOS

LUBRIFICANTES PARA MOTORES, FILTROS DE AR, FITTROS TUBRIFICANTE' FILTROS DE

COMBUSTíVEI E IITTROS SEPARADORES DE ÁGUA, PARA OS VEíCUIOS DA FROTA DAS

SECRETARIAS MUNICIeAIS DE OBRAS E URBANTSMO E EDUCAçÃO, ClÊNCn E TECNOTOGIA DO

MUNICíP|O DE TORITAMA/PE, tendo em vista a necessidade de manutenções e adaptaçôes a serem

realizadas, nas quantidades e especificações constantes no anexo I deste Edital, para um período de 12

(doze) meses, conforme abaixo:

Valor Total Registado: R$82.079,@{OITENTA E DOIS MIL REAIS E SETEÍ{AT E NOVE CENTAVOS)

conforme planilha descrita abaixo:

R§35,00 R$1. í20,00

LUBRIFICANTES

VALOR TOTALVALOR
ururrÁnloQTD

MARCA
FABRICANTEUNDITEM ESPECTFTCAÇÃO

32UND
sINTÉTIco PARA MOTOR PARA

VEíCULOS MONTANA 1.4

201012015

LECS

PETRONAS't6
SINTÉTICO PARA MOTOR PARA

vEícuLos uNo MTLLE wAY

2010

UND

OS LUBRIFICANTES

Rll.0,lo,O0I LUBRAXUND

LEOS LUBRIFICANTES 15W40

PÂRA MOTOR PARÂ VEÍCULO

ATRON 2729K 6X4 2013 - BALOE

R$35,00 Rt560,00

I

1 PETRONAS

2

R$260,00
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PREFEITURA MUNICIPAT OE TORITAMA
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cNPJr 11.256.094/0oor-39

LEOS LUBRIFICANTES 15IA/40

MOTOCICLETA HONDA CG FAN

125 - ANO 2014 MOBIL

7

8

9

1í

12

UND

RS700.00

4

LUBRIFICANTES 15VV4O

PARA MOTOR PARA VEíCULO

"/r'v 
26.2E0CRivt 6x1 2oi4 _

BALDE 20 LITROS

LEOS

UND 4 LUBRAX Rt260,00 R11.040,00

MOTOR PARA VEÍCULO

TRATOR FERGUSON 250X2 -

ANO 2000

5

LEOS LU BRIFICANTES PARA

UND 3 LUBR,AX Rt260,00 R$780,00

UND 4 LUBRAX R$260,00 RS't.040,00

I-EOS LUBRIF!CÁ.NTES PARA

MOTOR PARA VEÍCULO

RETROESCAVEDEIRA 416 2013

PSLô75

UND LUBRAX4 Rt260,00 R$í.040,00

LEOS LUBRIFICANTES PARA

MOTOR PARA VEÍCULO PÁ

CARREGAOEIRA HL 740-9S 2014

PSL282

UND 60 LUBRAX Rt16,00 R$960,00

UND 10 PCíO NA El(í qn ôn

í0 SINTETICO PARA MOTOR PARA

vEículo DUCATO 2.8 2011t12

ÓLEoS LUBRIFICANTES

UND 20 LUBRAX R$38,00 R$760,00

LUBRAX2A Rt38,00 RSí.064,00

óLEos LúBRtFtcA

SINTÉTICO PARA MOTOR

VE|CULO SIENA 1.4 2015
UND 20

NTES

PARA PETRONAS RS35.00

13

ÔLEOS LUBRIFICAI'ITES

SINTÉTICO PARA MOTOR PARA

VEÍCULO DUCATO 2.8 2014

UND 35 LUBRAX R§38,00 Rt1.330,00

14

óLEos LUBhIFaÀ\TES

SINTÉTICO PARA MOTOR PARA

vEÍculo sPtN 't.8 2015
UND 20

'í5

óLeos LueRlFtcA

PARA MOTOR PARA 04 ÔNIBUS

vw '15.190 EOD 2012

NTES 15W40

UND 16 LUBRAX R$260,00 R$4.í60,00

PETRONAS R$35,00 RS700,00

OLEOS LUBRIFICANTES 15W,tO

PARA MOTOR PARA VEíCULO

MOTONIVELADORA 1 2OK 20 1 3

MÍIEIII

OLEOS LUBRIFICANTES

SINTÉTICO PARA MOTOR PARA

VEÍCULO DUCATO 20í 1/12
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CNPJ: 11.256.054/0001-39

17

ÓLEOS LUBRIFICANTES 15W40

PARA MoToR PARA 02 ÔNIBUS

VOLARE V&L 20,13

UND I LUBRAX R$260,00

ÓLEoS LUBRIFICANTES 15w40

PARA MoToR PARA ÔNIBUS

VOLARE W8 2012

í8 UND 4 LUBRAX R$260,00

4 RSí.040,00'19

ÔLEOS LUBRIFICANTES'I5W4O

PARA MoTOR PARA ÔNIBUS

VOLARE DWg 2012

UND LUBRAX R$260,00

20

ÓLEOS LUBRIFICANTES 15W40

PARA MoToR PARA ÔNIBUS

rvEco crÍY cLAss 70c17-2013
UND 80 LUBRAX R$16,00 R31.280,00

vALoR TOTAL DOS OLEOS LUBRIFICANTES: R$ 22.9M,00 (VINTE E DolS MIL NovEcENToS E SESSENTA E

QUATRO REA|S)

FILTROS DE COMBUSTiVEL

UND QTD
MARCA

FABRICANTE
VALOR

uNrrÁRro VALOR TOTALITEM EsPEcrFrcAÇÃo

21

FILTROS DE COMBUSTIVEL

PARA VEÍCULoS MoNTANA 1,4

2010 E 2015 Gt 0417 0u slMlLAR

UND 8 TECFIL 00 00R$25 Rt200,

R$í00,00UND 4 TECFIL R$25,00

FILTRoS DE CoMBUSTíVEL

PARA VEícULo UNo MILLE WAY

2010 Gr 50'17 0U STMTLAR

R$60,00 R§240,00

FILTRoS DE ooMBUSTÍVÊL

PARA vEícuLo ATRoN 2729K

6X4 2013 PEC 3022 0U STMTLAR

UND 4 TECFIL23

R$110,00

TECFIL25

rurnós DE coMBUSTívEL

PARA vElcuLo TRAToR

FERGUSON 250X2- ANO 2OOO

PC2l155 OU SIMILAR

UND

TECFIL RS80,00 Rt320,001

FILTRóS DE CoMBUSTíVÊL

PARA VEíCULO

MOTONIVELADORA 12OK

GRANOE 2013 PSL418 OU

SIMILAR

UND

16

24

óLEos LUBR|F|oANTES 15w40

PARA MoToR PARA VEícULo

MARCOPOLO IDEALE MWM

FILTROS DE COMBUST VEL

PARA VEILULU VW ZO,ZóU(.T(M

6X4 - 2014 PEC3014 0U SIMILAR

UND

UND

4 LUBRAX R§260,00 RSí.040,00

R$í.040,00

Rl,í40,00

R$60,00 R$180,00

26

R$2.080,00

22

4 TECFIL

3
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27

35

FtLTRos DE coMBUSTívEt

PARA VEÍCULo

MOTONIVELADORA 12OK

rE\.ruE|rv zv ro \rrvur, \r\.,

SIMILAR

UND 4 TECFIL

TECFIL

R§80,00 R3320,00

RS120,00 Rt480,00

R$480,00

28

FILTROS DE COMBUSTIVEL

PARA vElculo
RETROESCAVADEIRA 416 2013

PSC877 OU SIMILAR

UND 4

FILTROS DE COMBUSTíVEL

PARA vElcuLo PÁ

CARREGADEIRA HL 740-9S 2014

PSL 282

UND I TECFIL R3120,00

Rtí25,00

R$300,00

UND

UND

5

4

TECFIL

TECFIL

R$25,00

RS75,003í

30

FILTRoS DE CoMBUSTIVEL

PARA VEÍCULO DOBLÔ

ATRACTTVE 1.4 20',11112 Gl 5017

OU SIMILAR

FILTROS DE COMB

PARA vEÍculo oucATo 2.8

20't1t12 PeC 3023 0U SIIVILAR

Pa25 nO Ettír5 nnUl.lD 5 TECF!L

FILTROS DE COMBUST|VEL

PARA vEicuLo SIENA 1.4 2015

G 5017 OU SIMILAR

32

RÍ75,00 R$1.575,00UND 21 TECFIL33

FtLiRoS DÊ coMBUsrÍvEL

PARA vEicuLo DUcATo 2.8

2014 PEC 3023 OU SIMILAR

R$25,00 R$í25,00UND 5 TECFIL34

rrlrnós DE cotúeustíveL
PARA vEÍcuLo sPtN 1.8 2015 G

0417 0U StMtLAR

TECFIL R§75,00UND 4

FILTRoS DE CoMBUSTÍVEL

PARA vElcuLo MARcoPoLo

IDEALE AGRALE 2011112 PS,C

353 OU SIMILAR

TÉCFIL R$600,00RS7s,0036

rurnos DE coMBUSTívEL

PARA 02 ÔNIBUS VOLARE V&L

zú lJ rôLt).JO lJU O VflLrl^

UND

R$300,004 TECFIL RS75,0037

FILTROS DE COMBUSTIVEL

PARA ÔNIBUS VoLARE W8-2012

PSC353 OU SIMILAR

R$75,004 TECFIL

ÉILTRoS DE COMBUSTÍVÉL

PARA ÔNIBUS VOLARE DWg .

20.12 PSC353 OU SIMILAR

UND38

Ri300,00

R$300,00

UND
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39

11

43

44

UND 4 TECFIL

Rt30,00 RS240,00

R$í20,00

R$275,00

R$í 30,00 R$s20,00

VALOR TOTAL DOS FILTROS DE COMBUST VEL: R3 7.030,oo(SETE MtL E TRINTA REAIS'

FILTROS DE AR

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND OTD MARCA
FABRICANTE

VALOR
UNITÁRlO VALOR TOTAL

40

FILTROS DE AR PARA

VEICULOS MONTANA ,I.4 20íO E

2015 ARLL E832 OU SIMILAR

UND TECFIL

FILTROS DE AR PARA VÚCUL o
UNO MILLE WAY 2O1O ARL 4152

OU SIMILAR
UND 4 Ri30,00

42

FILTROS DE AR PARA VEíCULO

ATRON 2729K ôX4 ARS 9837 OU

SIMILAR
4 TECFIL R$í30,00 R$520,00

FILTROS DE AR PAF-A ÚEICI-JL o
\ rV 26.280CRM 6x4-2o14 UND
ARS9839 OU SIMILAR

4 TECFIL R$520,00

FILTROS OE AR PARA TRATOR

FERGUSON 250X2-ANO 2OOO

ARS2868 OU SIMILAR
UND TECFIL Rtí00,00 R$300,00

45

FILTROS DE AR PARA VE CULO

MOTONIVELAOORA 12OK 2013

ARS6223 OU SIMILAR
UND 4 TECFIL R$í30,00 R|520,00

lFrLTRos oE AR PARA vE[aúLo
RETROESCAVADEIRA 41ôE PÁ

CARREGADEIRA HL 740-9S 2014

4P5286 OU SIMILAR

UND 4 TECFIL R$í 30,00 RS520,00

FILTROS DE AR PÀRÁ VÉiõÚLO

47 DOBLÔ ATR,ACTIVÉ 1,4 2}1iii2
ARL 4152 OU SIMILAR

UND 5 TECFIL R$55,00

48

FILTROS DE AR PARA VEI'CÚLO

DUCATO 2.8 2011/12 ARS 10í4

OU SIMILAR
UND 4 TECFIL R$75,00 R$300,00

49

FILTROS DÊ AR PARA VETCULO

SIENA 1,4 2015 ARL 4150 OU

SIMILAR
UND 5 TECFIL R$30,00 Rt150,00

50

FILTROS DE AR PARA VElCULO

l.,,u\,r,\ r v z.o zv t{ Ar1Õ tú t{ (iu

SIMILAR
UND 5 TÉCFIL R$75,00 R§375,00

FILTROS OE COMBUSTÍVEL

PARA ÔNIBUS IVECO CITY

CLASS 70C17-20.t3 PÊC3045 0U

8

TECFIL

UND

R$í30,00

46
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5't

FILTROS DÊ AR PARA VEICULO

sPtN 1.8 20í5 ARL 8829 0U

SIMILAR
TECFIL R$50,00 Ri250,00

í6 R$'t í0,00 R$í.760,00

R$75,00 Rt600,00

TECFIL RS75,00 Rt300,00

R§100,00

UND

rrr-r rlv§ !,,E ,\r1 íÃi.(^ iJ.a

ôNtvus vw ís.igo EoD 2oi2

ARS 9839 OU SIMILAR

UND52

iJ

FILTROS DE AR PARA ÔNIBUS

MARCOPOLO IDEALE MWM

AGRALE 2012 ARS5134 OU

SIMILAR

iJND TECFiL R§Í2O,OO R5480,00

FILTROS DE AR PARA 02

ôNTBUS voLARE v&L 2013

ARS3OO3 OU SIM!IIR
UND54 TECFIL8

55

FILTROS DE AR PARA ÔNIBUS

VOLARE W8 2012 ARS3OO3 OU

SIMILAR

UND 4 TECFIL R$75,00 R§300,00

56

FILTROS DE AR PARA ÔNIBUS

VOLARE DWg 2012 ARS3OO3 OU

SIMILAR

UND 4

FILTROS OE AR PARA

ôNtBUSrvEco crrY CLASS

70c17-2013 ARS 823/. OU

SIMILAR

57 UND TECFIL4 R375,00 R$300,00

AL DOS FILTROS DE AR: R$ 7.830,00 (SETE MIL OITOCENTOS E TRTNTA REATS)VALOR TOT

FILTROS LUBRIFICANTES

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND QTD
MARCA

FABR!CANTE
VALOR

UN!TÁPJO
VALOR TOTAL

58

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

VEíCULOS MONTANA 1,4 2O1O É

2015 PSL 619 OU SIMILAR

UND 8 TECFIL R§25,00 R$200,00

59

FILTROS LUBRIFICANTES PARA
UFí^' 

', ^ô

PSL 55 OU SIMILAR

UND 4 TÊCFIL R$25,00

60

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

VEÍCULO ATRON 2729K 6X4

2013 PEL 2OO2 OU SIMILAR

UND 4 TECFIL 00R§65,00 R§260

61

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

vEícuLo vw 26.28ocRM 6X4 -

2014 DSFO2O2 OU SIMILAR

UND 4 R$í30,00 RS520,00

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

VEíCULO TRATOR FERGUSON

250X2 - ANO 2000 PSL408 0U

SIMILAR

UND TECFIL3 R$80,00 R§240,00

TECFIL

TECFIL
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FILÍROS LUBRIFICANTES PARA

VEÍCULo ooBLÔ ATRAoTIVE 1 4

20 í 1/12 PSL 55 0U S|M|LAR

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

ôNrBUs MARcopoLo TDEALE

MWM AGRALE 20í,I/,I2 PSL962

O{, SIM!LAR

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

ôNTBUS voLARE DWg 2012

PEL8O4 OU SIMILAR

UND 5

UNO59

RSí25,00

RS300,0072 UNO

64

FiLTROS LUBRIFICANTES PÁRA

vEÍcuLo oucAro 2.8 2011t12

PSL 657 OU SIMILAR

TECFIL RS25,00 RS125,00

UND 4 TECFIL R$60,00 RS240,00

F ILTROS LUBRIFICANTES PARA

65 VEÍCULO SIENA ,I.4 2015 PSL 55

OU SIMILAR OU SIMILAR
UND 5 TECFIL R§25,00 R$í25,00

66

FILTROS LUBRIFICANTES PARÂ

VEÍCULO DUCATO 2,8 2014 PSL

657 OU SIMILAR
UND 5 TECFIL R$60,00 Ri300,00

67 UND 5 TECFIL Rt25,00

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

68 04 ÔN|BUS VW ,t5.190 EOO 2012

PSL 962 OU SIMILAR
UND 't6 TECFIL R§65,00 R§í.0/t0,00

4 TECFIL R$65,00 R$260,00

70

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

02 ÔNIBUS VOLARE V&L 2013

PSL962 OU SIMILAR
UND 8 TECFIL R§65,00 R$520,00

71

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

ÔNIBUS VoLARE W8 2012 PSL

962 OU SIMILAR
UND 1 TECFIL Rt65,00 R1260,00

4 TECFIL R$75,00

FILTROS LUBRIFICANTES PARA

ôNTBUS tvEco ctTy CLASS

70c17 - 2013 PSL ô55 0U
SIMILAR

UND 4 TECFIL R$75,00 R§300,00

VALOR TOTAL DOS FILTROS LUBRiF|CANT ÊS: R3 4.9í5,o0(qUATRO irtL NOVECÊNTOS E AUiNZE REAtSi

FILTROS SEP DE UA

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNO OTD MARCA
FABRICANTE

VALOR
UNITÁRIO VALOR TOTAL

74

FILTROS SEPARADORES DE

ÁGUA PARA VEÍcULo ATRoN

2729K 6X4 2013 PSD 920/1 0U

SIMILAR

UNO 4 TECFIL R§120,00 R3/t80,00

FiLTROS LUBRIFICANTES PARA

VEíCULO SPIN 1.8 2O15 PSL 619

OU SIMILAR

73

63

6
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75 UND 4 TECFIL R$520,00

a2 Rt300,00

1.2. O fornecimento dos itens será realizado de forma total ou parcial, de acordo com as

necessidacies da Contratante.
1.3. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualificação técnica constante do Edital de Pregão

Presencial PMT por Sistema de Registro de Preços ne 010/2018.

CúUSUIÁ SEGUNDA. DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

2,1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua

assinatura, com eficácia a partir da Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de

RS480,0076

FILTROS SEPARADORES DE

ÁGUA PARA VEICULo VW

26.280CRM 6X4 - 20't4 PSD981

OU SIMILAR

UND 4 TECFIL R3120,00

í6 TECFIL R$60,00 R$960,0077

FILTRO DE SEPARADOR DE

ÁGUA PARA 04 ÔNIBUS VW

15.190 EOD 2012 PSD 460/1 0U

SIMILAR

UND

R§130,00 R§520,00

R0't.040,00

UND

UND

4

8

TECFIL

TECFIL

7A

79

FILTRO DE SEPA.F-ADOR DE

ÁGUA PARA VEICULO

MARCOPOLO IDEALE MWM

AGRALE 2012 PSDÍ}6Oi,I OU

SIMILAR

FILTRO DE SEPARADOR DE

ÁGUA PARA 02 VE{CULoS

ÔNIBUS VOLARE V8-L 2013

PSD96O/1 OU SIMILAR

4 TECFIL R$í30,00 R§520,0080

FILTRO DE SEPARADOR DE

ÁGUA PARA ÔNIBUS VOLARE

W8 2012 PSD96O/1 OU SIMILAR

UND

R$520,00R$130,00UND 4 TECFIL8'l

FILTRO DE SEPARADOR OE

ÁGUA PARA ÔNIBUS VOLARE

DWg 2012 PSO,|7o OU S|MiLAR

R$75,00

FILTRO DE SEPARADOR DE

ÁGUA PARA ÔNIBUS VOLARE

tvEco ctTY cLASs 70c17 - 2013

PSC493 OU SIMILAR

TECFILUND 4

Rtô5,00UND 400 IPIRANGA83 ARLA 32 . 20 LITROS

VALOR TOTAL DOS FILTROS LUBRIFICANÍES: R$ 39.340,00(TRINTA E NOVE MIL TREZENTOS E QUARENTA

REArS)

Pernambuco-AM UPE.

R3130,00

R$130,00

RS34.000,00

FILTROS SEPARADORES DE

ÁGUA PARA VEÍcULo VW

2ô.280CRM 6X4 - 2014 PSD981
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2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Toritama

não será obrigada a adquirir os produtos referidos na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema

de Registro de Preços, podendo fazê-lo atraves de outra licitação quando julgar conveniente, sem

que caiba recuíso ou indenlzação de qualquer espécie às empresâs dêtentorâs, ou, cancelar a Ata, na

ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste

caso, o contraditório e a ampla defesa.

CúUSUIÂ TERCEIRA . PRAZO DE FORNECIMENTO

3.1 O fornecimento deverá ser i"ealizado de acordo com as referidas Ordens de Fornecimento

realizadas pelo setor competente.
3.1.1 O prazo do fornecimento será de 24h a partir da expedição e recebimento da Ordem de

Fornecimento.
3.1.2 Os produtos fornecidos à frota de veículos do município serão de inteira Íesponsabilidade da

empresa contratada, inciusive quando cia troca por qualquer probiema que os reÍeridos produtos

apresentem, devendo realizar a troca, quando solicitado no prazo de 12h.

3.1.3 Os Produtos deverão ser entregues no Centro Administrativo da Prefeitura situado à Avenida

Dorival José Pereira, 1370, Parque das Feiras, Toritama/PE.

CúUSUI.A QUARTA: DO PAGAMENTO

4,1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,

devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato.
4.2. A nota fiscal-eletrônica/Íatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal-eletrônicafatura, sem incorreções.

4.3 O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da

contratada, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela

contratada para os pagamentos via crédito Conta Corrente.

cúusurÂ eurNTA- DAs REsPoNSABtUDADES Do ÓneÃo e eRrrcnoon
5.1. Prestar informaçôes e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela CoNTRATADA, na forma

pactuada.

5.3. - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato;

5,4. - Designar o fiscal da Ata/contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do

objeto contratado, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata/contrato;

CúUSUI.A SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

6.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando

a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama, observando sempre os

critérios do(s) fornecimento(s) a serem prestados;

6,2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o pÍesente Contrato;

6.3. Responder por perdas e danos que vier a causar à CONTRATADA ou a terceiros, em razão de ação

ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações

contratuais ou legais, a que estiver su.ieita;
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6.4. Emitir o faturamênto de acordo com cada Ordem de Fornecimento;
6.5. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal ne 8.666/93, no inciso Xll,
do artigo 55, sob pena de i'etenção dos pagamentos, sêm que venha a píefeiturâ Municipal de
Toritama sofrer penalidades, até que a pendência seja sanada.

CúUSUI.A SÉTMA - DAs PENALIDADES E sANçÕEs
7'1. A CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes
sanções graciuadas conforme a graviciade da infração, de acordo com o Artigo 7s, da Lei rcs21/2aaz
e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o previo processo administrativo, garantidos a ampla
defesa e o contraditório constitucionais:
7.1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a contratante, garantida a previa
defesa, aplicará as seguintes sanções, quando for o caso:
l.advertência, quando descumprir qualquer ciáusuia da Atalcontrato, inclusive prazo de entrega.
ll. multa de 0$% (zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por descumprimento de
obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o
valor do fornecimento não entregue, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma
vez comunicada oficialmente;
lll. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura
causados a Contratante pela não execuÇão parcial ou total do contrato.
N. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência total
ou parcial de fornecer o objeto deste contrato;
v. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
Contratante, que será concedida após o contratado ressarcir à Contratante pelos prejuízos causados
e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.
7.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar
de entregar a documentação exigida para o contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.
7.3. As sanções previstas na alínea ldo subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser aplicadas
juntamente com as das alíneas ll e lll do subitem 7.1, facultada a defesa prévia do interessado, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a

contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela Contratante ou,
quando for o caso cobrado judicialmente.

7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador de
Serviços da Prefeitura Municipal de Toritama, da respectiva licitante contratada, e no caso de
impedimento de licitar, a contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das
multas previstas no edital e das demais cominaçôes legais.
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7.6. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da licitante que
não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa de que houve
erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a
desistência da proposta paía estês casos, sêndo a licitante penalizada com a aplicação de multa,
declaração de inidoneidade e impedida de licitar com a Administração pelo periodo de 05 (cinco)
anos.

cúusut-A otwAvA - DA ALTERAçÃo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços
8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acrescimo de que trata o § 1" do Art. 65 da Lei N" 8.666, de 1gg3, conforme o § 1e do Art. 12 do
decreto 7.892/zo].3.
8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da
Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações
junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registro, por motÍvo superveniente, torna-se superior ao preço
praticado no mercado, conforme o Art.18 do decreto 7.992/zol3, o órgão gerenciador deverá:
al Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao
praticado pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do decreto 7. g92/20I3;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro,
sem aplicação de penalidade, conforme § 1e do Art. 1g do decreto 7.992/20t3;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a
ordem de classificação original do certame, conforme § 2e do Art. 1g do decreto 7.gg2l2ol.3.
8'4' Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto 7.ggz/2ot3, o órgão gerenciador
poderái
d) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados. conforme inciso I do Art. 19 do decreto 7.992/2013;
e) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme
inciso ll do Art. 19 do decreto 7.89212013.

0 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa,
conforme parágraÍo único do Art. 19 do decreto 7.892/2013.
8.5' A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alteraçôes
havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos
componentes dos custos devidamente justificada;
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa mercado
dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada
pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada
ser instruída com iustificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão
da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do
pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte
integrante dos autos processuais.
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f.abalhândo paa toclos

8.7, É vedado ao contratado interromper o funcionamento enquanto aguarda o trâmite do processo
de revisão de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese
de liberação do fornecedor prevista nesta Cláusula.
8.8. l'Jão havendo êxito nas nêgociações, o órgão gerenciador devei'á procedei'à revogação parcial ou
total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de
Pernambuco-AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.89212013.
8.9, Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não catre repactuação ou reajuste rJe preços da contratação.
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

cúusurA NoNA - Do cANcElâMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

9.1 O fornecedor terá o seu rêgistro canceiadq por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório ê a ampla defesa, quando:
9.1.1.Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

9,1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3, Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n" 8.666, de 1993, ou no
aft.7" da Lei n" 10.520, de2O02;

9,1.4. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto 7.892/20L3.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata, devÍdamente comprovados e
justificados:
al Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
9,3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro
do fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
9,4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos

autos que deram origem ao registro de preços.

9.5, No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será

feita por publicação no D.O do Estado e/ou no Diário Oficial dos Municípios do Estâdo de
Pernambuco-AMUPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

cúusur-A DÉcrMA- DA vrNculÁçÃo
10.1. O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

condições avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços supramencionado, que

se regerá pela Lei Federal n.q 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto n.s 3.555, de 08 de agosto de

2000, Decreto n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.e

8.666, de 21 de.iunho de 1993, suas alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for
exigido no Edital e em seus Anexos.

10.2. As especificações técnicas, obrigações e penalidades constantes no Edital e Termo de
Referência do Pregão Presencial PMT (SRP) ng 010/2018 integram esta Ata de Registro de Preços,

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÍORITAMA
ÂvEtuDÀ DoRtvÂ!rosÉ pEREriÀ r37o, paReuE DAs FETR^S, ToRtÍÁMÂ - pE -< Ep s5125-ooo -

cn',,:11'256.054
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PREFEITURA MUNICIPAI OE TORITAMA
avENrDÀ Do(lvÂ! rosÉ pEtERÁ, 1370, paaquE oas fErRÁs, ToR|TÂMA- PE { EP s5125-000 -

CI{Plr 1 I . 2 5 6 . 0 5 { /O O 0 1 - 3 9

independente de transcrição

cúusuue oÉcrMA pRTMEIRA - oes osrosçôEs FiNArs
11,1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Toritama, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Toritama, 12 de abril de 2018.

PREFEITURA MUN E TORITAMA
órgã ador

stitucional

Sócio Administrador

CPFlMF:

. Adiudicado r

k -_'L 
^Ja- 

u*
MYrdres de Andrade Neto

Edil
P

AELSON COMERCIO DE PETROLEO LTDA.EPP

lso

TESTEMUNHAS:

TESTEMUNHAS:

J
CPF/MF: ú2 Ytr çr4 -ô 1

de Lima

\y- U'
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PREFEITURA MUNICIPAT OE TORITAMA
ÂvENtDA DoRlvat tosÉ PERE|RA,l-370, paaeuE DAs FEtRÁs, ÍoRfiaryta- pE { Ep 5512s-ooo -

cNPJ: 11.256,054/0001-39

ATA DE REGISTRO DE PREçOS PMÍ N9 (D9l20X8
pRocEsso UcrrATÓRlo pMT Ne 00312018
PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP NE OO2I2OI8

at Át t§t À DEtirFtoÀ - nô ôR|FTô F rtô \rÀt ôp.
1.1. O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS VISANDO A CONTRATAçÃO DE

EMPRESA PARA CONFECçÃO DO FARDAMENTO ESCOI.AR(ADULTO, JUVENIL E INTANTIL)

PARA O ANO TETIVO 20X8, DESÍINADOS AOS ATUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DA

ZONA URBANA E RURAT DO MUNrcíPlO DE TORTTAMA/PE, nas quantidades e especificações

constantes no anexo I deste Edital, para um período de 12 (doze) meses.

1.2. Valor Estimado : Rs 151.580,00 (CENTO E CINqUENTA Ê UM Mlt qUINHENTOS E OITENTA

REAIS) conforme planilha descrita abaixo:

RS s.34o

VALOR

uÍwÁRro
!TEM QUAtÍr. ÍAMDESCRTçAO

INTAüTIL

VALOR

TOTAL

CAMISÂ MANGA CURTA E PESCOçO REDONDO, FABRICÂDAS EM

PV SRÂNCO(POLTESTER 67% E VTSCOSE 33%), COM GRAMATURA

MíNIMA DE 175 GRAMAS, coM SER|GRAF|A coM pRocEsso DE

TNDEXAçÃo E Í|NTA stNTÉTrcA Á BASE o'ÁGUA Nos DETALHES

DA caMtsA FRENTE, cosrAs E BRASÃo DÊ ÍoRtÍÂMA-
DETALHES DE GOTA EM RiBANA(1M96 POLIESTÊR), COM

LÁRGURA DE 2cM, cosruRADos EM MÁaurNA DÊ ovERLooK,
USANDO LINHA 12O E FIO NA COR AZUT MARINIIO COM EIIOLA
DE 8MM Ê GRAMATURÂ MíNt[.4a DE 270 GRAMAS, Azut
MARINHO{PANTONE N819381O TPX . COR APROXIMADA).

FÊCHAMENTo DE MANGA E TATERAT coM MÁaurNA ovERrooK
USANDO TINHAS 120 € FIO NA COR BRANCÁ. FECHAMENTO DE

oMBRo coM MÁeu,NA DE ovERLoo( usANoo LTNBAS 12o E

Flo NA coR BRANCA ABANHADo DA BARRA coM MÁeurNA
GALO|IE|RA ! LrilHAS 120 E FtO N,\ COR SRAUCq COL4 S|TOI-À, A5
8MM.

600 2 VIDA

MIDIA

4 VIDA

MIDIA

Rs 8,90 RS 10.680,0(o2 CAMISA MANGA CURTA E PESCOçO REDONDO, FABRICADAS EM

PV BRANCO{POLIESTER 67% E VISCOSE 33%}. COM GRAMAÍURA

MÍNIMA DE 175 GRAMAS, coM SERIGRAFIA CoM PRoCESSO DE

TNDEXAçÃo E ÍINTA srNTÉTÍca a aasE D'ÁGUA Nos oEÍÂLHEs

DA cAMrsA FRENTT, cosras E BRAsÃo DE ToRTTAMA.

O MUNICíPrc DE TORITAMA PE, inscrito no CNPJ sob o ne L7.256.O54/OOO1-39 neste ato,
representado legalmente por seu Prefeito Constitucional, o Sr. Edilson Tavares de Lima,
casado, inscrito no CPF (MF) sob o ne 688.024.474-2A empresário, residente e domiciliado na
Rua do Comércio, 160 - centro - Toritama/PE, doravante denominado simplesmente
PROMITENTE CONTRATANTE, e a empresa MJS INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA EPP, inscrita
no CNPJ/MF sob o ne 04.034.176/0001-15, sediada à Avenida Severino Josino Severino Guerra,
s/n, Paratibe, Paulista/PE, neste ato representada legalmente por seu Procurador, o Sr.

Erverson Alves de Melo, inscrito no CPF (MF) sob o ne 822.259.744-20 e no Documento de
lndentidade sob o ne 77574 Mf PE, doravante denominada simplesmente PROMITENTE

CONTRATADÀ têm entre si, justo e acordado celebrar o presente instrumento, tendo em vista
o julgamento do Processo Licitatório PMT ne 003/2018, Pregão Presencial PMT SRP ns

OO2/2018, efo tipo menor preço, de acordo com a tei Fecle!'al ne 10,520, cle 71!07/200?,
Decreto Federal ns 7.892/2013, com aplicação subsidiária da Lei ne. 8.666, de 21 de junho de
1993 e Lei complementar ne L23/2O06 e alterações, e das demais normas regulamentares
aplicáveis à espécie;

RS 8,9o01

1.200
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l r"...,rrr^ o.I DR]TAHÂ

DETÂI.HES DE GOLA EM RIBAfiA(1@'6 POUESTTRI, COM

LÂRGURA DE 2CM, COSIURÂDOS EM MÁQUINA DE OVERLOO(,

USANDO I.INHÂ 120 Ê FIO NA COR A2UI MARINHO COM BITOLÀ

DE 8MM E GRÀMATURA MíiIIMÂ DE 27O GRAMÀg, AzUL

MÂR|NHO(PÂNTONE Ne193810 ÍpX - COR APROX|MADÂ).

FECHAMENTo DE MÂNGÀ E LATEÂAI. coM MÁQUINA oVERLooK
USANDO I-INHÀS 120 E TIO NA COR BRÂNC}. fECHÂMEIITO OE

OÍ\,!BRO COM MÁOUINA DE OVERTOOK USANDO LINHAS 120 T

Fto NA coR BRANCâ ABANHADo DÀ BARRÂ coM MÁqutNA
GALONEIRÂ E TINHAS 120 E FIO I.IÁ COR BRANCA COM BITCX.A DE

8MM,

03 cAMtsÁ MAtiGA CURTÀ E PESCOçO REDONOO, FÂBRICÂDAS rM
PV BRÂNCOIPO ESTER 67% E VTSCOSE 33%), COM GRÂMATURA

MÍNIMA DE 175 GRAMAS, coM SERIGRAF|Â coM pRocEsso oE

rND€xÂçÃo E Í|NTA stNTítcÀ Â BÂsE o,ÁGUA Nos DEralHEs
DA CÂMISA fRENTE, COíAS € BRASÃO DE TORITÁMA.

DETÂLHES DE 6OLA EM RIBANA(10O96 POI.IESÍER), COM

LARGURÂ oE 2cM, cosruRÂDos EM MÁeutNA DE ovÊRloox,
USANDO IINHÂ 120 E FIO NA COi AZUT MÂRINHO COM EITOLÂ

DE 8MM E GRAMATURA MíNIMÀ DE 270 GRÂMÂS, ÀZUL

MAR|NHqPÀNIONE Ne193810 TpX - COR APROX|MÀDÂ).

FFCHAMFNTo oE MANGA F LÂTERAL coM MÁeutNA ovtRroox
USÂNDO TINHAS 120 E FIO NÂ COR SRANCÂ. FECHAMENTO DE

oMgRo coM MÁQUINÀ DE ovERI-ooK UsA}IDo LINHAS 120 E

FIO Í{Â COR BR,ANCA AEANHÂOO DÀ BARRA COM MÁQUINA
GAI.ONEIRA E LINHAS 120 E ÍIO NÂ COR BRÂNCA COM BÍTOTÂ DE

8MM.

1.700 6 VIDA

MIDIA
Rs 15.130,ÍX

04 CAMISÂ MÀNGA CURTÁ I PÊSCOEO REDOIIDO, FABRICADÀS EM

PV BRÂNCO(POUESTER 57% E V|ÍOSE 33%), COM GRÂMATURA

MíNtMA DE 17s GRÂMÂS, coM sERtGRAflA coM pRocEsso D[
rNoExÂçÂo E TrNÍÂ srNTÉTrca À EASE D'ÁGUA Nos DETÂrltEs

OA CÀMISA FRENTE, cosÍÀs E BRÂsÀo DE ÍoRÍrAMA,
DEfÂIHIS DE 6OLA EM RIBÂNÀ(IO(»í POLIESIER}, COM

LARGURA oE 2cM, cosTURÂDos EM MÁQUINA oE oVERIooK,
USANOO LINHA 120 E FIO NA COR ÀZUL MÀRINHO COM BTTOLA

DE 8MM E GRAMÁÍURA MíNIMA DE 270 GRAMÂS. ÂZUI-

MÀRTNHOIPANTONt Ne193810 TpX - COR APROX \,|ÂDA).

FICHAMENTo DE MÂNGÂ E LAIERÂL coM MÁeutNA ovERtoo(
USÂNDO TINHÂS 120 E FIO NÂ COR BRÂNCA. FECHAMENTO DE

OMARO COM MÁAUI A DT OVERLOOK USÂNDO I.INHAS 120 E

Fto NA coR BRÂNCÁ ÂBÂNHADo DA BÂRRÂ coM MÁeutNA
GÂTONEIRÂ E LINHAS 120 É FIO NA COR SRAI{CA COM B OIA DE

8MM,

1.960 8 vtoa
MIDIA

Rs 8,90 RS 17.4/14,

VALoR ToTAl.(lt{FAnt)r RS 48.59a,q, (qUARENÍA E olÍo Ml[ qUINHEÍ{Tos E Í{ovEitTA E quATRo REATS)

luvti L

ITEM qUAÍIT. TAM
vAt-oR

uÍ{tÍÁÀto
vat-oR
TOTAI

05 caMtsa MÂil6a cuRÍÂ É PEscoço REDoNDo, FABRTCAOÀS EM

PV BfiÀNCO(POLTTSTER 67% E V|SCO§E 3316), COM GRAMATURA

MíNIMA DE 175 GRAMAS, coM sERtGRÁFtÂ coM pRocEsso Dt
rNDEx çÃo E T|NTÂ srNTÉItca a sasr D'ÁGUA Nos DEÍA|-HES

OA CAMISA FRTNTE, cosTÂs E 8RÂsÃo DE ÍoRITÂMÂ. DETATH€S

0E GO|-A EM R|SÁNA(10096 POUESTER), COM tÀRGURA DE 2CM,

cosruRADos EM MÁqutNÀ o€ ov€Rroox, usA[Do UNHA t2o
E FIO Í{Â COR AZUL MÂRINHO COM BITOLÂ DE 8MM E

GRAMÂÍURÂ MÍNIMA DE 27o GRÀMAS, AZUL

MARTNHO(PANTONE Ne193810 TPX - COÊ APROXTMADA).

FICHAMENTo DE MAÍ{GA E LAÍERAI- coM MÁeutNA ovERLoo(
USANDO UNHÀS 120 Ê fIO NA COR BRÂNCÀ, FECHAMTNTO DE

2.000 10 VIDÂ

MIDIA

R§ 9,20 Rs 18.4(xr,fi

túàth,l,do para todos

PREFEITURA MUÍ{IOPAI DE TORÍÍAMA

^wrD 
mRry^t'losÉpER[tiÀ 1.370, p SAU€O S fEtR^l, rORtT ttl -pE{Ep s5125_OOO _

CtpJ, l1.rS6.05at

Rs 8,90

DEscRrçÃo

t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TOR]TAMA
avtrlDÂ mRryÀlrosÉpE8ÍtiÀ 1370, p aeuEo s FEti^s, ToiÍr IT -pÍ<Ep sslts-ooo -

C t{ PJ: r I . 2 5 5 . o 5 a /t 0 O 1 - 3 9

oMBRo coM MÁqul[A DE ovERrooK usANDo t-rNHAs 120 E

FIO NA COR BRANCA ABÂNHADO DA BARRÂ COM MÁQUINÀ

GALONEIRA E LINHÂS 120 E FIO NÂ COR SRÀNCÂ COM BITOLA DE

8MM.

caMlsÀ MANGA CúRTA E pESCoçO REDONDO, FASRICÂDAS EM

PV ERANCO(POr-|ÉSTER 67% E VTSCOSE 3396), COM GRAMÂTURA

MíN|MA DE 17s GÂaMAs, coM sERlGRAFtÀ coM pRocEsso DE

INDEXAçÂo Ê ÍINÍA SINTíICA A BASE D,ÁGUA t{os DETAI-HÊS

DA caMrsa FRINÍE, cosÍas E BRÁsÃo DE ToR|TAMA. DEtat-HEs

DE GoLÂ EM RrBÀNÀ(loo./ POUEíER), COM LÀRGURÀ O€ 2CM,

cosÍuRÂDos EM MÁeutNA Dr ovtRloox, usÂ Do t-tNHA 12o

E fIO I{Â COR AzUL MARINHO COM BIÍOLA DE 8MM E

GRAMATURÂ MÍN|MA D€ 27o GRÀMAS, ÂzuL

MÂRiNHO(PÀNTOI{E N.193a10 TpX - C()R APROXIMADA).

FECHAMENTo o€ MAN6A E LATERÂL coM MÁeulNÀ ovERt-oox

USANDO UNHÀS 120 E FIO NA COR BRANCÂ. FECHÀMENTO DE

oMBRo coM MÁoutNA oE ovERloox usÂt{Do LTNHAS 120 E

FIo RÂ coR SRANCA ÂBANHÀDo DA EARRÀ coM MÁoUINÂ

GATONIIRA E III{HAS 120 E FIO NÂ COR BRANCâ COM SIIOLÀ DE

SMM.

2 000 vtoa
MIDIA

Rs 9,20 RS 18./O0,0(

07 CÀMIsA MANGA CURTA E PESCOçO REDONDO, FÂBRICADÀS EM

PV BRÂN]CO(POLIESTER 67% E VISCOSE 33%), COM GRAMATUM

MÍN|MA D€ 175 GRAMAS, coM SERtGRAFta coM pRocEsso DE

tNDExaçÃo E TTNTA stMtítcÂ Â BÀsE o'ÁGUÂ Nos DEÍÀtHEs

DÂ cÂMIsÂ ÍRENIT, cosTÂs E ERAsÃo DE ToRITÂMA. DETÂIHES

0E GOLÂ ÉM R|BÂNA(10096 POUESTER), COM TARGURÁ Dr 2CM,

COSTURADOS EM MÁOUINA OE OVERLOO(, USÂNDO LINHA 120

E FIO I{Â COR AZUL MARINHO COM SITOLA DI 8MM E

GRÂMATURA MíNIMA DÊ 27O GRAMÀS, AZUT

MÂRINHO(PANTONE Ne193810 ÍPX - COn APROXTMADÀ).

FECHÂMÊNTo D€ MANGÂ E t-arERÀL coM MÁeutNÂ ovERt-oox

UsÂNDO UNHÀS 120 E FIO NÁ COR BRANCÂ. FECHAMEIIÍO DE

oMBRo coM MÁQUINA DE oVERLoo( UsANoo LINHÂS 120 E

Fto NÂ coR BRANCA ABANHAoo DA BARRÂ coM MÁeurNA

GÀIONTIRA E LINHÀS 120 E TIO NÀ COfl BRANCÀ COM BITOLA DE

2,000 14 R5 9,20 Rs 18.400,0€

08 CÀMISA MANGÂ CURTA E PISCOçO RTDOf{DO, FASRICADAS EM

PV BRANCO(POLTESTÊR 67* E VTSCO6E 33%), COM GRÀMAÍURA

MÍN|MA DE 175 GRAMÀ5, coM SERIGRÂF|A coM pRocEsso DE

rNDÉxAção E TINTÂ gNTÉflcÂ Â BÂsE D'ÁGUA Nos DETaLHES

OA CÀMISÀ FR€NTE, COSÍÂS E BRASÃO DETORITÂMA. DETÀLHES

DÊ GOLA EM R|BÀNÂ(1oO* pOUESTER), COM TARGURA D€ 2CM,

cosruRADos EM MÁeutNA DE ovERLoo(, usÂNDo UNHA 120

E fIO NA COR AzUi- MÀRINHO COM BIÍOLA DE 8MM E

GRÂMATURA MÍNIMA DE 21O GRAMAS, ÂzUI.

MARINHO(PANÍONE NC193810 ÍPX - COR APROXIMADA).

FECHÀMEiITO DE MÂNGÂ E I.ATERAI. COM MÁQUINÂ OVENTOOK

USANDO I-INHAS 120 E ÍIO NA COR BRANCÂ, FECHAMÊiITO DE

oMBRo coM MÁoutNA DE ovERLooK usANDo L|NHAS 120 E

FIO NA COR SRANCA ÂBÂNHADO DA BARRÂ COM MÁQUINÀ

GAIONIIRA E LINHÀS 120 E FIO NÂ COR BRÀNC} COM EITOTA DE

8MM.

1.000 15 vtoA
MIDIA

Rs 9,20 R§ 9.200,00

vALoR ÍOÍAL(JUVÉNIL); RS .a00,00 {5E55ENTA E QUATRo MIL E QUATRoCENToS REAIS)

ADULÍO

ITEM oEscRrçIo QUÂI{T.
VALOR

u rrÁRlo
VÂTOR

ÍOTÂI

3

06 72

vtoA
MIDIA

(

Y
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PREFEITURA MUÍ{ICIPAI DE TORÍTAMA
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CNPr: 1 I . I 5 6 . o 5 4 y'o O O I - 3 9

09 CAMISA MANGA CURTA E PESCOçO REOONDO, FABRICADÂS EM
pv BRANCO(POLTESTER 67% E VTSCOSE 33%), COM GRAMÁTURÂ

MÍNIMÂ DE 175 6RAMÀS, coM SERIGRÀFIA coM PRocEsso DE

INDO(AçÀo E TINÍA SII'ITÉTICÂ A 8As€ D,ÁGUÂ Nos DETÂLHES

DA CIMISÂ FRENTE, COSÍAs E 8RÀSÃO DT TORITAMÀ,

DETÀLHES DE GOLÂ EM R|BÀNA(1O096 POL|ÊS[ER), COM

LARGURÁ OT 2CM, COSTUNADOS TM MÁQUINA DE OVÊRLOOI(,

USANDO TII{HA 120 I FIO NA COR ÂZUT MÂNINHO COM BITOTÂ

DE 8MM E GRAMÀTURA MÍNIMA DE 270 GRAMÂS, ÀZUL

MARTNHO(pÂi{ÍON€ Ne193810 ÍpX - COfl APROX|MÁDA).

FECHÀMEI{TO DE MÂNGA E I"ATERAL COM MÁQUINA OVERI.OO(

USANDO I.INHAS 12O E FIO NA COR SRÀNCA. FECHÂMENTO DE

OMBRO COM MÁOUII{A DE OVÊRI-O(X USANDO LINHAS 120 E

FIO NA COR ERANCÂ ABANHÀDO DA BARRA COM MÁQUINÂ

GÂLONEIRA E I-INHAS 12O E FIO NA COR BRANCA COM EITOLÂ DE

8MM.

1400 PP vtoA
MIOIA

ns 10,90 R$

15.26{!,00

10 CAMISA MANGÂ CURTA E PESCOçO REDONOO, FABRICAOAS EM

PV 8RÂNCO{POLTESTER 6796 € V|SCOSE 33%), COM GRÂMÂTURÂ

MíNIMA DE 175 GRAMAS, coM SERIGRAFIA coM PRocEsso DE

tNoExÂçÃo E TiNTÂ s[,ITÉIrcA À BÂsE D'Á6uÂ Nos DETALH€S

DA CÂMISA FRENÍE, COSTAS E SRASÃO DE TORITÀMA.

DETÂLHES OE GOIA EM RTSANA{10O96 PO EÍER), COM

LÀRGUfiA DE 2CM, COíURADOS EM MÁQUINÂ DE OV€RLOOX,

USANDO LINHA 120 € FIO NA COR ÂZUI. MARINHO COM EITOLÂ

D€ 8MM E GRAMATURÀ MíNIMÂ DE 270 GRÂMAS, A2UI,

MAR|NHOIPÂNTOÍIE Ne193810 TpX - COR APROX|MÀDÂ).

FTCHAMEIITO DE MANGA E TÂTERAI. COM MÁQUII{A OVTRLOOK

USANDO UNHAS 120 E FIO NÂ COR BRATICÀ FECHAMENTO DE

OMBRO COM MÁOUINA DE oVERTooX UsÀNDo LINHÁS 120 E

FIO NA COR ARANCÂ A8AÍ{HÂDO DÁ BARRA COM MÁQUINA

GÂI-OI{IIRA E TINHAS 120 E FIO NA COR BRANCA COM SIÍOLÂ DE

1000 P VIDA

MtorÀ
Rs 10,90 R3

10.9t8,00

11 c^MrsA MANGA CURTA E PESCOçO REOONDO, FABRTCÂDÂS EM

PV SRATICO(POLIESÍÊR 67% E VISCOSE 33%), COM GRÀMATURA

MíNIMA DE 17S GRAMÀS, coM SERIGRÀFIÂ coM PRocEsso DE

INOEXAçÃO E ÍINTA SINTÉTICÂ A BÂST D'ÁGUÂ NOs D€TALHIS

DA CÂMISA FRENTE, COÍÀS E BRÁSÃO OE ÍORITAMA,

D€ÍAIHES DE GO|-A €M RrBANÂ(10(r/6 pOt-tEíER), COM

TARGURA DE 2CM, COSTURADOS EM MÁQUINÀ DE OVÊRLOOÍ,

USANDO LINHÂ 12O € FIO NA COR ÂzUI- MÀRINHO COM BITOTÂ

OE 8MM Ê GRÂMÂTURA MÍNIMA DE 27O GRAMAS, AZUI.

MÂRINHO(PÂNTONE N0193810 TPX . COR ÁPROXIMADAI.

FECHÀMENTO DE MANGA E LATERAI- COM MÁOUINA OVERLOOK

USANOO LINHÂS 120 E FIO NA COR BRANCA, FECHÂMÊNTO DE

OMBRO COM MÁOUINÂ DE OVERLOOI( USANDO LINHAS 120 E

FIO NA COR ERANCA Â8AI{HADO OA SANRÂ COM MÁQUINÂ

oÁr-oÍlErRA t Lr'rHAS 120 t ErO NÀ COR 8RÂNCÂ COM ErTOtA DE

8MM.

700 M VIDÂ

MIDIA

Rs 10,90 Rs 7.6x),0,0

72 cÀMrsÀ MANGÀ CURTA E PESCOçO REOONDO, FÂSRICADÀS eM

PV BRANCO{POLTESTTR 67% r V|SCOSI 33%), COM GRAMATURA

MÍNIMA DE 175 GRAMÀ9, coM SERIGRAFIA coM PRoc[sso DE

INOEXAçÃo E TINTA SINTÉIICA A 8ÂsE D,ÁGUA No6 DETÂLHES

DA CÁMISA FRENTE, COSÍÀs E 8R,âSÃO DE IORITAMA.

DETALHES DE GOLÂ EM RIBANA(1c[)% POI-IEíER), COM

TARGURÂ DE 2CM, COSTURADOS EM MÁQUIT{A DE OVERLOOK,

USAI'IDO LINHA 120I FIO NA COR ÂZUL MÂRII.IHO COM BITOTA

DE AMM E GRÂMATURA MÍNIMÂ DE 27O GRAMAS, AZIJL

MARTNHO(PÂNTONE Ne193810 TPX - COR ÂPROXIMADA).

FECHAMEI{IO DE MANGA € LÂTERAL COM MÁQUINA OVERLOOX

USANOO IINHÂS 12O E FIO NA COR SRÂNCA. FECHAMENIO DE

300 G VIDA

MIDIA

Rs 10,90 Rs 3.270,(x,

Y4

(

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c158420-b011-43ed-909a-da5f4ae3c088



lro...,rr"o o.t DRIÍAIrU\
t bàlhtndo parà todo.

PREFEITU RÂ MUNICIPÀL OE TORITÂMÂ
AVEÍUOÁ DonuÂlrosÉ pExfn 1370, p^8QU€ D Stt|f, S,roarl^rúa-x{E,551r5_OOO _

cxrr: r 1.256. O5ir/bool_39

1.3. O fornecimento será realizado de forma total ou parcial, de acordo com as necessidades d o
Órgão Gerenciador.

1.4. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualificação técnica constante do Edital de pregão
Presencial PMT por Sistema de Registro de preços ne OO2/2Olg.

cúusurA SEGUNDA - DA VAUDADE DA ATA DE REGtsTRo DE pREços
2.1.4 presente Ata de Registro de preços terá a validade de 12 ldore) meses, a partir de sua
assinatura, com eficácia a partir dâ publicação no Diário oficial dos Municípios do Estado de
Pernâmbuco-AMU PE.

2.2' Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de preços, a prefeitura Municipal de
Toritama não será obrigada a adquirir os fardamentos referidos na cláusula primeira
exclusivamente pelo sistema de Registro de preços, podendo fazê-lo através de outra licitação
quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie às
empresas detentoras, ou, cancelar a Atâ, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente
previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

INA DE OVERTOOK USÂNDO LINHÁS 120 E

Fto NA coR BRÂNCÂ ABANHÀDo DA BARRA coM MÁeutNA
6ÀI.ONEIRA E I,ÍNHAS 120 E FIO NA COR BRANCA COM BIÍOI.A DE
8MM-

oMBRo coM MÁau

13 CURTA E PESCOçO RTDONDO, FÂBRICADAS EM

MÍN|MÂ oE 17s GRÂMAS, coM sERtGRÂFlÂ coM pRoctsso DE
rNDExÂçÃo E TTNTA srNTítcÁ Â BÂsE D,ÁGUA Nos DETA|HES
DA CAMISÀ FRTNTt, co$Âs t BRAsÀo DE IoRITAIúA,
DErÂtHES DE GOLÂ rM R|BÂNA(IOO% pOt-tEÍrR), coM
LARGURA DE 2cM, cosruRADos tM MÁeutNA DE ovERLoo(,
USAI{DO LINHÀ 12O E fIO NA COR AzUL MÂRINHO COM BÍTOI.A
DE 8MM E GRÁMÂTURA MíNIMÂ DE 270 GRÂMAS, AzuL
MARTNHO(PANÍOÍ{E Ne193810 ÍpX _ COR APROX|MÂDÂ).
FECHAMET{To DE MÀNGA E IATERAT coM MÁeutNA ovERlool(
USÂNDO LINHAS 120 T FIO I'IA COR BRÂNCA- FICHAMÊMTO DE

oMBRo coM MÁeut Â oE ovERtoot( usANDo LtNHAs 120 E

Fto NÂ coR BRÂitca ÂBÂt{HÀDo DA BARRA coM MÁeutNÂ
GATONEIRÁ E LINHÀS 12O E FIO NÂ COR BRÂNCA COM EITOLÀ DE

8MM.

CAMISA MANGA
G6 VIDA

MIOIA
Rs 10,90 1.090,o0

14 rsÂ MANGA CURÍA E PESCOçO REDONDO, FÀBR|CÁOAS Et\,i
PV BRANCO{POL|I§TER 67X E VISCOSE 33%), COM GRÂMÂTURA
MÍN|MÂ DE 175 GRÁMAS, coM sEatGRÂFtA coM pRocEsso oE
tNoExÀçÂo E TTNTA stNTÉncÂ a BÂst D,ÁGUA Í./os DETAr-Hts
DÀ cÂMrsÂ FRENTE, cosrÀs E 8RÂsÀo DE ToRtrÀMA.
DETALHES DE GOTÂ EM RIBÂNA(10O96 PO(IESIER}, COM
t-aRGURÂ DE 2cM, cosruRADos rM MÁeulNA DÊ ovtRLoo(,
USANOO LINHA 120 E FIO NA COR ÂZUI- MÂRINHO COM BITOTA
DE 8MM Ê GRÀMÂTURÀ MÍNIMA DE 270 cRÂMAs, ÂzuL
MARTNHO(PANÍOÍ{E Ne193810 TpX - COR Â9ROXIMÂDÂ).
FÊCHAMEI{To DE MANGÂ E t-ÂTERAt- cotú MÁeutNÂ ovERLooK
USANDO UNHÂS 120 E FIO NÂ COR BRÂNCA. FECHÂMENTO DE

oMBRo coM MÁeutNÀ DE ovERtoot( usaNDo l-tNHAs 120 E

Fro riA coR BRÂNCÂ ÂBÂNHÂDo oA BARRÂ coM MÁeutNA
GÀLONEIRA E LINHÀS 120 E FIO NÀ COR BRANCA COM SITOLA DÊ

8MM.

40 EX VIDA

MIDIA
R9 10,90 RS il36,0o

ÍoTAL{AOUtT frRrNTAALOR o)l RS oÍToE Mtt38.586,00 H NTOSE EQUI OITENT E SE s REArs)
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cúusuu rrRcElRA - pRÀzo DE FoRNEctMENTo
3.1. O prazo máximo para entrega dos fardamentos será de 15 (quinze) dias, mediante

expedição da ordem de fornecimento, entre outros, na data da confirmação do pedido;

3.2. Excepcionalmente, o fornecimento poderá ser solicitado pela Prefeitura Municipal de

Toritama, em caráter de urgência, devendo a DETENTORA, nesses casos atender com a

agilidade requerida.

CúUSUTA QUARTA: DO RECEBIMENTO E DAACEITAçÃO E DO PAGAMENTO
4.1. o recebimento e a aceitação do objeto de licitação obedecerão ao disposto no artigo 73,

inciso ll e seus parágrafos, da Lei 8.666/93.
4.2. O paBamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota
fiscal, devidamente atestada pelo fiscal da Ata.
4.3. A nota Íiscal-eletrônica/íatura que apresentar incorreções será devolvida à detentora para

as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir
da data de apresentação da nota fiscal-eletrônicafatura, sem incorreções.
4.4 O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da

detentora, conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado
pela detentora pare os paBamentos via crédito conta corrente.

cúUsUtA SEXTA - DAS RESPONSABITIDÂDES DA DETENTORA

6.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais,

ficando a seu cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento das

obrigações assumidas, sem qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama, observando
sempre os critérios dos fornecimentos a serem prestados;

6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Registro de Preços;

6.3, Responder por perdas e danos que vier a causar à DETENTORA ou a terceiros, em razão de

ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras

cominações contratuais ou legais, a que estiver sujeita;
6.4. Emitir o faturamento dos serviços para cada Ordem de Fornecimento;

6,5. Manter durante toda a execução do Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal ns 8.666/93, no inciso

Xll, do artigo 55, sob pena de retenção dos pagamentos, sem que venha a Prefeitura Municipal

de Toritama sofrer penalidades, até que a pendência seja sanada.

6 Y

cúUsUtA QUINTA- DAs RESPoNSABILIDADES DO ÓREÃO EENEIICIIOOR

5.1. Prestar informações e esclaÍecimentos que venham a ser solicitados pela DETENTORA.

5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela DETENTORA, na forma
pactuada.

5.iF Notificar por escrito â DETENTORA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata;

5.4, - Designar o fiscal da Ata para acompanhamento das etapas de operacionalização do

objeto registrado, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata;
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CúUsUtA sÉnMA - DAS PEÍ{ALIDADES E sANçÓEs
7.1. A DETENTORA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seguintes
sanções graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7e, da Lei

LO.52O|2OO2 e dos Artigos 86 a 88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo administrativo,
garantidos a ampla defesa e o contraditório constitucionais:
7.1.1. Pêla inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a ZZ, garantida a prévia defesa,
aplicará as seguintes sanções, quando for o caso:

l. advertência, quando descumprir qualquer cláusula da Ata/contrato, inclusive prazo de
entre8a.
ll. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por

descumprimento de obrigações estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15%
(quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, recolhida no prazo máximo de
15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
lll. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor do fornecimento não entregue, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze)

dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos,
porventura causados ao Órgão Gerenciador pela não execução parcial ou total do contrato.
lv. multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desistência
total ou parcial de fornecer o objeto deste contrato;
v. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante o Órgão Gerenciador, que será concedida após o contratado ressarcir o
órgão Gerenciador pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade aplicada.
7.2. ticará impedida de licitar e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da

sua proposta, deixar de entre8ar a documentação exigida para o contrato ou apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo
ou cometer fraude fisca l.

7.3. As sanções previstas na alínea ldo subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser

aplicadas iuntamente com as das alíneas ll e lll do subitem 7.1, facultada a defesa prévia do
interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

7.4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste,

responderá a detentora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos
pelo Órgão Gerenciador ou, quando for o caso cobrado .iudicialmente.
7.5 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedor ou Prestador

de Serviços da Prefeitura Municipal de Toritama, da respectiva licitante detentora, e no caso de

impedimento de licitar, â detentorâ deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo

das multas previstas no edital e das demais cominações legais.

7.6. Não serão ãceitas justificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da

licitante que não poderá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a

justificativa de que houve erro na formulação, engano nos preços ou erro de digitação da

proposta, não será admitida a desistência da proposta para estes casos, sendo a licitante

,7 X

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: E

D
IL

SO
N

 T
A

V
A

R
E

S D
E

 L
IM

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2c158420-b011-43ed-909a-da5f4ae3c088



I oorr.,ru"o o.lônmrm
tt bâlh.ncto garâ todot

PREFEITURA MUNICIPÂL OE TOR]TAMÂ
avtNtD DoRtvÂtlosÉ pEiftiÀ 1.370, p RquE o^s EEtÀ s, roitT^MA - pr -r E p E5tls-ooo -

C t{ P l : 1 1 . 2 5 6 . O 5 :l /t 0 O 1 - 3 9

8.8, Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial dos
Municípios do Estado de Pernambuco-AMU PE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/2013.
8.9. Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.
E.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de
Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver.

cúusurÁ NoNA - Do CANCETAMENTo DA ATA DE REGtsrRo DE pREços

9,1. O fornecedor têrá o seu registro cancelado, por intermédio de processo administrativo
específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa,quando: 9.1.1.Não cumprir as
condições da Ata de Registro de Preços;

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o
contrato, no prazo estabelecído pela Administração, sem justificativa aceítável;
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art. 87 da Lei n' 8.666, de 1993, ou
no art. 7' da Lei n' 10.520, de2002;
9.1.4 Não aceitar reduzir o seu prêço registrado, na hipótese deste se tornaí superior àqueles
praticado no mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto7.892/2013.
9.2. O cancelamento do registío de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente
de caso fortuito ou Íorça malor, que prêjudlque o cumprimento da Ata, devidamente
comprovado§ ê justifacados:

a) Por razões de interesse público;
bl A pedido do fornecedor, desde que a iustificativa seja plausível e aceita pelo órgão
Gerenciador;
9.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do
registro do Íornecedor aos órgâos participantes, se houver.
9.4 A comunicação do cancelamento do preço Íegistrado, nos casos previstos, será feita
pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante
nos autos que deram origem ao registro de preços.

9.5. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessÍvel o endereço do fornecedor, a comunicação
será feita por publicação no D.O do Estado e/ou no Diário Oficial dos Municípios do Estedo de
Pernambuco-AMuPE, considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da
publicação.

cúusutA DÉSMA - DA vrNculÁçÃo
10.1, O disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as condições avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços

supramencionado, que se regerá pela Lei Federal n.e 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
n.s 3.555, de 08 de agosto de 2000, Decreto n" 7.892 de 23 de Janeiro de 2013, aplicando-se
subsidiariamente a Lei Federal n.e 8.665, de 21 de junho de 1993, suas alterações e

regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seus Anexos.
10,2. As especificações técnicas, obrigações e penalídades constantes no Edital e Termo de
Referência do Pregão Presencial PMT (SRP) ns 002/2018 integram esta Ata de Registro de
Preços, independente de transcrição.

9
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cúusurÂ DÉctMA pRtMEtRA - DAs DtspostçõEs FtNAts
11.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativâmente, serão processadas e julgadas no foro da comarca de Toritama, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Toritama, 14 de abril de 2018.

PREFEITURA DE TORITAMA
Órgão Ger or

de Uma
titucionâl

ESL EPP

Erverson Alves de Melo
Procurador

TESTEMUNHAS

IESTEMUNHAS

CPFlMF oaQ46aet4 - t4

(àlttnl,, CPF/MF: ah)- í lt. -02r

l0

MJS INDUSTRIA
Detentor
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ne. 0filZOL8
PROCESSO LICITATóRIO PMT N9 OlO/2018
PREGÃO PRESENCIAL PMT SRP N9 O0612OL8

O MUNICÍP|O DE TORITAMÀ Pessoa Jurídica de Direito público, com sede a av. Dorival
José Pereira, 1.370 - Parque das Feiras -PE , inscrito no CNPJ/MF sob o ne 11.256.0 S4/OOOl-3g, por meio do
seu Prefeito constitucional Edilson Tavares de Lima, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado a
Rua do Comércío, 160 - centro - Toritama/PE, inscrito no CPF (MF) sob o ne 688.024.474-20, doravante
denominado simplesmente óncÃo csnrructADoR, e a empresa JoÃo tucAs BEZERRA DE oLlvEtRA, inscrita
no c.N.P.J. (MF) sob o ne. 28.857.562 /oool-7o, situada à Rua José Thiago de Jesus, ne. 184 - B, centro,
Toritama, neste ato representada por seu representante legal o Sr. João Lucas Bezerra de oliveira, inscrito no
cPF (MF) sob o ne 705.407.114-03 e no RG sob o ne 9.736.323 SDS PE, doravante denominada simplesmente
DETENToRA, em face do resultado obtido no PREGÃo PRESENctAt pEto stsTEMA DE REG|STRo DE pREçoS
Ne 006/2018 , resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, objetivando futuros contratos de
fornecímento dos itens abaixo especificados, mediante âs seguintes cláusulas e condições:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo E Do vALoR:
1.1,O objeto da presente Ata é o REGISTRO DE PREçOS para o fornecimento de água de consumo através de
caminhão pipa, com tanque de aço para suprir as necessidades da Prefeitura Municipal de Toritama, de
acordo com as especificações e quantitativos constantes do Anexo I e demais condições estabelecidas no ato
convocatório q ue permeou este certame, pâra um período de 12 (doze) meses, conforme a baixo:

1.2 Relação da empresa vencedora com respectiva classificação e ltens conforme descrito abaixo:

1.2. O fornecimento dos itens será realizado de forma total ou parcial, de acordo com as necessidades da
Contratante.
1.3. Deverá ser obedecida rigorosamente a qualificação técnica constante do Edital de pregão presencial p

Sistema de Registro de Preços ne 006/2018

CúUSUTA SEGUNDA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRo DE PREços
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir da Publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de pernambuco-AM UpE.
2,2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipalde Toritama não será

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UND FONTE VATOR

UNITÁRIO
VATOR TOTAT

01 Água de consumo através de caminhão pipa,
com tânque de aço para suprir es necessidades
da PreÍeitun Municipal de Toíitâma. (Cota

Principal)

13,404,000 UTROS
NAZARÉ

CÁVALCANTI

FARIAS
Rs0,020 Rs268.080,00

02 Água de consumo atrâvés de caminhão pipe,
com tanque dê aço para suprir as necêssidâdes
da PreÍêitura Municipal de Toritamâ. (Cota

Reservâda - MEl, ME e EPP)

4.468.000 LITROS
NAzARÉ

CAVALCANTI
FARIAS

R$o,o2o Rs 89.350,00

VATOR TOTAT RS 357.t14O00 (trezentos e clnquenta e sete mll, quatrocentos e quarenta reais) Rs 357.440,00

obri8ada a adquirir o objeto referido na Cláusula Prímeira exclusivamente pelo Si ma de Registro de Preços,

EMPRESA JOÃO TUCAS BEZERRA DE OLIVEIRA
COTA PRINCIPAL E RESERVADA PARA

EPP e MEI
CNPJ 28.857
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podendo fazê-lo através de outra licitação quando julga r conveniente, sem que caiba recurso ou indenização
de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, ne ocorrência de alguma das hipóteses
legalmente prevista s para tanto, Barantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa

cúUsUI.A TERCEIRA - PRAzo DE ABASTECIMENTo
3'1. o prazo de abastecimento será de 03 (três) horas após o recebimento da ordem de Fornecimento
expedida pela secretariâ responsável;

CúUSUIÁ QUARTA: Do PAGAMENTo
4.1' o pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento da nota fiscal,
devidamente atestada pelo fiscal da Ata/contrato.
4.2. A nota Íiscal-eletrônica/fatura que apresentar incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem 4.1 começará a fluir a partir da data de apresentação da
nota fi scal-eletrônicafatura, sem incorreções.
4.3 O pagamento será efetuado por meio de cheque nominal ou ordem bancária em nome da contratada,
conforme do número da Conta Corrente, Banco e Agência previamente informado pela contratada para os
pagamentos via crédito Conta Corrente.

CúUSULA qUINTA. DAs RESPoNSABITIDADES Do ÓRGÃo GERENCIADoR
5.1. Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela coNTRATADA.
5.2. Efetuar o pagamento correspondente ao serviço executado pela CONTRATADA, na forma pactuada.
5.3. - Notificar por escrito a CONTRATADA, por qualquer irregularidade relacionada a Ata/contrato;
5.4. - Designar o fiscal da Ata/contrato para acompanhamento das etapas de operacionalização do objeto
contratado, ficando este encarregado de analisar a correta execução da Ata/contrato;

cúUsUI.A sExTA - DAs RESPoNSABILIDADES DA CoNTRATADA
6.1. Realizar o objeto desta licitação, de acordo com a proposta apresentada e normas legais, ficando a seu
cargo todas as despesas, diretas e indiretas, decorrêntes do cumprimento das obrigações assumidas, sem
qualquer ônus para a Prefeitura Municipal de Toritama, observando sempre os critérios dos serviços a serem
prestados;

6.2. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente Contrato;
6.4. Responder por perdas e danos que vier a causar à CoNTRATADA ou a terceiros, em razão de ação ou
omissão, dolosa ou culposa, sua ou de seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais
ou legais, a que estiversujeita;
5.5. Emitir o faturamento dos serviços para cada Ordem de Fornecimento;
5.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas pela Lei Federal ne 8.666/93, no inciso Xtl, do artigo 55, sob
pena de retenção dos pagamentos, sem que venha a Prefeitura Municipal de Toritama sofrer penalidades, até
que a pendência seja sanada.

cúusur-A sÉTrMA - DAs pENAL|DADEs E sANçôEs
7.1. A CONTRATADA suieitar-se-á, no caso de inadimplemento de suas obrigações, às seBuintes sanções
graduadas conforme a gravidade da infração, de acordo com o Artigo 7e, da Lei 10.520/2002 e dos Artigos 86 a
88, da Lei 8.666/93, após o prévio processo admlnistrativo, garantidos a ampla defesa e o contraditório
constitucionais:
7.1.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste pregão, a contratante, garantida a prévi
aplicará as seguintes sanções, quando for o caso:
l.advertência, quando descumprir qualquer cláusula da Ata/contrato, inclusive prazo de entrega.
ll. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por atraso na execução e por descumprimento de o

ad als

briga
estabelecidas neste Edital de Pregão, até o máximo de 15% (quinze por cento) sobre o v or do fornecimento
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não entregue, recolhida no prazo máximo de 15 (qu inze) dias corridos, uma vez comunicada oficialme nte;lll. multa de 75/o (quinze por cento) sobre o va lor do fornecimento não entregue, no caso de inexecução
total ou parcial do objeto contratado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos, porventura causados a Contratante pela não
execução parcial ou total do contrato.
lv' multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor global ora ajustado, caso ocorra desístência total ou
parcial de fornecer o objeto deste contrato;
V' declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a contratante, que
será concedida após o contratado ressarcir à contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da
penalidade aplicada.
7,2, Ficará impedida de licita r e de contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, gara ntido
o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até
que seia promovida a reabílitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar a documentação exigida para o
contrato ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver
a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal.
7'3. As sanções previstas na alínea ldo subitem 7.1 e subitem 7.2 deste item poderão ser aplicadas
juntamente com as das alíneas ll e lll do subitem 7.1, facultada a defesa prévia do Interessado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
7.4 Se a multa for de valor superior ao valor da Nota de Empenho, além da perda deste, responderá a
contratada pela sua dlferença, a qual será descontâda dos pagamentos devidos pela Contratante ou, quando
for o caso cobrado judicialmente.
7.5 As penalidades serão obri8atoriamente regístradas no cadastro de Fornecedor ou prestador de Serviços da
Prefeitura Munícipal de Toritama, da respectiva licitante contratada, e no caso de impedimento de licitar, a
contratada deverá ser descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e das
demais cominações legais.
7.5. Não serão aceitas justificativas posteriores a adjudicação à vencedora, por parte da licitante que não
podêrá manter a proposta seja escrita ou por meio de lance, com a justificativa de que houve erro na
formulação, engano nos preços ou erro de digitação da proposta, não será admitida a desistência da proposta
para estes casos, sendo a licitante penalizada com a aplicação de multa, declaração de inidoneidade e
impedida de licitar com a Administração pelo período de 0S (cinco)anos.

cúusutÁ orwAvA - DA ALTERAçÂo oa ere ot REGtsrRo DE pREços
8.1' É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1" do Art.65 da Lei N'8.666, de 1993, conforme o § 1e do Art. 12 do decreto
7.892/2013.
8'2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alÍnea "d" do inciso ll do caput do art. 65 da Lei n"
8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.
8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, conforme o Art.18 do deqeto 7.89212013, o órgão gerenciador deverá:
a) Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado
pelo mercado, conforme caput do Art. 18 do dec reto7.892/20L3;
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromlsso assumido e cancelar o registro, sem
aplicação de penalidade, conforme § 1e do Art. 18 do decreto 7.892/2OB;
c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de
classificação original do certame, conforme § 2e do Art. 18 do decreto7.892/2013.
8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados o fornecedor não puder
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cumprir o compromisso, conforme o Art. 19 do decreto 7.89212073, o ó€ão gerenclador poderá:d) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados, conforme inciso I do Art. 19 do decreto 7 .892/2013;

fortuito ou forçe maior, que preiudique o cumpÍimento da Ata, devidamente comprovados e justifícados:
a) Por razões de interesse público;
b) A pedido do fornecedor.
9.3 Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do
fornecedor aos órgãos participantes, se houver.
9,4 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos, será feita pessoalmente ou por

que deram origem ao

e) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, conforme inciso ll
do Art. 19 do decreto 7.892/2OI3.
f) tttão havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vaná;osa, conforme
parágrafo único do Art. 19 do decreto l.g9Z/2Ot3.
8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações havidas na
planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos
devidâmente justifl cada;
8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critéríos, a Administração adotará, para verificação dos
preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa mercado dentre empresas de
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela próprla unidade,
devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa
da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30
(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais.
8.7.É vedado ao contratado interromper o funcionamento enquanto aguarda o trámite do processo de revisão
de preços, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do
fornecedor prevista nesta Clá usula.
8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total da
Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário oficial dos Municípios do Estado de pernambuco-
AMUPE, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação meis vantajosa, nos termos do parágrafo
único do art. 19 do Decreto7.892/2013.
8.9, Não será aceito pedido de revisão com efeito retroativo.
8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação.
8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de Registro de
Preços aos órgãos participantes, se houver.

cúusutA NoNA - Do CANCEI.AMENTo DA ATA DE REcIsTRo DE PREços
9. O fornecedor terá o sêu regístro cancelado, por intêrmédio de processo administrativo específico,
assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando:
9.1.1.Não cumprir as condições da Ata de Registro de preços;

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do art.87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art.7. da
Lei n" 10.520, de2002;
9.1.4 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticado no
mercado, de acordo com o item lll do artigo 20 do Decreto 7.992/ZO!3.
9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante nos a
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9.5. No caso de ser iSnorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no D.o do Estado e/ou no Diário oficial dos Municípios do Estado de pernambuco-AMUpE,
considerando-se cancelado o preço registrado após 01 (um) dia da publicação.

cúusurA DÉctMA - DA vtNcurAçÃo
10'1, o disposto na presente Ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as condições
avençadas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços supramencionado, que se regerá pela Lei
Federal n.e 10.520, de 17 de julho de 2ooz, Decreto n.e 3.555, de 08 de agosto de 2ooo, Decreto n" 7.Bgz de
23 de Janeiro de 2013, aplicando-se subsidiariamente a Lei Federal n.e g.666, de 21 de junho de 1993, suas
alterações e regulamentações posteriores, além do que mais for exigido no Edital e em seusAnexos.
10.2. As especificagões técnicas, obrlgações e penalldades constantes no Edital e Termo de Referência do
Pregão Presencial PMT (sRP) ne 006/2018 integram esta Ata de Registro de preços, independente de
transcrição.

PREFEITURA MUNICIPAT DE TORITAMA
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registro de preços.

cúusurA DÉclMA pRtMEIRA - DAs DtspostçÕEs FtNAts
13.1 As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da Comarca de Torltama, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Toritama, 04 de maio de 2018.

PREFEITURA DE TOR
órgão Ge or

Edilson de Lima

$,. I"u-- hr.x- cLQ-ú,,-*-
'lbÃo tucas atzEmA DE ouvEtRA

Detentor

TESTEMUNHAS: à

João Lucas Bezerra de Oliveira
Representante Legal

7à CPF/MF: za&88.ç =74 
-{e

TESTEMUNHAS: PF/MF:

Ínb.lààndo parà todos

rít au -nz
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ANEXO I

ESPECIFICAçÕES E QUANTITATIVOS

SECRETARIA DE ORDEM SOCIAT

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO

SECRETARIA DE EDUCAçÃO, CIÊNOA E TECNOLOGIA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UND MARCA VALOR

UN1TÁRIO
VATOR TOTAL

01 a de consumo ãtravés de caminhão pipa,
com tanque de âço para suprir as nêcessidades
da Prêfeitura Municipal de Toritâma. (Cotâ

Ás,

Princ

997.S00 UTROS Rs0,020

o2 dê consumo atrevés dê caminhão pipa,
com tanque dê aço para suprir as necessidades
da Prefeitura Municipal de Toritama. (Cota
ReseÍvada - MEl, ME ê EP

Água

332.500 LITROS
NAZARÉ

CAVAI.CANTI

FARIÂS

R$0,020 Rs6.6s0,00

VALOR TOTAL RS 26.6@,00 ( vtnte sets mll ê setscêntos reats ) Rs 26.600,00

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UND VATOR

UNÍTÁRIO
VALOR TOTAT

01 a de aonsumo através de caminhão pipa,
com tanque dê aço para suprir es necessidades
da Prefeitura Municipal de Íoritamâ, {Cota
Principal)

Áe,

7.500.0,0O LITROS
NAzARÉ

CAVALCÁl'ITl

FÂRIÂS

R50,020 Rs150.000,00

ua de consumo através de caminhão pipã,

com tanque de aço parâ suprií as necessidades
dã Prêfeitura Municipal de Toritama. {Cota

Ag

Rêservade - ME ME E EPP)

2.500.000 UTROS Rss0.000,00

VALOR TOTAT RS 2qr,000,00 (duzentosmtt reats ) Rs 200.000,00

DESCRTçÃo QUANT. UND MARCA VAI.OR

UNlTÁRIO
0r â dê consumo atrâvés de caminhão pipa,

com tanque de aço paaa suprir as necessidades
dâ Prefeitura Municipal de Toíitama. (Cotâ

Princi âl)

3.399.000 UTROS
NAZARÉ

cavatral'Irl
FÂRIÂS

Rs0,020 Rs67.980,00

02 ua de consumo âtravés de caminhão pipâ,

com tanque de aço pâra suprir as nêcessidades
da Prefeitura Municipal de Toritâma. (Cota

ReseNada - MEI, ME e EPP

Ás

1.133.mO
NAZARÉ

CAVALCÁMII

FÂRIAS

Rs0,020 Rs22.660,00

VALOR TOTAL RS 90.6rt0,00 ( novênta mit, setscentos e quarênta reals) Rs 90.640,00

ITEM DESCRTçÃO QUANT. UND MARCA VATOR

UNlTÁRIO
VATOR TOTAT

01 Água de consumo através dê caminhão
com tanque de aço para suprir as necessidades
da Prefeiturâ Municipal de Toritâma. (Cota

Principal)

pipa,

317.500 UTROS
NAZÂRÉ

CAVALCANTI

FÂRIA5
Rs0,020 Rs 6.7s0,00

02 Água de consumo eravés de caminhão pipa,
com tanquê de aço pera suprir as necessidadês

112.500
NAZARÉ

CAVALCAI{TI \R9o'ozo
Rs2.250,00

NAZARÉ

CAVALCÂNTI

FARIAS
Rs19.9s0,00

MARCA

02
NAZARÉ

CÁVALCÂNTI

FARIAS
R90,020

ITEM VATOR TOTAT

UTROS

LITROS
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SECRETARIA PTANEJAMENTO E GESTÃO

VATOR TOTAT GLoBAL RS 357.,440,00 (trezentos e cinqüenta e sete mil e quatrocentos e quarenta reais

da PreÍeitura Municipal de Toritama. (C;ta
Reservada - MEl, ME e EPP

rARNS

vA[oR TOTAT RS 9.000,00 ( nove mil reais) Rs 9.m0,@

ITEM DESCRTçÃO UND MARCA VATOR

UNTTÁRIO
VATOR TOTAT

01

1.170.000
Í{AZARÉ

cAvar.cÁNTt
FARIAS

Rs0,020 Rs 23.400,00

02 de consumo através de caminhão pipa,
com tanque de eço para suprir as necessidades
da Prefeitura Municipal de Toritâma. {Cota
Reservade - MEl, ME ê EPP

390.000 UTROS
NAZARÉ

CAVALCÁMII
FARIAS

Rso,020 Rs7.800,00

VATOR TOTAT RS 31.2oo,oo (trtnta e um mit e duzentos reais) Rs 31.200,00

QUANT.

Á8ua de consumo através de caminhão pipa,
com tanque de aço para 5uprir as necessidade5
da Prefeitura Municipal de Toritama. (Cota
Pílncipel)

UTROS
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